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PORTARIADEINSTAURAÇÃODE
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

O Ministério Público do Estado do Rio de .}anelro. pela 2' PRO$tOTORIA l)E JUSTIÇA DE
TUTELA COLETIVA -- NÚCLEO ITABORAl: no e\ercício das atribuições coníeridtis pelos ans
!27. caput e 129. 111 da CRFB. art. 25. 11v' da Lei Federal n. 8.625/93 e arl:. 34. VÍ da Lei
Complementar Estadual n. 106./03. com fulcro na. Lci Federal n. 7.347/85: na Resolução CNN{P n
174/17 e na Resolução GPGJ n' 2.227/'2018 ;RESOLVE promov;er a instauração de
PROCEI)[MENTO AI)MINISTRATIVO. :na forma club segue

MPRJn':2020.00]74198 IPortarian':20'2020 Prazo:01(um)ano
Atribuição: Deí'esa e Proteção do Nleio Ambiente

Assunto/Ementa (Código: 10110): Nleio Ambiente. Apurar o cumprimento da obrigação

0009897-51.20]8.8.19.0023(Sistema de putos e Terminais do COMPERJ). B) No que concerne
à Licença Prévia IN020511- que aprova a concepção e localização do Sistema Dutoviário que

AB-PGt/COMPERJ/Sh4S 0129.'2012, protocotada pela PETROBR.4S jtLnto ao INCA, alta'çés da (leal
.foram a/2fesen/abas ./zzs/iylca//vas /larcz adição de a//e/'nafzvas às /ecfzo/Delas de e-redução dos

/2rolefos ín/cía/me/z/e de.#lz/dos para //'avesszas dos corpos d água re/acionadas no E/H
priaríza/zdo a zlrf/zzação de mérr3do de /hro dzrcciona/ e comprova/' o czzmprimefz/o desta
condlcío/zan/e, pza prazo de /2a rcgfzro e vílzfe) d/as, c-ofzfadoi da como/agaç'ãa da r:4C
Origem: Ação Civil Pública n' 0009897-5t.20i8.8.19.0023
Recuam ante(s) : De ofício

Reclamado(s): PETROBRAS. INEA e Estado do Rio de Janeiro.
Observação: ACOIWPANHAR O C[JIWPRih'LENTO DO TAC [l COMPOR.].
Pata tacto, determ in a-se.
1, Regístre-se e auttiç-Se kart. 15 ç/c70: !ean. 16. g:i'. Rcsoi. GPGJ2.227/}8)
2. RegisÍre.se no Sistema MGP(ar{. 1". Reso}. GPG.l/CGMP 02/2010)

Dê-$e pubíícidade ao presente ato publicando-o em quadro própi'ío deste (}fgão ministerial
pelo prazo de 15 dias(art. 23, $i', 1: Reso1. 2.227,'{8)
Dê-se cumoriúehío às diligências del:crlnínad

: \

4 no relatório inicial de investiga;çãó
bot'aí. 19 de Jevereii'o de 2{)2€1

Edifício Dottblé: Peace O.foice. Rala Joã{)
Caêtano; :207, sai.as 6Q6/6071: C:e: trd,:: itabofãí

R.J {' C:EP: 2 4. 800- } } 3 }
Fei. 264S-6950
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Ref.: Procedimento Administrativo n' 20/2020

Trata-se de procedimento administrativo tendente a acompanhar e Hlscalizar
o cumprimento de obrigação constante nos itens B e B.3. da cláusula terceira, do TAC ll
COMPERJ.

O MPRJ; por meio desta Promotoria. ajuizou as ações civis públicas n'
0009869-83.2018.8.19.0023, 0009859-39.2018.8.19.0023, 0009884-52.20]8.8.19.0023 e
0009897-51.2018.8.19.0023 em face da PETROBRAS. INEA e ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no dia 26/06/201 8: questionando o licenciamento ambiental e seus impactos dos
seguintes empreendimentos do COMPERJ: respectivamente: (i) Unidade de Processamento
de Gás Natural UPGN e Unidade de Óleos Básicos Lubrificantes -- ULUB (objeto do IC
1/201 3); (íi) Linhas de Transmissão de energia elétrica de 345 kV do COMPERJ, conforme
apurado no IC 102/201 1; (iii) Emissário Terrestre e Submarino do COMPERJ (objeto do IC
95/201 1 e Inquérito Civil n.' 16/2012); e (iv) Sistema de Dutos e Temlinais do COMPERJ
(objeto do IC ]06/2010);

\çi,.../

As citadas ACP's foram ajuizadas com base nas investigações levadas a
cabo peão MPRJ por meio dos ]nquéritos Civis n' ]/2013 (MPRJ 2013.00014040), n'
102/2011(MPRJ 2010.00590749), n' 95/2011(MPRJ 2011.00847727), n.']6/20]2(MPRJ
n.' 2012.00126] 95) e n'] 06/2010 (MPRJ 2010.00008169);

Após o ajuizamento das citadas ACP's. o Ministério Público. em agosto de
201 8. foi procurado pela ré Petrobras: que manifestou interesse em tentar celebrar Temia de
Ajustamento de Conduta. Assim sendo. o MPRJ requereu a suspensão dos citados processos,
para tentativa de solução consensual da lide. Em janeiro de 2019. o Estado do Rio de Janeiro. '
por meio da SEIS e INEA, passou a participar das tratativas para o TAC. Desde então. foram
realizadas constantes reuniões sobre o assunto (por e-mail, whatsapp, telefone e presenciais na
sede do GATE, da PGJ, da Promotoria; do INEA, da SEIS e da PETROBRAS), com
exaustivo debate sobre cada cláusula do TAC.

Em 09/08/19- foi celebrado o TAC l COMPERJ que, em síntese, teve por
objeto tratar da integra]idade dos pedidos da ACP 0009919-12.20]8.8.19.0023 e algumas
questões pontuais, sobretudo relacionadas à restauração florestal: das demais ACP's. De
agosto/2019 até fevereiro/2020; as partes dos citados processos construíram o TAC ll
COMPERJ que tem por objeto todos os pedidos remanescentes das ACP's 0009869-
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83.2018.8.19.0023. 0009859-39.2018.8.19.0023. 0009884-52.2018.8.19.0023 e 0009897
51.20}8.8,19.0023.

Finalmente. no dia 18/02/2020. foi assinado o TAC ll COMPERJ no bojo
das citadas ACPs 0009869-83.20]8.8.19.0023. 0009859-39.2018.8.]9.0023. 0009884-

52.2018.8.19.0023. 0009897-51 .2018.8. 1 9.0023. em solenidade com a presença do Secretário
de Estado do Ambiente e Sustentabilidade do Rio de Janeiro, dos Gerentes Gerais da
Petrobras e demais autoridades interessadas na questão, sendo submetido à homologação pelo
juízo da ]' Vara Cível de ltaboraí.

O citado TAC ll COMPERJ possui mais de uma centena de obrigações de
fazer a serem cumpridas pelos compromissários PETROBRAS. ESTADO DO RIO DE
JANEIRO e INEA, além de mais de uma dezena (!e obrigações de pagar pela PETROBRAS.
sendo certo que toda verba prevista no TAC .já tetn uma destinação previamente especificada
naquele instrumento.

\

Sem prejuízo da atuação dos demais legitimados, incumbe ao MPRJ, por
meio desta Promotoria, Hlscalizar o regular cumprimento de todas as obrigações constantes no
TAC: sendo certo que, diante da complexidade c da quantidade dos compromissos tomados.
este órgão de execução entende que é recomendável a instauração de um procedimento
administrativo (PA) específico para apurar o cumprllnento de cada obrigação (ou conjunto de
obrigações conexas), conforme promoção em anexo.

Assim, o Presente PA tem Dor obietQ 3DB[Br Q: çyHprjmentQ da
obrigação contida nos itens B e B.3 da cláusula terceira. do termo de ajustamento de
conduta pactuado entre o MPR.T. a PETROBRAS. o INCA e o Estado do Rio de Janeiro nos
autos da ação civi] púb]ica n'. 0009897-5 1.2(] 18.8. 19.0023. que possuem a seguinte redução:

6..) nP Aro que concerne à Z,/canga Prévia
IN0205i] - que aprova a concepção e localização do Sistema Duro-viário
que se destinará ao tT'anspol'te de produtos líquidos, pett'óleo e derivados
entre o Comptnço petroquímico do Rio de Janeiro e o Terminal de Campos
Elíseos (TECÁb{/REI)UC) e de gás natural desde o Ponto de Entrega em
Gz/ap/mjr/m a/é o COMPOR./';
"(-.) B.3) Em relação à condicionante 6.1.2: Apresentar a Carta AB-
PGI/COMPERJ/SN{S 0129/2012. protocolada pela PETROBRÁS junto ao
INCA, ahavés da qual Joratt't apresentadas justt$cativas para adoção de
alternativas às tecnol.ogias de execução dos projetos inicialmente de$nidos
pat'a travessias dos corpos d'água }'e]acionadas rto E]A, priorizando a
utilização de método de /uro diiccional e d#lpprp)Tr o cumpt'tmento desta
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condicionam/e, /zo prazo
/como/ogaçâo do THC''.

/20 Õcen/o e vfn/e9 dla.ç, com/idos da

A Constituição da República dispõe que ''Todos /êm d/re//o ao me/o
ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sctdia
qualidade de vida. intpondo-se ao Podem' Público e à coletividade o dever de delendê-to e
preserva-to para cls pl'esentes e futul'as gerações''. sendo ce«o que ''para assegurar a
efetividade desse direito, incumbe ao Poder PÍlblico: IV - exigir. na forma da lei, pctra
Instalação de obra ou atividade potencialmente causadora de signo:ficcltiva degradação do
meio ctmbiente, estudo prévio de impacto ambiental: a que se dará publicidade'' , nos lermos
do que dispõe o art. 225, capta/ e $ 1 ', incisa IV: da CRFB.

O art. 8'. 1, da Resolução CNMP n.' 1 74/1 7 estabelece que ''Op/'oced/men/o
administrativo é o instrumento própl'io da atividade-.Rm destincldo a: l acompanhar o "--
cumpriu'tento das cl(lusulas de termo de cÜustamento de conduta celebrado

De acordo com o disposto no art. 32: 1: da Resolução GPGJ/MPRJ n.'
2:1211\S: ''O procedimento administrativo é o instrumento próprio da atividade-$m
destinado a: l ctcompanhar o ctlmprimento das cláusulas de termo de ajustamento de
conduta celebrado judicialmente

Como se sabe: é objetivo institucional do Ministério Público em atuar na
tutela dos interesses sociais; do meio ambiente e na defesa do ordenamento jurídico (art. 1 27.
capz//: CRFB/88). sendo que é dever do Ministério Público promover o inquérito civil e a ação
civil pública para a proteção do património público e social: do meio ambiente e de outros
interesses diftlsos e coletivos, consoante o art. 1 29; 111: da Constituição da República.

Os ans. 127 e 129. 111 da CRFB/88. o art. 173. inciso 111. da Constituição do
Estado do Rio de Janeiro e o art. 82. inciso T da Lei n'. 8.078/90. dentre outros. estabelecem

que constitui função precípua do Ministério Público a salvaguarda dos valores aqui
hénciohados.

Pelo exposto, RESOLVE o Promotor de Justiça que a esta subscreve,
instaurar o PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO em anexo. com a finalidade de obter

informações sobre o efétivo cumprimento dos itens antes especificados do termo de
ajustamento de conduta celebrado TAC ll COMPERJ.

Após: autuada, registrada e publicada a portaria em anexo: proceda a
Secretaria ao cumprimento das seguintes diligências:

1. Autuar o presente, com cópia do termo de ajustamento de conduta

IWí! ê arie ?áblÊm da Escada da g ü :ã .iüoalía
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celebrado no bojo da ação c]t'i] pública n'. 0009884-51.2018.8.19.0023

(TAC ll COMPERJ). bem como da sentençajudicial que o homologou. e da
promoção em anexo:

11. Oficiar à PETROBRAS, dal)do ciência da instauração do presente
procedimento administrativo e de seu respectivo objeto; solicitando que.
findo o prazo estabelecido na obrigação; cujo cumprimento ora se fiscaliza.
qua[ sda, de ]20 (cento e vinte) dias contados da homologação do TAC.
sda remetida a esta Ptotnotoria (pretérencialmente já fazendo referência ao
presente PA) as informações e documentos probatórios do adimplemento da
obrigação em tela;

.''\ Com a chegada da resposta ao item anterior. caso a PETROBRAS infomle
que atendeu à obrigação (encaminhando a documentação necessária), oficie-
se ao INEA/SEIS- solicitando infomlar se o compromissado atendeu
satisfatoriamente à obrigação assumida. sendo certo que a resposta do ente
estadual deve vir instruída com as infomlações e documentos exigidos nos
itens 3 e 4 da cláusula sétima do TAC IT:

lv. Com chegada da resposta ao item 11, caso a PETROBRAS informe que
atendeu à obrigação (encaminhando a documentação ] 20 dias) remeter o
feito ao GATE, via SEl: solicitando informar se o compromissado atendeu
satisfatoriamente à obrigação assumida. do ponto de vista técnico ambiental;

v. 08icíar ao Estado do Rio de Janeiro, por meio da Secretaria de Estado
de Ambiente e Sustentabilidade (SEAS) e Instituto Estadual do
Ambiente (INEA) dando ciência da instauração do presente procedimento
administrativo e de seu respectiç'o objeto, solicitando que. no prazo de 30
dias após o término do prazo estabelecido na obrigação, ou seja, 30 dias
mais 120 dias contados da homologação do TAC, seja remetida a esta
Promotoria (preferencialn)ente já fazendo referência ao presente PA) as
informações e documentos probatórios do adimplemento da obrigação em
teia:

VI. Remeter ao CIMO

ao determinado pel(
'ortaria, em cunlprímento
n'2227/2018.

[tabora\, ]

TIAGOGO:
Promotor de Justiça
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Ref.: Ação Civil Pública n' 9884-52.2018.8.19.0023 (Emissário)
Açao Civil Pública n' 9897-5í.2018.8.19.0023 (Ditos e Terminais)
Ação Civil Pública n' 9869-83.2018.8.lg.0023 (UPGN/ULUB)
Ação Ciül Pública n' 9859-39.2018.8.19.0023 (Linhas de Transmissão)
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com domicílio profissional nesta capital, doravante PETROBRAS, como
compromissãno;

11- DA FTNDAMENTACÃO

CONSIDERANDO que foi celebrado Temia de Ajustamento de Conduta -- TAC entre

MPRJ, PETROBRAS, INEA e ESTADO DO RIO DE JANEIRO em 09/08/2019, no
âmbito da Ação Civil Pública n' 9919-12.201 8.819.0023 (e alguns pedidos relativos às

ACPs supra referenciadas), e homologado judicialmente, equacionado as maiores
pendências ambientais, sociais e económicas relativas ao empreendimento Complexo
Petroquímico do Rio de Janeiro - COMPERJ e seu respectivo licenciamento ambiental,

em especial sobre a IJnidade Petroquímica Básica -- UPB; Estrada Principal de Acesso

ao COMPERJ e o abalo na estrutura dos imóveis dos moradores de Alto do Jacu,
Sambaetiba, ltaboraí; Estrada de Equipamentos Pesados denominada UMAS; reforço

hídrico, e ainda a adequação/regularidade da previsão e avaliação dos impactos

cumulativos e sinérgicos, bem como suas medidas mitigatórias e compensatórias;

'''3

CONSIDEjIANDO o acórdão prolatado pela Oitava Turma Especializada do Tribunal
Regional Federal da 2' Região nos autos da ACP n' 0000503-53.2008.4.02.5 107, que,

em sede de apelação, no dia 05/06/2019, julgou procedente o pedido do Ministério
Público Federal pma deslocar a competência do licenciamento ambiental do COMPERJ
para o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis --
}B:AAaA;

CONSIDERANDO que, nos autos da ação n' 2013.02.01.006894-8 (CNJ 0000503-

53 .2008.4.02.5 107), perante o Tribunal Regional Federal da 2' Região, ficou decidida a

''...su.spensão dos efeitos da sentença proferida nos autos da ação chia pública n'
0Q00S03-53.2008.4.02.5107 (2008.51.07.000503-2), até o tralt$yQ ç iplgpçlQ 4p
mesma ou do acórdão quej!!!gglwçBlsQde anelgção se intewosto" ;

CONSIDERANDO que, em razão da controvérsia judicial quanto à competência, o
IBAMA realizou a delegação cautelar do licenciamento ambiental do COMPERJ para
o INEA, na comia do art. I', $ 2', da IN 8/2019, e dos ans. 4', incisa V, e 5', ambos da

Lei Complementar n' 140/201 1 ;

CONSIDERANDO que foram duizadas as Ações Civis Públicas n' 0009869-

83.2018.8.19.0023, 0009859-39.2018.8.19.0023, 0009884-52.2018.8.19.0023,

$elNÍ$TáR}Q?êlr@l G :ES7A©0©a& ÊaÀNZ R
2' Pi'oaoíot'ãa ãe-Tratei . o e i+8:do Néc éo Ubof&í

Edi$çia Daubíe ?íâçe O@ce, Rua Jôgo Caêtma, h' 207, saia 6a6/607.
Censo, it botei, R}, CE? 24800-} 13, {e}. <2 {) 264$-69$o, e-üâi!: 2Üte.itabótaie@hpÜ,mp.qr



J B,MINIS'"fÉRÍ<.1) P(..j13},1(0
{l)<) EÇi1',4i.)0 [Ü IÜ Í.)[ 14Ui:ii i=>

Hl:ãXlll: =ll:. ::m\ :
respectivamente:(i) Unidade de Processamento de Gás Natural -- UPGN e Unidade de

óleos Básicos Lubrificantes -- ULUB (objeto do IC }/20 1 3); (ii) Linhas de Transmissão

de energia elétrica de 345 kV do COMPERJ, conforme apurado no IC 102/201 1; (iii)

CONSIDER.A.NDO que as citadas ACPs foram 4uizadas com base nas investigações

\..

CONSIDERANDO que a monetização integral, via Termo de Compromisso de
Restauração Florestal -- TCRF, de todas as obrigações relativas à revegetação e
norestamento constaram do TAC anterior (fímiado em 09/08/2019 e acima reíêrido),
relativo a todos os empreendimentos do COMPERJ e à quitação do pedido 10 das ACPs
açimas referidas;

CONSIDERANDO que a Anão Civil Pública n' 0009884-52.2018.8.19.0023 tem por
objeto o licenciamento ambiental do Emissário Submarino e Terrestre do COMPERJ.

responsável pelo tratamento e transporte de efluentes líquidos industriais gerados no

COMPERJ, em ltaboraí, desembocando na costa de ltaipuaçu(Maricá) e, para tal,
possui um traçado em trecho terrestre e outro em trecho submarino;

\

CONS]DERANDO que o empreendimento do Emissário Submarino e Terrestre do

COMPERJ, licenciado por meio do processo n' E- 07/203.855/2008, recebeu Licença

Prévia -- LP IN020510, em 17/08/2012, aprovando a concepção e localização para
implantação dos trechos tenestre e submarino do empreendimento;

CONSIDEjIAN])O que o INEA concedeu, em 04/07/2013, a Licença de Instalação -
LI IN023703 pma obras de implantação dos trechos terrestre e submarino do emissário
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para escoamento de eHuentes líquidos tratados do COMPERJ e lançamento em águas
marinhas, no município de Maricá;

CONSIDERANDO a Licença Ambiental Simplificada -- LAS N' IN025658, concedida

em 19/12/2013, que aprova a concepção, localização, implantação e operação dos
canteiros de obras de apoio à execução do fiiro direcional para a transposição do trecho

terrestre do emissário de efluentes industriais do COMPERJ pela Serra de Inda;

CONSIDERANDO que o detalhamento dos programas propostos no EIA/RIMA foram

apresentados no Prometo Básico .A.mbiental -- PBA, protocolado no INCA quando do

pedido de Ll;

CONSIDERANDO que o empreendimento, na sua porção terrestre, encon&a-se com

sua implantação efetivada em parte, sendo que as obras foram retomadas nos trechos
restantes no segundo semestre de 2019;

CONSIDERANDO que á porção costeira e marinha do empreendimento se encontra
totalmente implantada;

CONSIDERANDO que, em relação à condicionante 4.2 da LP IN0205 1 0, foi acordado

em TAC anterior, que a PETROBRAS apresentará, em 120 dias contados da
homologação daquele TAC, comparativo de alterações do prometo de tratamento de

efluentes, em decorrência do redimensionamento para menor do COMPERJ, o qual

comprovará que Q tratamento primário existente será suficiente para que a qualidade do

efluente tratado na primeira fase(UPGN) esteja compatível com os valores
detemiinados na condicionante n' 4.2 da LP IN0205 1 0;

CONSIDERANDO que o prometo de paisagismo não é um documento à parte, mas sim

um enfoque previsto no Plano de Recuperação de Áreas Degradadas - PRAD(Item
2.7.8 do PBA do Emissário), protocolado no INEA por ocasião do pedido de LI e que
apresenta todas as medidas de revegetação e revestimento vegetal da faixa, como, por
exemplo, o elevamento com placas de grama e/ou leguminosas em mudas, que visa
desenvolver ações que busquem a recuperação de áreas degradadas, decorrentes das

obras de implantação do empreendimento, bem como a integração estético-ecológica de
áreas relevantes com seu entomo;

CONSIDERANDO que não cabe à PETROBRAS, na qualidade de titular de servidão

adminisüativa, averbm a Reserva Legal, contudo ela se obriga a informar ao
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ou possuidor do imóvel que proceda à sua inscrição no Cadastro Ambíenta] Rural
!

CONSIDERANDO que nas situações em que a constituição da faixa de servidão

importar na desapropriação do imóvel, a PETROBRAS será responsável pela obrigação
de averbar a reserva !egal; ' ' ''' '-''o-"

CONSIDERANDO que o pedido 4.2.5 cita a condicionante 36 da LI IN023703, quando

S mphlidade seu con eúdo diz respeito à condicionante 36 da Licença Ambiental

CONSIDERANDO que o Ofício PMM/GP n' 01 58/2012, da Prefeitura Municipal de
Maricá, foi revogado pelo Oficio PMM/GP n' 0433/2014, o qual declara que as
'compensações soçioambientais ao referido município decorrentes do processo de
licenciamento ambiental do Emissário Terrestre e Submarino do COMPERJ enconüam-
se atendidas pela PETROBRAS;

'*.:..../

CONSIDERANDO que a Ação Civil Pública n' 0009897-51.2018.8.19.0023 tem por
objeto o licenciamento ambiental e os impactos do empreendimento do sistema de dutos

e terminais do COMPERJ, que corta os municípios de ltaboraí, Cachoeira de Macacu.
Guapimirim, Magé e Duque de Caxias, e servirá para o transporte e amiazenamento de

produtos líquidos enfie o COMPERJ e o Terminal de Campos Elíseos -- TECEM, além

do gasoduto que interligará o sistema de gasodutos Cabiúnas -- REDUC(GASDUC),
com base nas investigações levada a cabo pelo MPRJ por meio do Inquérito Civil n.'

CONSIDERANDO que a medida compensatória de reposição florestal relativa à
implantação do Sistema Dutoviário foi prevista no TCRF celebrado em decorrência de
TAC anterior;

CONSl])BRANDO que, confomie infomiado na Carta
0001/2013, protocolada no INEA em 08/01/2013, a PETROBRAS
entendimento, com base em insüumento legal, de que não cabe à
qualidade de titular de servidão, a averbação da Reserva Legal, mas sim ao
ou possuidor do imóvel ainda não negociado, realizar Cadastro Ambiental

'y
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CONSIDERANI)O que, nas situações em que a constituição da faixa de servidão

importar na desapropriação do imóve], a PETROB]R.AS será responsável pela obrigação
de averbarareservalegal;

CONSll)ORANDO que a Ação Civil Pública n' 0009869-83.2018.8.19.0023 tem por
objeto o licenciamento ambiental e os impactos do empreendimento UPGN e ULUB do

COMPERJ, çom base nas investigações levada a cabo pelo MPRJ por meio do
Inquérito Civil n.' 0 1/20 13 (MPRJ 2013.00014040);

CONSIDERANDO a atualização do escapo da UPGN, apresentada ao INEA em
17/07/2017 por meio da carta PRGE/SGP/LA 0093/2017, que infâmia que o
empreendimento denominado ULUB não será mais realizado;

' \

CONSIDERANI)O que, para a partida da UPGN, é necessário o funcionamento de

parte das Utilidades constantes na LI N' IN001 540 da UPB do COMPERJ, o que ensejos

a solicitação de migração destas instalações para o escapo da UPGN quando do pedido
de renovação da LI N' IN025099, em 20/06/201 8;

CONSIDERANDO que já existe obrigação no TAC anteriormente celebrado(itens

5.2.1 e. 5.10) para cumprimento das condicionantes 6.11 e 6.14 da Licença Prévia
IN023530;

CONSIDERANDO que, em vista da reavaliação do Prometo COMPERJ, a implantação
da ULUB &i..çê11ççlada, tendo sido solicitada a baixa de seu processo de licenciamento

junto ao INEA em 12/12/201 8, por meio da carta SMS/].,ARE 0006/2018;
'-.

CONSIDERANDO que o Plano de Console de Erosão e Assoreamento de Corpos
Hídricos é reportado através dos relatórios trimestrais do Programa de Gestão Ambiental

-- PGA do COMPERJ e que as atividades do referido plano se referem às áreas do imóvel
do COMPERJ em sua totalidade, ainda que as obra da UPGN estejam concentradas no
Platâ lO (localização dentro do COMPERJ);

CONSIDERAIFIDO que as atividades de Controle de Erosão foram temporariamente
paralisadas em 2016, con6omle notiülcação do INEA (CILAMRVT 1612/16), e que

foram retomadas em maio de 2018, sendo comunicada pela PETROBRAS através da
Caril PRGE-SGP-LA 092/2018;
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CONSIDERANDO que a contratada responsável pela manutenção e prevenção de

assoreamento dos taludes iniciou suas atividades em setembro de 20} 8 e que segue
atuaimente seu cronograma de atividades, atendendo toda as áreas do COWERJ.
incluindo as da UPGN; ' ' ' ''-'

CONSIDERANDO que a atualização/revisão do Plano de Gerenciamento de Riscos
(com incremento do Plano de Atendimento às Emergências)já foi contemplada nos itens

5.2.1 e 5.10 do TAC 1, homologado em }3/08/2019, e que estes itens cumprirão o
cronograma mencionado no mesmo Termo; '

CONSl])ERANDO que a solicitação de apresentação do prometo e esclarecimentos

este atendimento abrange também as unidades da UPGN;

\*.....

CONSIDERANDO que, com relação ao Sistema de Combate a Incêndio, vigora, no
momento, o Plano de Combate à Emergência que atende todo o COMPERJ e que
atenderá, em caso de necessidade, a área de implementação das obras da UPGN até que

as estaturas estalam concluídas e possam ter sua operação iniciada, quando será então
deito Plano de Combate de Emergência específico da UPGN;

CONSIDERANDO que as demais obrigações da condicionante 17 da LI N' IN025099

(sistema de válvulas para console da pressão, sistema de malha de controle com

redundância de instrumentação crítica, sistema de combate a incêndio, etc.) se
encontram na fase de prometo executivo, ou sqa, estão contempladas no contrato de

implantação com a empresa Kerui Melado, cujo cronograma prevê a âlnalização da
construção das estruturas para operação da Unidade

CONSIDERANDO que o sistema de tocha(flare) se encontra em implantação e que
será concluído de acordo com o cronograma de avanço físico da obra;

CONSIDERANDO o novo Estudo de Dispersão Atmosférica -- EDA da UPGN.

realizado em agosto de 2019 e protocolado no INCA, considerando a atua] legislação
aplicável (CONAMA 49]/201 8) e os escapas atualízados do Trem l do COMPERJ e da
UPGN)
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CONSIDERANDO o Plano de Monitoramento de Qualidade do Ar, em andamento no

imóvel do COMPERJ, contemplando a UPGN, conforme item 5.11.2 do TAC do
COMPERJ âimiado em 09/08/2019;

CONSIDERANI)O que a Petrobras faz a gestão de gases de efeito estufa levando em

consideração todo o sistema de produção, desde as platafomlas até as unidades

industriais; que tem como premissa de prometo a mitigação de COz nas plataformas de

produção; e de que o prometo da UPGN já foi concebido de comia otimizada, o Plano de

Mitigação de Gases de Efeito Estufa consolidará as medidas já realizadas para
abatimento do gás carbónico na fonte, bem como os valores de redução envolvidos.

FUNDAMENTOS ESPECÍFICOS DA ACP DAS LT DE 345KV

CONSIDERANDO que a Ação Civil Pública n' 0009859-39.2018.8.19.0023 tem por
objeto o licenciamento ambiental e os impactos do empreendimento Linhas de
Transmissão -- LTs 345 KV, do COMPERJ, que consiste na implantação de duas novas

linhas de transmissão de energia elélrica 345 KV para atender ao crescimento da
demanda de energia pela implantação do COMPERJ que corta os municípios de ltaboraí,

Cachoeiras de Macacu e Guapimirim, com base nas investigações levadas a cabo pelo
MPRJ por meio do Inquérito Civil n.' 102/201 1 (MPRJ 2010.00590749);

CONSIDERANDO que o desvio das LTs de 345kV compreende apenas uma pequena
área, e que o restante do traçado foi mantido na mesma faixa de servidão, objeto do EIA;

CONSIDERANDO, ainda em relação as LTs de 345 KV, que a adequação do traçado

ocorreu .por questões técnicas e para atender à solicitação do responsável por uma das
propriedadesafetadas;

CONSIDERANDO que o Diagnóstico Ambiental concluiu que, se compra'ado ao
traçado original, não se observam alterações expressivas relacionadas aos diagnósticos

dos meios físico e bíótico referentes à área diretamente afetada pela adequação do
traçado das LT de 345 kV do COMPERJ e que a área afetada já foi profundamente
modificada por ações antrópicas;

CONSIDERANDO a adequação do traçado das LTs realizada na Altemativa l do
{ EIA/RIMA(que demonstra que a mudança não importou em impactos adicionais

1 1: } significativos que comprometam a viabilidade ambiental do prometo;
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CONSIDERANDO que a faixa das LTs de 345kV, que se estende por 39(trinta e nove)
propriedades, encontra-se desimpedida, com os seguintes andamentos: (i) em 30(trinta)

propriedades, as negociações foram concluídas amigavelmente com a celebração das
escrituras de constituição de servidão e as consequentes quitações dos valores
indenizáveis; e (ii) em 9 (nove) propriedades, não houve consenso acerca do valor
indenizável, e, por isso, foram intentadas ações judiciais, nas quais já restaram deferidas
as respectivas emissões na posse;

CONSl])ERANDO que o estudo específico para avaliação dos impactos ambientais,

mensuando todas as interações dos meios físico e biótico referentes à adequação do

traçado das LTs de 345 KV, foi realizado por empresa especializada, que atendeu à
legislação pertinente e às solicitações do órgão ambiental competente;

CONSIDERANDO que a Licença de Instalação -- LI N' IN024123 de 2013 exigiu, em

sua condicionante n' 13, como medida compensatória pela supressão de vegetação de
L .41 ha, "Recuperar 1,5 hectares como compensação das áreas que so#erão supressão
ie vegetação nativa, que devem ser preferencialmente na mesma microbacia
/z/drogrcí/ica", já compensado no âmbito do TCRF firmado em decorrência do
cumprimento de obrigação no TAC do COMPERJ õimiado em 09/08/2019;

':q

CONSIDERANDO que, em atendimento à Notificação CEAMNOT/01091970. em

13/07/201 8 foi protocolada a última versão de novo Inventário Florestal em fiação da
relocação de um pequeno trecho da LT 345KV, mantendo a mesma faixa de servidão

objeto de estudo do EIA da LT de 345 KV, denominado nos estudos de Traçado l;

CONSIDERANDO que, em 18/07/2019, o INCA notiâcou a PETROBRAS para que
se manifestasse sobre a opção de medida compensatória pela supressão de vegetação
adicional 0,4 hectares e 4,1 3 de interferência em APP, cujo cálculo de reposição resultou

em uma compensação de 24,1 9 hectares (o que corresponde ao precisa ser resposta), já

foi assinado o TCRF 02/2019, em 16/08/2019, no valor de R$ R$ 1.929.503,74

''+,

111N11AnxnTos FiNAis GERAis

CONSIDERANDO Q aumento de recolhimento de royalties e participações especiais
para a União, Estados e Municípios, decorrente da partida da UPGN em 2021 e do
crescimento económico associado à operação do empreendimento COMPERJ, em
especial para o estado do Rio de Janeiro;
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CONSIDERANDO que a SEAS e o INEA são os órgãos ambientais legalmente

competentes do Estado do Rio de Janeiro para licenciamento e fiscalização do
COMPERJ;

CONSIDERANDO que, após o 4uizamento das presentes ACPs, o MPRJ oficiou à
PETROBRAS que, em resposta, manifestou seu interesse em celebrar TAC, razão pela
qual o MPRJ pleiteou ao juízo a suspensão do feito;

CONSIDERANDO que, a partir de então, foram realizadas diversas reuniões entre

MPRJ, PETROBRAS, SEIS e INEA, que culminaram na celebração do presente TAC

que ora é submetido à homologação do Judiciário;

' ] CONSIDERANDO o disposto no art. I' c/c art. 5', parágrafo 6', da Lei Federal n'
7.347/85;

CONSll)ERANDO que "Todos fêm düeí/o ao meio ambie/z/e eco/og/camen/e

equil,obrado, bem de mo comum da povo e essencial à sadia qtmlidade de vida'',
emstl&xào esse Gamo o ''co@unlo de condições, leis, in$uências e interações de ordem

$sica, química e biológica, que permite, abriga e rege a vida em todas as suasjormas"

(art. 225, capzzl, da CF/88 e art. 3', 1, da Lei n' 6.938/8 1);

CONSIDERANDO que é dever do Poder Público e da coletividade a defesa e a
preservação do meio ambiente, para as presentes e futuras gerações;

CONSIDERANDO que os alta. I', inciso i, 2', capa//, 3', 4' e 5', inciso l e $ 6', todos
da Lei Federal n' 7.347/85, dispõem que:
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CONSIDERANDO que o MPRJ é, segundo disposições das Leis D's 7.347/85, ans. I'

e 5', e 8.078/90, ans. 81 , 82 e 91 , legitimado à propositura de ACP e celebração de TAC

para a defesa coletiva dos direitos e interesses metaindividuais, entre eles os relativos à
proteção do Meio Ambiente;

RESOLVEM, com fundamento no disposto no art. 5', parágrafo 6', da Lei n' 7.347/85.
celebrar TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA para pâr fim às ACPs n' 9884-
52.2018.8.19.0023 (Emissário Terrestre e Submarino); n' 9897-51.2018.8.lg.0023

(Sistema de Dutos e Temiinais do COMPERJ); n' 9869-83.2018.8.lg.0023

(UPGN/ULUB) e n' 9859-39.20}8.8.19.0023 (Linhas de Transmissão 345ky),
mediante as cláusulas abaixo indicadas.

DOOB.IETODOTAC

CLÁUSULA PRIMEIRA: Pelo TAC, as pares acordam sobre a integralidade dos
pedidos remanescentes(que não foram incluídos no TAC celebrado na ACP n' 00099 19-

12.2018.8 í9.0023) feitos nas ACPs de números 0009884-52.2018.8.19.0023(Emissário
Terrestre e Submarino), 0009897-51.201 8.8. 19.0023 (Sistema de Dutos e Temiinais do

COMPERJ), 0009869-83.2018.8.19.0023 (UPGN) e 0009859-39.2018.8.lg.0023
(Linhas de Transmissão 345kV), havendo o ajustamento de conduta relativo às

obrigações que a Compromissária Petrobras não cumpriu ainda ou são, por meio do
presente TAC, alteradas.
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Parágrafo Primeiro -- O TAC visa pâr fím integral às citadas ACPs, após homologação
por sentença judicial no bojo dos processos que tramitam perante o Juízo Estadual da

Comarca de ltaboraí, fazendo coisajulgada material.

Parágrafo Segundo -- As partes declaram estar cientes do julgamento dos recursos de

apelação interpostos nos autos da ACP n' 0000503-53.2008.4.02.5107, em trâmite

perante o Juízo da 2' Vara Federal de ltaboraí/RJ, que deslocou a competência para o
licenciamento ambiental do COMPERJ do INEA/SEAS para o IBAMA. Declaram,
ainda, estar cientes de que foi concedida a suspensão de execução da sentença(processo

n' 2013.02.01 .006894-8), em razão de pedido feito pelo ERJ, com efeitos até o trânsito

em julgado da sentença ou do acórdão que julgou os recursos de apelação. Finalmente,

as partes declaram estar de acordo de que o TAC não trará prejuízo para a coledvidade,

notadamente para o meio ambiente, nem inviabilizmá ao MPF e ao IBAMA o exercício

de suas atribuições legais, na medida em que, caso haja o deslocamento superveniente

da competência do órgão ambiental para licenciar os empreendimentos em questão por
força de eventual decisão judicial transitada em julgado, vigorarão as condicionantes
impostas pelo INEA e as obrigações previstas neste TAC até que o IBAMA conceda

nova licença com suas próprias condicionantes, além de restarem preservadas as
licenças já exauridas. Assim, o MPF e/ou o .[BAMA poderão, se assim entenderem
conveniente, aderir total ou parcialmente aos termos deste TAC, inclusive fiscalizando

seu cumprimento na hipótese de o ajuste ainda estar vigente, eis que o presente
instrumento regulariza as pendências ambientais do empreendimento em relação aos

fatos narrados na inicial, mantendo o IBAMA o seu poder de autotutela e resguardada

ao MPF a sua atribuição/legitimidade de acompanhar e fiscalizar os licenciamentos
ambientais;

,'-'''''B.' x

Parágrafo Terceiro -- As partes declaram que a celebração do TAC considem que o
COMPERJ terá futuramente em operação apenas a UPGN e a ReHmaria(Trem 1), não

sendo consideradas as demais Unidades inicialmente previstas, tendo em vista o
redimensionamento para menor do empreendimento.

W
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prejuízo de outras obrigações previstas na legislação
pertinente e das exigências legalmente feitas pelo órgão licençiador, a PETROBRAS

compromete-se a promover as obrigações de fazer abaixo especificadas e a apresentar,

no bojo do processo de licenciamento ambiental, nos autos da presente ACP, ao MPRJ
e ao Juízo, o que segue, nos prazos indicados em cada itemi:

4.1) No que concerne à Licença Prévia IN020510 (que aprova a concepção e
localização para implantação dos trechos terrestre e submarino do emissário do
COWPEK.D:

4.1.2) Em relação à condicionante 6 -- Apresentar: i) cópia digitalizada do Plano
Básico Ambiental - PBA protocolado no INCA, em CD; (ii) cópias digitalizadas dos
Relatórios das campanhas realizadas, bem como da apresentação dos resultados das

análises de qualidade da água superficial referentes ao emissário, no prazo de 1 80 (cento
e oitenta) dias contados da homologação do TAC;

4.1.3) Em relação à condicionante 9 -- Apresentar estudo de composição prevista do
afluente após a operação do novo escapo das Unidades de Processamento de Gás Natural.

no prazo de 120(cento e vinte) dias contados da homologação do TAC;

4.1.4) Em relação à condicionante ll - Comprovar o atendimento por meio de cópia
digitalizada de relatório consolidado com as ações de comunicação e relacionamento
executadas durante m obras, no prazo de 120(cento e vinte) dias contados da
homologação do TAC.

F4.1.5) Em relação à condicionante 13 - Apresentar cópia digitalizada do Plano de
Desapropriação e Estabelecimento da Faixa de Servidão, item 2.6.5 do PBA, que
substituiu o Programa de Apoio da População Realojada/Indenizada solicitado na

l Os números constantes nos itens abaixo(e nas demais cláusulas do presente TAC) seguem a mesma
sequência numérica dos pedidos originários de cada ACP, a fim de facilitar a localização na petição

/
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condicionante da Licença Prévia, em CD, no prazo de 1 80(cento e oitenta) dias contados

da homologação do TAC;

4.2) No que concerne à Licença de Instalação IN023703 (relativa às obras de
implantação dos trechos terrestre e submarino do emissário para escoamento dos
efluentes líquidos tratados do COMPERJ e lançamento em águas marinhas, no
município de Maricá, com supressão de vegetação nativa em área de 3,87 ha):

4.2.3) Em relação à condicionante 29 -- Apresentar cópia digitalizada (i) do relatório
semestral com seis campanhas do plano de monitoramento marinho a ser iniciado 6
meses antes da operação do emissário; bem como(íi) apresentar estudos relativos à brota

marinha(diagnóstico e avaliação dos impactos), considerando o emissário submarino
com extensão de 2,0 e 4,0 km mais o difiisor, no prazo de 180(cento e oitenta) dias

contados da homologação do TAC ;

4.2.4) Em relação à condicionante 32 -- Apresentar "ai buf/f" do duto confomne

implantado, com a apresentação dejustiHlcativa técnica para a fobia como foi realizado,

no prazo de 1 80(cento e oitenta) dias contados da homologação do TAC.

4.2.q Em relação à Condicionante 36 da LAS ]N 025668 --Considerando que a
condicionante referia a observação do Ofício PMM/GP n' 0158/2012 da Prefeitura
Municipal de Maricá, comprovar seu atendimento aüavés do Ofício PMM/GP
0433/2014 dando por cumpridas as medidas através da apresentação do convênio
celebrado entre a PETROBRAS e o Município de Maricá para a implantação de prdeto

de macrodrenagem, no valor de R$ 20 milhões, no prazo de 180(cento e oitenta) dias
contados da homologação do TAC.

4.3) No que concerne à Licença Ambiental Simplificada -- LAS N' IN025658 -- na
qual se aprovou a concepção, localização, implantação e operação dos canteiros de
obras de apoio à execução do furo direcional para a transposição do trecho
terrestre do emissário de efluentes industriais do COMPERJ pela Serra de Inoã.

4.4) Comprovar o cumprimento da Notificação CllAMNOT/01057635 (Anexo 01 --
vede íls. 830/835), mediante apresentação de: (i) relatório com descritivo e registro

fotográâco das ações realizadas para solucionar o incidente ocorrido;(ii) laudo de
análise realizado por laboratório credenciado pelo INEA com a caracterização do

efluente contendo corante de cor azul que extravasou do reservatório;(iii) cópia dos
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manifestos de resíduos, de fomla a comprovar a destinação do efluente pua local
licenciado, tudo no prazo de 1 80 (cento e oitenta) dias, contados da homologação do

4.5) Realizar diagnóstico de avaliação da ocorrência de espécies de peixes anuais em

brejos temporários na área de influência do empreendimento, no prazo de 400
(quatrocentos) dias contados da homologação do TAC.

4 6/4.8/4.9) Apresentar plano e relatório com as ações de salvamento, resgate e
monitoramento de fauna referentes à obrajá realizada, no prazo de 1 80(cento e oitenta)
dias após a homologação do TAC, bem como prosseguir com o monitoramento até a

conclusão da obra, a partir de quando começará a fluir o prazo de 60(sessenta) dim para
apresentação do relatório final. ' '

4.10) Apresenta estudo sobre a nova modelagem do transporte da pluma dos efluentes.

considerando os novos escopos da UPGN e do Trem l do COMPERJ, utilizando dados

primários de proftmdidade(batimetria) e considerando a atual composição de efluentes

a serem lançados pelo Emissário Terrestre e Submarino, no prazo de 500 (quinhentos)
dias contados da homologação do TAC. ' "'''-'

Rn..Anão A o
MPERJ

uízo de outras obrigações previstas na legislação
pertinente e das exigências legalmente feitas pelo órgão licenciador, a PETROBRAS

compromete-se a cumprir as obrigações de fazer abaixo especi6ícadas e a apresentar, no

bojo do processo de licenciamento ambiental, nos autos da presente ACP, ao MPRJ e
ao Juízo, o que segue, nos prazos indicados em cada item2:

A) No que concerne à Licença de Instalação n' IN024121 -- Apresentar relatório de

cumprimento de todas as condicionantes, em até 210 (duzentos e dez) dias contados da

2 Os números constantes nos itens abaixo
sequência numérica dos ped idos
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homologação do TAC, e atender, eventuais pendências no prazo detemiinado pelo órgão
aiibienta

B) No que concerne à Licença Prévia IN020511 - que aprova a concepção e
localização do Sistema l)utoviário que se destinará ao transporte de produtos
líquidos, petróleo e derivados entre o Complexo petroquímico do Rio de Janeiro e
o Terminal de Campos Elíseos (TOCAM/REDUC) e de gás natural desde o Ponto
de Entrega em Guapimirim até o COMPERJ:

B.l) Em relação à Condicionante 5: (a) Apresentar parecer técnico NUSAM 01/13 do

Instituto Chibo Mendes de Conservação da Biodiversidade -- ICMBio, com indicação
dos métodos construtivos para travessias de rios que visam mitigar os impactos

decorrentes da implantação dos dutos; (b) Quanto ao Item 2 da Autorização n' 068/20 1 1,

apresentar as cartas com as comunicações relativas à execução das travessias dos rios

Macacu, Guapiaçu, Guapimirim e Suruí, realizadas com 15 dias de antecedência,

apresent:ando relatório fotográfico simplificado do local de travessia e prometo de
recuperação da área de preservação permanente -- APP contendo cronograma com as

datas precisas das interferências que estão em execução;(c) Apresentar a Autoãzação

Q34/2010 do ICMBio para a implantação dos duros, incluindo vál'mias de bloqueio em

pontos estratégicos para evitar contaminação dos cursos d'água em casos de acidentes;

e (d) Quanto ao Item 6 da Autorização n' 068/201 1, apresentar a Plano de Manejo de

Resíduos envolvendo todo Q material resultante da limpeza da obra, bem como dos
resíduos sólidos e efluentes líquidos, não pemiitindo que soam dispostos diretamente
nos cursos d'água sem que estejam compatíveis com a qualidade do corpo receptor. O

prazo para cumprimento destas obrigações é de 120(cento e vinte) dias, contados da
homologação do TAC.

B.2) Em relação à condicionante 6.1.1 -- Apresentar relatórios de atendimento ao Plano
de Controle de Erosão, que prevê minimizar ao máximo o carreamento de sólidos para
os rios interceptados pelo empreendimento, no prazo de 120(cento e vinte) dias
contados da homologação do TAC .

B.3) Em relação à condicionante 6.1.2 -- apresentar a Carta AB-PGI/COMPERJ/SMS
0129/2012, protocolada pela PETROBRAS junto ao INCA, através da qual foram
apresentadas justificativas para adoção de altemativas às tecnologias de execução dos

proüetos inicialmente definidos para travessias dos corpos d'água relacionadas 11a.EiA,

NíiNiSTÉRi0 PÚBLICO nO ESTADO nO R10 1)E JANEIRO
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priorizando a utilização de método de füo direcional e comprovar o cumprimento desta
condicionmte, no prazo de 120(cento e vinte) dias, contados da homologação do TAC.

B.4) Em relação à condicionante 6.1.3 -- (i) apresentar os Relatórios do Programa de
Monitoramento da Qualidade da Água Superficial e Sedimentos;(ii) dar continuidade

ao monitoramento de dois pontos no rio Macacu, a montante do COMPERJ e ajudante
da üavessia, que é realizado em maré de sizígia vazante; e(iii) dar continuidade às

colegas qualitativas do fitoplâncton e do zaoplântcton a montante do COMPERJ, que
deverão ser com redes de no máximo 10mm e 50 mm, respectivamente. O prazo para
cumprimento destas obrigações é de 150(cento e cinquenta) dias, contados da
homologação do TAC.

B.5) Apresentar o mapa com a localização dos poços de captação de água subterrânea

nos municípios atravessados pelos dutos e que estejam cadastrados nos órgãos

competentes, bem como a tabela de localização e os dados resumidos dos paços e
piezâmetros cadastrados na região de estudo, no prazo de 120 (cento e vinte) dias
contados da homologação do TAC .

\.

'''-....--'

B.6) Em relação à condicionante 13 -- Apresentar, no prazo de 300 (trezentos) dias
contados da homologação do TAC, o protocolo de registo no Cadastro Ambiental Rural

-- CAR de Reserva Legal dos imóveis rurais onde houve a desapropriação em favor da
PETROBRAS;

C) No que concerne à Licença de Instalação IN024202 -- que autoriza a implantação
de gasoduto Guapimirim-COMPERJ 1, com aproximadamente ll km de extensão,

destinado ao transporte de gás natural do GASDUC 11, a partir do Ponto de
Enü'ega em Guapimirim, para abastecimento do COMPERJ:

C.l) Apresentar relatório de atendimento das condicionantes da LI IN024202(Programa
de Gestão Ambiental -- PGA) no prazo de 120(cento e vinte) dias contados da
homologação do TAC.

C.2 / C.4) Em relação às condicionantes 6.2 e 21 -- Apresenta, quando do
requerimento da LO, respectivamente, o Plano de Atendimento à Emergência e o Plano
de Gerenciamento de Risco -- PGR, confomie TRs emitidos pelo INEA, indicando as
medidas contidas no Estudo da Análise de Riscos apresentado.
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C.3) Em relação à condicionante 7 - Observar as condicionantes de validade
constantes da Autorização n' 068/20 1 1 , retiâcada em 08/04/20 1 3, emitida pelo ICMBio,
em especial:

a) Quanto ao Item l da Autorização n' 068/2011, comprovar que implantou, nos cursos
d'água a montante da APA Guapimirim e ESEC Guanabara -- Rio Macacu, Rio
Guapiaçu, Rio Guapimírim e Rio Suruí --, técnicas de travessia de furo direcional ou
aéreo(ponte) para mitigar os principais impactos decorrentes da implantação dos ditos.

Para travessia do Rio roncador(Santo Aleíxo) e Rio Iriri, poderá ser empregada a técnica

convencional (çavalote), no prazo de 150 (cento e cinquenta) dias, contados da
homologação do TAC.

b) Quanto ao item 2 da Autorização n' 068/201 1, comprovar, no prazo de ] 50 (cento e
cinquenta) dias, contados da homologação do TAC, que, quando do emprego da
metodologia de travessia por ponte, observou as seguintes exigências:(i) A ponte não
deve ser utilizada como via de acesso, de modo a não se constituir como inüaestrutura

viária, favorecendo a ocupação desordenada da região;(ii) A cabeceira da ponte deve se

afastar ao máximo da margem do rio, não devendo ser construídos pilares no corpo

d'água;(iii) Deve haver vão time suficiente para não interromper o fluxo do rio nas
ocasiões de enchentes(vazão máxima) e que não obstrua a passagem de embarcações

sob a ponte. Além disso, comprovar que obteve autorização para implantação da ponte

sobre o rio Guapimirim com pilares executados em suas margens.

c) Quanto ao Item 3 da Autorização n' 068/201 1, comprovar, no prazo de 120 (cento e

vinte) dias contados da homologação do TAC, que, no caso de emprego da técnica do
cavalete(convencional) para o rio Roncador e o rio Irirí, foram observadas as seguintes

exigências:(i) Evitar a realização das üavessias nos meses chuvosos da região -- de
novembro a março -- ou, no mínimo, observar a intemipção da atividade durante os
dias mais chuvosos;( ii) Instalar barreiras básicas nas margens e nos cursos d'água na

superfície, bem como na secção transversal ajudante da intervenção, para contenção de

sedimentos, de modo a evitar a dispersão do Buxo de material nos rios durante a
execução da bavessia dos dutos;(iii) Proceder ao monitoramento do curso d'água a
jusante da área de intervenção, para identificação de áreas de assoreamento decorrentes

das ações de execução da travessia dos dutos;(iv) No caso de ocorrência de
assoreamento detectada nas ações de monitoramento, como comia de

impacto gerado, proceder à dragagem da área.

#
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c.l) Com relação aos rios Macacu e Guapiaçu, apresentar relatório com comprovação

do desassoreamento dos corpos hídricos, no prazo de 120 (cento e vinte) dias contados
da homologação do TAC e, caso sqa verificada a necessidade de mais obras de
desassoreamento, apresentar, no prazo sucessivo de mais 60 (sessenta) dias, cronograma

de execução, cuja realização deverá ser previamente aprovado pelo INEA/SEAS por
meio de autorização ou licença própria.

d) Quanto ao Item 4 da Autorização n' 068/20 1 1 , comprovar, no prazo de 1 50 (cento e
cinquenta) dias contados da homologação do TAC, que comunicou às UCs afetadas a

data de travessia dos rios acima citados com 15 dias de antecedência, apresentando

relatório fotográãco do local de travessia e prometo de recuperação da APP, contendo
cronograma com as datas precisas das interferências.

e) Quanto aa Item 5 da Autorização n' 068/201 1, comprovar, no prazo de 150 (cento e

cinquenta) dias contados da homologação do TAC, o cumprimento da obrigação de
implantar 3(três) áreas de estação de válvulas de bloqueio a montante da APA
Guapimirim para a proteção das bacias dos rios Macacu, Guapiaçú, Santo .Aleixo
(Roncador), Iriri e Suruí, a Hun de evitar a contaminação dos casos d'água em caso de
acidentes.

C.5) Em relação à condicionante 24 -- apresentar, no prazo de 90 (noventa) dias
contados da homologação do TAC, os relatórios do Programa de Gestão Ambiental.
evidenciando o cumprimento dos programas apresentados no PBA de acordo com os

critérios e cronogramas preestabelecidos até o requerimento da licença de operação.

C.6) Em relação à condicionante 26 -- considerando que o empreendimento já foi
implantado, apresentar, no prazo de 90(noventa) dias contados da homologação do TAC,
relatórios do Programa de Gestão Ambiental referentes às ações realizadas no âmbito

dos programas de comunicação social e educação ambiental, bem como das atividades
desenvolvidas com público intemo e extemo.PC.7) Em relação à condicionante 27 -- apresentar o Plano de Desapropriação e
Estabelecimento da Faixa de Servidão buscando negociação coletiva dos bens
patrimoniais com participação de instituições locais e planilha com todas as
desapropriações realizadas, indicando quais foram consensuais e quais foram
judicializadas, com os respectivos valores pagos, bem como as importâncias avaliad
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(para aqueles casos em que não houve consenso), no prazo de 90(noventa) dias contados

da homologação do TAC.

C.13/C.15) Em relação às Condicionante 42 e 44 -- considerando que o
empreendimento já foi instalado, apresentar, no prazo de 90(noventa) dias contados da

homologação do TAC, cópia digitalizada(em CD) dos relatórios das atividades

referentes à supressão de vegetação.

D) Apresentar os Planos Básicos Ambientais exigidos nas Licenças de Instalação n'

IN024121 e n' IN024061, no prazo de 90 (noventa) dias contados da homologação do
TAC

DAS OBRIGAÇÕES DA COMPROMISSÁRIA PETRQBRASEMRELA ÇÃO AO
EMPREENDIMENTO UPGN- UNID.4DE DEPROCESSzàMENTO DE GÀS

NA TUR.4L {PROCESSO N' 0009869-83.2018.8.19.0023}

CLÁUSULA QUARTA: Sem prquízo de outras obrigações previstas na legislação

pertinente e das exigências legalmente feitas pelo órgão licenciador, a PETROBRAS se
compromete a cumprir as obrigações de fazer abaixo especificadas e a apresentar, no
bojo do processo de licenciamento ambiental, nos autos da presente ACP, ao MPRJ e a

este Juízo, o que segue, nos prazos indicados em cada item:

4.1) No que concerne à Licença Prévia ]N023530 -- aprova a concepção e localização
de Unidades de Processamento de Gás Natural (UPGN), Unidades de Oleos Básicos

Lubriülcantes (ULUB) e Instalações Auxiliares do COMPERJ:

4.1.1 -- Em relação à Condicionante 6.7 -- apresentar: (i) cópia digitalizada, em CD,

do Plano de Controle de Erosão e Assoreamento de Corpos Hídricos do COMPERJ
reportada através dos relatórios trimestrais do PGA, visto que as atividades do plano se

referem às áreas do imóvel do COMPERJ em sua totalidade e que as obras da UPGN

estão concenhadas no Platõ 10;(ii) cópia digitalizada, em CD, do cronograma das
atividades a serem realizadas pela contratada responsável pela manutenção dos taludes

e prevenção de assoreamento dos mesmos, incluindo as áreas da UPGN, tudo no prazo

de 90(noventa) dias contados da homologação do TAC.
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4.2) No que concerne à Licença de Instalação IN025099 -- para a implantação das
Unidades de Processamento de Gás Natural (UPGN) e Instalações Auxiliares do
COMPERJ:

4.2.1) Em relação à Condicionante 7 -- apresentar, em CD, cópia digitalizada do novo
Estudo de Dispersão Atmosférica, já realizado em agosto de 2019, com dados
meteorológicos de superfície da estação meteorológica da Fazenda Macacu e dados

meteorológicos de altitude do PODAR da Estação Muco Zero, no prazo de até 60
(sessenta) dias contados da validação do INCA.

4.2.2) Em relação à condicionante 17 -- adorar as medidas preventivas e mitigadoras
indicada no Estudo de Análise de Risco apresentado, inclusive as referentes à instalação

de sistema de válvulas para controle da pressão para alimentar as unidades e interligação
do sistema de combate a incêndio da UPGN à rede de combate a incêndio do COMPERJ.

até o requerimento da LO, contendo, pelo medos:

a) Adoção do programa de manutenção preventiva;

b) Implantação de sistema de malha de controle com redundância de instrumentação
crítica;

c) Aplicação de técnicas de identiHlcação de perigos para o processo, tais como
HAZOP, SIL (Nível de Integridade de Segurança) e LOPA (Análise de Comando
de Proteção);

d) Acompatüamento na qualidade da fabricação de equipamentos e materiais;

e) Avaliação das especificações de materiais de tubulação e prometo de suporte das
instalações;

f) Elaboração de Plano de Combate a Emergência;

g) Comprovação de implantação do sistema de combate a incêndio; e

h) Eliminação/mitigação de quaisquer fontes de ignição na área.

4.2.4) Em relação à condicionante 24 -- apresentar: (i) cópia digitalizada, em CD, das
evidências do cronograma de avanço físico do sistema de tocha(flare), em implantação,

pma colete e queima dos gases de hidrocarbonetos e compostos de

BÍ}ÜíSTÉRÍa PÚ©L}C©,Da gSXkBO ÜO'
2'Provo 8adeT©eÊã !édvãã Né ! g @bo

Edi$ció Doubie ?laço O{Hçe, Rua Jogo Caetmo, n' 2e7, saí éQ6/607,
Censo, iiaboraí, RJ* CEP 2+800-1 }3, te!.(21) 2645-6950, e'm : 2dtc.ilaboraiC@mpd.mp.br

Págh& 2i deê4

MPWJ



M}N$ST[Êii(] PÜ8g..}(O
üc }i$T&.(.}e:,} íi)í:.) !\ÍÜ {.}i: l&í.iÍi90

de alívios operacionais e descargas de emergência;(ii) cópia digitalizada, em CD, das
alterações e revisões do Prometo Básico da UPGN, da exclusão das tomes de resÊiamento

(Carta GE-PGI/lt,IP 003 1/20 1 5 e URGE/SGP/LA 0093/20 1 7) e da solicitação de revisão

das condicionantes atreladas a este escapo (Cartas SMS/LARE 0116/2019 e
SMS/LARE 0096/2019), as quais encontram-se em análise pelo INEA no processo de
renovação da LI (Processo n' PD-07/014.3038/201 8), em } 80 (cento e oitenta) dias
contados da homologação do TAC ;

4.2.5) Em relação à condicionante 25 -- (i) Apresentar "as óuf/í" da instalação de
analisadores de gás sulfídrico(H2S). O prazo de atendimento será antes do deferimento

da ]icença de operação. Com relação à instalação dos analisadores de mercúüo (Hg), a
mesma se encontra em análise pelo INCA no processo de renovação da LI(Processo n'

PD-07/0}4.3038/2018), confomle Capas SMS/LARE 0116/2019 e SMS/LAJE
0096/2019.

4.2.6 e 4.2.7) Em relação às condicionantes 26 e 27 - apresentar, no prazo 120 (cento

e vinte dias contados da homologação do TAC, "as built" de instalação do analisador de

vazão nas unidades que irão aliviar para o flare, bem como do sistema de selagem de
bombas e compressores para minimizar emissões fugitivas. Além disso, promover a
instalação dos equipamentos citados antes do deferimento da licença de operação,
confomle solicitado na condicionante.

4.2.8) Em relação à condicionante 28 -- Apresentar Plano de Mitigação de Emissões
de Gases de Efeito Estufa em atendimento à Lei n' 5.690, de 14.04.10, que institui a

Política Estadual sobre Mudança Global do Clima e Desenvolvimento Sustentável e dá

outras providências, em até 1 80(cento e oitenta) dias da homologação do TAC.
\

M
4.3) Apresentar, no prazo de 420(quatrocentos e vinte dias) dias a contar da
homologação do TAC, avaliação dos riscos cumulativos, considerando os possíveis
cenários acidentais para a UPGN, incluindo suas interfaces com o gasoduto e a operação

do Trem l do Compeij, bem como definir as medidas preventivas e mitigadoras
necessárias.

4.5) Apresentar estudo quanto ao tratamento de gás natural em relação ao mercúrio, no

prazo de 500(quinhentos) dias contados da homologação do TAC.
/
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outras obrigações previstas na legislação
pelo órgão licenciados, a PETROB]R.AS se

compromete a cumprir as obrigações de fazer abaixo especificadas e a apresentar, no
bojo do processo de licenciamento ambiental, nos autos da presente ACP, ao MPRJ e a
este Juízo, o que segue, nos prazos indicados em cada item:

4.) No que concerne às Licenças Prévia B' INQ21727 e de Instalação Ha IN024123
das Linhas de Transmissão 345 kV:

4.1.1 e 4.2) Apresentar informações, proyetos e documentos sobre a modiHlcação do
prometo da linha, bem como a documentação apresentada ao INEA referente à altemativa

vocacional escolhida, a justinlcativa da mudança do prometo e os impactos ambientais
potenciais proporcionados pela mudança do traçado.

'\. .

4.1.2) Em relação à Condicionante 7.11 -- Apresentar, em CD: (i) cópia digitalizada dos

laudos de avaliação da PE'rROBRAS referentes ao valor das respectivas temas, da
vegetação e das benfeitorias;(ii) relação do s/a/m da negociação e do pagamento de

indenização, indicando se houve acordo(desapropriação amigável) ou ação judicial
(desapropriação judicial); e (iii) documentos relativos à imissão na posse, tudo no prazo
de 90(noventa) dias contados da homologação do TAC;

4.4.1 -- Deverá ser apresentado o inventário Florestal apresentado ao INEA em 201 8, no

prazo de 90(noventa) dias contados da homologação do TAC, contemplando a(s)
ADA(s) pela alteração do traçado da Linha de Transmissão.

4.4.6 -- Deverá ser comprovado, quando da entrega do estudo acima mencionado, que
ele foi elaborado por proHlssionai(is) habilitado(s) pelo CREA, por meio da Anotação
de Responsabilidade Técnica -- ART.

4.5) Apresenta diagnóstico relativo aos meios biótico e âsico em resposta à NotiHicaçãa

GELAFNOT/01052751, com novas informações sobre os meios necessários para
avaliação da viabilidade locacional do empreendimento, no prazo de 90(noventa) dias
contados da homologação do TAC .

.4b=
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DAS OBRIGAÇÕES DE PAGAR ADICION]US DA COMFRQMISSÁBIA
PETROBRAS EMBIE!..AÇAQÀS4CÕES CIVIS PÜBLICAS DE Nos 0009884-

52.20].8.8.19.0023 (Emissário Terrestre e Submarino), 0009897-51.2018.8.19.0023

{Sistema de nulos e Terminais do CQMPERJ\.4}QQ9B$9-83.20i8:&1:9:992.3
(UPGN/ULUB) e QQQ9859:39,2918.8.19.0023(Linhas de Trattsmissão 34Sk'ç0

CLÁUSULASEX!:A; A PETROBRAS compromete-se a cumprir as OBRIGAÇÕES
DE PAGAR abaixo especificadas, seja em razão do entendimento do MPRJ pela
necessidade de Huação de medidas adicionais nas condicionantes das licenças já
deferidas pelo INCA, seja pelo entendimento do MPRJ de descumprimento das várias

condicionantes que já perderam o objeto, seja em atendimento, em substituição e em
complementação aos pedidos de H's 7, 8 e 9 do processo n' 0009884-52.201 8.8. 1 9.0023,

aos pedidos de n" 7, 8 e 9 do processo n ' 0009897-51.2018.8.19.0023, aos pedidos de

n" 7, 8 e 9 do processo n' 0009869-83.2018.8. 19.0023 e aos pedidos de B's 7, 8 e 9 do

processo n' 0009859-39.20 1 8.8.19.0023:

''x

1) A PE'IROBRAS irá apoiar ãmanceiramente os Municípios de ltaboraí, Maricá,
Cachoeiras de Macacu, Mago, Guapimirim e Duque de Caxias na elaboração(e eventual

atualização, se necessário) do prometo executivo e na execução(limitado ao valor
recebido) de seus respectivos Planos Municipais de Saneamento Básico -- PMSBs, no

valor total de R$ 24.000.000,00 (vinte e quatro milhões de reais), sendo R$ 4.000.000,00

(quatro milhões reais) para cada um dos municípios citados, a ser depositado em seis
contas judiciais especíãcas, sendo certc} que sua liberação a cada município beneficiário

será realizada apenas com a prévia concordância dos Compromitentes MPRJ e
SEAS/INEA, mediante apresentação de prévio prometo e com prestação de contas
durante e após a utilização do valor. O valor total será depositado pela PE'IROBRAS

no prazo de 1 80(cento e oitenta) dias contados da homologação do TAC;

P
$

4

2) Apoiar Êlnanceiramente o Estado do Rio de Janeiro, para:(1) projeto de conservação

e recuperação ambiental da bacia Guapi-Macacu, composta pelos rios Guapiaçu e

MINISTÉRIO P{TBLICQ DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
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Macacas mediante o depósito, em conta judicial, do valor de R$ 2.840.000,00 (dois
milhões e oitocentos e quarenta mil reais); e (2) prqeto socioambiental de agricultura

convencional em bordas de UC e pesticidas, visando à restauração ecológica por meio
de sistemas agroflorestais -- SAF com foco cilimes, utiiizmdo duas alavancas PNAE e

promoção do agroturismo4, mediante o depósito, em conta judicial, de R$ 640.066.00

(seiscentos e quarenta mil e sessenta e seis reais). Em ambos os projetos, o depósito

apósa utilização do valor,

3) Apoiar Hmanceiramente o Município de ltaboraí pma a elaboração e execução de
prometo de reurbanização e revitalização(calçadas e arborização) da Avenida 22 de
Maio, mediante o depósito, em conta judicial e no prazo de 120(cento e vinte) dias
contados da homologação do TAC, do valor de R$ 6.092.730,32 (seis milhões e noventa

e dois mil, setecentos e trinta reais e cinta e dois centavos) cuja }iberação ao beneficiário
será realizada apenas com a prévia concordância dos Compromitentes MPRJ e

Trata-se do principal manancial de

Rio de Janeiro(RMRJ), atendendo cerca de l
anões de SBNs com foco na

demanda crescente pela água
conservação da bbiodiversidade e para
serviços ecossistêmicas na bacia do
a adequação ambiental de imóveis
água e do solo e do fortalecimento de
intervenções serão realizadas em áreas
que visa promover a sustentabilidade
e do fortalecimento das
integrada com o mecanismo de
modo a fortalecer e
hídrica em curso na
4 As comunidades

de acordo com mapeamento do INEA.
e nascentes, degradadas pela
iii) apoiar a conversão de
fomlar zonas-tampão no
para duas escolas públicas; vii)
SAF; vivi) Criar uma Associação
turísticos, ahavés de cursos e oficinas nas
(ecológicos, sociais, beneâciamento de
e produção de mudas.

3

da Região Metropolitana do
uma bacia estratégica para

avocação agropecuária da bacia,a

grande relevância da área para
é manter e incrementa os

incentivo e apoiopara
mmeyo consêNaciónistã da

sustentáveis na bacia do rio Guapi-Macacu. As
associado uma abordagem

propriedadese da participação
a proposta será executada de fomla

e aos principais atires na região, de
na natureza(SbNs) para segurança

monitoramento ambiental.

pararestauraçãoecológica
restaurar áreâg de matas cil{ s

de áreas de SAF, já existentes;
e renda atmvés dos SAF; y)

vi) Fomewr alimentos orgânicos
turísticos às comunidades das áreas de

ix) Capacitar agricultores e guia
de SAF, agregação de valores

de Mínimo Impacto, Roleta de semente
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SEIS/INEA, mediante apresentação de prévio prometo e com prestação de contas

durante e após a utilização do valor;

4) Apoiar Hmmceiramente o Município de ltaboraí para prqeto de segurança pública
com monitoramento de câmaras, mediante o depósito, em contajudicial, do valor de R$

255.160,30 (duzentos e cinquenta e cinco mil, cento e sessenta reais e trinta centavos),

no prazo de 120(cento e vinte) dias contados da homologação do TAC, cuja liberação
será realizada apenas com a prévia concordância dos Compromitentes MPRJ e SMAS,

mediante apresentação de prévio projeto e com prestação de contas durante e após a
utilização do valor;

5) Apoiar âlnanceiramente o Estado do Rio de Janeiro para medidas de recuperação

ambiental em áreas do Município de ltaboraí a serem escolhidas de comum acordo entre

MPRJ e INCA/SEAS, no valor tota] de ]l$ 14 milhões (quatorze milhões de reais) a ser

depositado no prazo de 180(cento e oitenta) dias contados da homologação do TAC,
em conta específica a ser indicada, çom antecedência mínima de 35(trinta e cinco) dias,

pelo INEA ou pela SMAS, cuja utilização pelo beneficiário ERJ será realizada apenas
com a prévia concordância do Compromitente MPRJ e mediante apresentação de prévio

prometo, com prestação de contas durante e após a utilização do valor.

''''\

DO ÀCOMPANllzIMENT0 DAS OBRIGA CÃES ASSUMIDAS PELA
PETROBRÀSEDÁSOB]UGAÇÕESDOINEA

CLÁUSULA SÉTIMA: Compete ao INEA e ao MPRJ o acompanhamento e a
fiscalização de todas as ações e obrigações da Compromissária PE'lROBRAS
assumidas no presente TAC.

1) A PETROB]R.AS depositara o valor de R$ 720.000,00 (setecentos e vinte mil
reais), êín até 60(sessenta) dias da homologação do TAC, para viabilizar a contratação

de auditoria extema independente pelo ERJ, por meio de depósito em conta específica
a ser indicada, com antecedência mínima de 35(trinta e cinco) dias, pelo INEA ou pela

SEIS e referendada pela Secretária de Estado do Ambiente e Sustentabilidade.

2) A auditoria independente terá como üim exclusivo a avaliação do cumprimento

das obrigações do presente TAC e deverá elaborar relatório de auditoria, a ser entregue

2'Prado aã ãeTwe ã áÊvãdoNé ã © @b ra
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à SEIS/INEA, PETROBRAS e MPRJ no prazo de 60 dias do recebimento referente a
cadaobrigação.

3) A auditoria independente deverá acompanhar as ações de cumprimento das

medidas mitigatórias e coinpensatórim e de todas as demais obrigações assumidas no

presente TAC pelo empreendedor, mediante a adição, ao menos, das seguintes medidas :

(i) A âscalização não pode se limitar à simples leitura e aceitação dos relatórios das
obrigações específicas decorrentes do TAC apresentados e elaborados unilateralmente

pelo empreendedor;(ii) Deverá ser promovida avaliação crítica das informações e
documentação fomecidas pela PETROBRAS, por meio de relatórios elaborados por sua

equipe técnica;(iü) Deverá realizar vistorias in/oco para apurar o cumprimento de cada
obrigação do TAC, as quais serão levadas em conta na confecção dos relatórios aludidos

no item anterior(excito quando a obrigação se restringir à apresentação de
documentos);(iv) A cada documento relativo ao cumprimento da respectiva obrigação

protocolado pela PETROBRAS, deverá ser realizada vistoria, se for o caso, com
registros fotográficos, e elaborado um parecer técnico esclarecendo se as informações

prestadas no respectivo documento condizem com a realidade do campo, se são
suHlcientes e eficientes. Os serviços serão exclusivamente para acompanhamento das
obrigações do TAC.

'»Ç-.

4) Sem prejuízo das ações a cargo da auditoria independente, a INCA se obriga a
âscalizar diretamente o cumprimento das condicionantes das licenças ambientais do

COMPERJ contempladas no presente TAC, devendo:(i) Semestralmente, realizar

vistorias //z /oco e elaborar relatórios técnicos com avaliação crítica das infomiações e
documentação âomecidu pela PETROBRAS e dos relatórios apresentados pela
auditoria independente;(ii) Os relatórios apresentados pela auditoria independente na
comia do item 6.2 da presente cláusula e os relatórios produzidos pelo INEA indicados
no item anterior deverão ser publicados no sítio eieüânico do INCA;(iii) Caso a
PETROBRAS descumpra alguma condicionante das licenças, o INEA, no regular
emprego de seu poder de polícia, deverá adotar as medidas legais cabíveis para
sancionar e compelir o empreendedor a cumpri-la;

#

5) As obrigações acordadas neste TAC são consideradas automaticamente

acrescidas àquelas estabelecidas nos licenciamentos ambientais do COMPERJ, sem
necessidade de realização de averbação das licenças ambientais;

}in»i»»nuo»}>>»nw »l:s!##'«%x l Ralas%» enxóEaóa4ltl#lél?evi,ni.ú''&y- mX,..-.,...i.N.
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6) O INEA apresentará, em atendimento ao pedido 5.1 do processo n' 0009897-
51.2018.8.19.0023, no prazo de 90 (noventa) dias da homologação do TAC,

informações referentes às ações realizadas a partir da quitação do Temia de
Compromisso de Compensação Ambiental -- TCCA n' 008/2013, relativo à aplicação

de R$ 352.855,55 (trezentos e cinquenta e dois mií, oitocentos e cinquenta e cinco reais

e cinquenta e cinco centavos) em medidas compematórias, em atendimento ao disposto
no artigo 36 da Lei Federal n' 9.985/00, inclusive infom)ando qual Unidade de
Conservação foi beneficiada com a compensação efetuada pela PETROBRAS.

7) O INCA apresentará, em atendimento ao pedido 5.1 do processo 0009859-

39.2018.8.]9.0023, no prazo de 90 (noventa) dias da homologação do TAC,
infomlações referentes às ações realizadas a partir da quitação do TCCA n' 09/2013,

relativo à Licença de Instalação IN024 123, em atendimento ao disposto no artigo 36 da
Lei n' 9.985/00.

8) O INEA promoverá, em atendimento ao pedido 5.2 do processo 0009859-
39.2018.8.19.0023, no prazo de 90 (noventa) dias da homologação do TAC, análise
crítica, na comia prevista nos itens la 4 da presente cláusula, sobre o cumprimento da
Condicionante 14 da Licença de Instalação IN024123: "1preien/ar, em am .arma
máximo de 60(sessenta) dias após a emissão da licença, as áreas escolhidas como
compensação para serem al'alisadas/ aprovadas pelos técnicos da DILAM-GELAR" .

BAGA TNBUICÕES E OBNÇ4ÇÕESDQ ESTADA DQ NQ DE J4NEIBQ

ÇL:AP$yL:4 OITAVA: Compete ao Compromissário ERJ exercer, por meio da SEIS,

a regular ãscalização do INCA e da PETROBRAS para o cumprimento das obrigações

objeto do presente TAC, bem como das obrigações estabelecidas em todo o processo de

licenciamento ambiental do empreendimento em tela, seja na fase anterior à emissão das

licenças, seja na fase de ãscalização do cumprimento das condicionantes das licenças.P
Parágrafo único -- Considerando a previsão de disponibilização de recusas para âms
de elaboração de projetos e de intervenções pela SEAS/INEA, as equipes responsáveis

pela execução dos projetos deverão apresentar, ao MPRJ, relatórios sobre a evolução da

execução, termos de referência, cronogramas, orçamentos e demais infbmlações

MPQJ
2 ?fãw rÊaã TueaCale8vãd$NácÊ &b r&

Êdiãóio Doüble Plane Of8íç$. Rua Joãó Càúmo, h' 207, salas'606/607.
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relevantes, devendo a SEAS/INCA.
utilização dos recursos ao MPRJ.

ao final, promover a prestação de contas da

Da:ÇQNl:AGEMDOSPR,4ZOS

CLÁUSULA NONA: O presente TAC terá validade desde a data de sua homologação

judicial, renunciando as partes, desde já, ao direito de recorrer e a questionar sua
validade.

Parágrafo único - Os prazos previstos no presente TAC são computador em dias
corridos, excluindo-se o dia do começo e incluindo-se o do vencimento.

õES

''...

CLÁUSULA DÉCIMA: A PETROBRAS deverá apresentar ao MPRJ, ao INEA e à
SEIS, para âms de comprovação do cumprimento das obrigações assumidas neste TAC,

todos os laudos, relatórios ou documentos relativos às medidas executadas, com
indicação precisa da obrigação a que se relacionam, independentemente de requisição
nesteseatido.

Parágrafo primeiro -- Sem prquízo do disposto no capta/, o MPRJ, o INCA e a SMAS

poderão, para fins de verificação do cumprimento das obrigações assumidas pela
PETROBRAS, realizar diretamente ou mediante requisição aos órgãos ou entidades
pertinentes, vistorias ou fiscalizações.

Parágrafo segundo -- O MPRJ dará quitação quando do cumprimento das obrigações
de fazer após análise a ser feita pelo GARE.

.

Parágrafo terceiro -- O INEA e a SEAS, cumpridas as obrigações aqui avançadas,
darão por quitadas as obrigações nele descritas, bem como as condicionantes contidas

nas licenças ambientais tratadas nas cláusulas acima, após o regular cumprimento de
todas as etapas dos itens constantes na cláusula sétima.

MÍ&E$'íÉRi© PÚ©LgCa ®© E$TA©© B© Ri© ©E gANE$XG
2'?rom ã dota e:ü o$eü#aêeNÚ $é@!@8er í
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Parágrafo quarto -- As obrigações de pagar/aportar estabelecidas no âmbito deste
acordo estarão automaticamente quitadas com o envio do comprovante de depósito em
contas judiciais e nas contas indicadas pela SEAS/INEA.

Parágrafo quinto -- A responsabilidade pela elaboração dos orçamentos, termos de

referência, conkatos e eventuais contratações recaem única e exclusivamente sobre os

conüatantes de cada prometo, não cabendo a responsabilização dos Compromitentes pela
execução de tais recursos.

DAS OBRIGAÇÕES DO COMPROMITENTE. DO ÓRGÃO LICENCIADOR E DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO.

'\.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O MPRJ, o INCA e o ERJ não serão

responsáveis por quaisquer ânus, dkeitos ou obrigações relativos à legislação tributária,

previdenciária, trabalhista ou securitária, decorrentes da execução deste TAC, cujo
cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente, à PETROBRAS.

Parágrafo Primeiro -- C) MPRJ, o INEA e o ERJ não serão responsáveis por quaisquer

compromissos assumidos pela PETROBRAS com terceiros, ainda que vinculados à
execução do presente TAC, bem como por qualquer dano ou indenização a terceiros em

decorrência de seus próprios atos, de seus dirigentes, empregados, prepostos ou
subordinados.

Parágrafo Segundo -- A celebração do presente Termo não implica em reconhecimento

de qualquer irregularidade, vício, ilegalidade, improbidade ou inadequação nos
procedimentos de licenciamento ambiental tratados no presente TAC, tampouco nas
condutas da SMAS, do INCA ou de quaisquer de seus servidores.

.ou I'zsC.uzz4(H'o

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: O disposto no presente TAC não limita, impede
ou suspende a Hlsca]ização ampla, irresü'ita e permanente da PE'IROB]ZAS pelos

Compromitentes ou pelos demais órgãos e instituições ambientais, no exercício de suas

demais aaibuições e prerrogativas legais.

J'

NiiNiSTÉR10 PÚStíCà UO ESTADO nO R10 DE JANEIRO
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Parágrafo União -- A existência e atuação da fiscalização em nada restringe a
responsabilidade única, integral e exclusiva da PEllROBRAS no que conceme às
obrigações ajustadas e às suas consequências e implicações próximas ou remotas .

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: O valor total estimado do investimento para
realização das medidas previstas neste TAC, para todos os efeitos legais, é de
R$ 49.547.956,62 (quarenta e nove milhões quinhentos e quarenta e sete mi}, novecentos

e cinquenta e seis reais e sessenta e dois centavos), sendo o seu desembolso de inteira
responsabilidade da PETROBRAS.

Parágrafo único -- O valor das obrigações de pagar previstas neste TAC é de
R$ 48.547.956,62 (quarenta e oito milhões, quinhentos e quarenta e sete mil, novecentos

e cinquenta e seis reais e sessenta e dois centavos), sendo o restante do valor total a
importância estimada das obrigações de fazer pre'estas neste TAC.

MENTO
DOAJUST.4no

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Sem prduízo da execução da obrigação de fazer,

o não cumprimento de quaisquer das obrigações aqui assumidas sujeitará a

PETROBRAS ao pagamento de multa diária no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais)
para cada situação de descumprimento veríHicada, até o adimplemento comprovado da
obrigação msumida. Por sua vez, sem prquízo das obrigações de fazer, o
descumprimento de quaisquer das obrigações aqui assumidas sujeitará os
Compromissários INEA e ERJ ao pagamento de multa üimestral no valor de
R$ 1.000,00 (mil reais), para cada situação de descumprimento e até o adimplemento
comprovado da obrigação assumida.

#

Parágrafo Primeiro -- A multa não será aplicada caso existajustiâcado motivo técnico

pma eventual atraso ou descumprimento das obrigações de fazer, devendo ser
apresentado por escrito pela Compromissária, em até 5(cinco) dias após constatada a
impossibilidade de cumprimento.

:p»:o:bnn:aiefBW »!:!»!! eU« ?!É« a»»llã»){gi$#ünwmHX'HzyMÕRq
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Parágrafo Segundo -- A multa também não incidirá caso a obrigação tenha sido
realizada, mas o MPRJ entenda pela necessidade de complemento ou ajuste e a
PBTROBRAS, devidamente notificada, cumpra a exigência em prazo estipulado pelo
notificante, não inferior a 10 dias úteis, findo Q qual a multa será aplicada, sem prejuízo
do exercício do poder de polícia pelo INEA e pela SEAS, inclusive para o devido
cumprimento das obrigações decorrentes das licenças ambientais do COMPERJ.

Parágrafo Terceiro -- As multas sobre as quais trata a presente cláusula serão corrigidas

pela UFIR ou índice de correção que a substitua, e recolhidas ao Fundo Estadual de
Conservação Ambiental e Desenvolvimento Urbano -- FECAM.

Parágrafo Quarto -- A notificação das multas será remetida ao endereço do respectivo

destinatário constante neste TAC e será considerada efetivada pela sua simples recepção1.

Parágrafo Quinto - Depois do recebimento da comunicação prevista no item anterior,

a Compromissária terá 20 (vinte) dias úteis para o recolhimento da multa e 05 (cinco)
dias úteis para a remessa do respectivo comprovante ao MPRJ.

Parágrafo Sexto -- As multas previstas na presente cláusula não têm caráter
compensatório e, assim, o seu pagamento não eximirá a PETROBRAS da eventual

responsabilidade por perdas e danos decorrentes de in#ações a este TAC ou à legislação
ambiental.

DAlqGÊNCIA

CLÁUSULA DECIMA QUINTA: O temia inicial do prazo de vigência do presente

TAC é a data da sua homologação e, o temia final, 30/12/2021 , podendo ser pronogado

mediante ajuste entre as partes.

Parágrafo único -- Na eventual hipótese das sentenças homologatórias relativas às
ACPs cujo objeto aqui são ajustadas forem exaradas em datas diversas, os prazos de
cumprimento e de vigência serão contados a partir da data da última sentença de
homologação judicial.

DAPUBLICAÇÃODEEXTRATO

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Dentro do prazo de 20(vinte) dias contados da data

de sua homologação, deverá a PETROBRAS promover a publicação d\extrato do

hdPPJ
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presente TAC no Diário Oficial do Município de itaboraí, no DOERJ e em jomal de
grande circulação no estado do Rio de Janeiro, contendo as partes, o objeto, o valor e o

prazo total do instrumento, correndo os respectivos encargos às suas expensas.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Este TAC, após homologado, tem natureza.jurídica

de título executivo judicial, nos tempos do art. 5', $ 6', da Lei n' 7.347/85, e somente

poderá ser altemdo por escrito, mediante a celebração de termo aditivo entre as partes a

ser homologado judicialmente, podendo ser prorrogado mediante prévio custe.

Parágrafo tónico -- Na impossibilidade de acordo entre o Compromitente e as
Compromissárias quanto à alteração das cláusulas do presente TAC, pemianecerão em
vigor e serão plenamente exigíveis as obrigações originariamente assumidas.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: Fica eleito o foro da Comarca de ltaboraí, local do

empreendimento COMPERJ, pma dirimir questões ou disputas envolvendo o presente
TAC, com expressa renúncia de qualquer ouço, por mais privilegiado que sda.

!y:CONCLUSÃO

Pelo exposto, por estarem assimjustos e acordados, assinam o presente em 04 (quatro)

vias de igual teor, para um só efeito, destinadas ao MPRJ, à PETROBRAS, ao ERJ
(SEAS) e ao INEA, obrigando-se a faze-lo Himle e valioso por si e seus eventuais
suGessQres.

ltaboraí,18 de fevereiro de 2020

'~\.~..+g \i@«.«-q.Ái.- 0'~
TRAGO (}0NVALVES VERÁS GOLES

: ' ;Proa;olPr de Justiça
ll.i; ii ii { i.,

ALTÚXt; cõkTES PRESTAS couTINno
Secretário de Estado do Ambiente e Sustentabilidade do Rio de Janeiro

Í\
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Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário
TribunaideJustiça
Comarca de ltaboraí
Cartório da la Vara Cível
Av. Vereador Herminio Moreira. 380 2o andar
ltb01 vara@tjrj .jus . br

7645

saia 21 7CEP: 24800-201 Centro - itaboraí - RJ e-mail

Processo: 0009897-54 .201 8.8.19.0023
Fl$

Processo Eletrõnico

Classe/Assunto: Ação Civil Pública Dano Ambiental / Responsabilidade Civil

Autor: MINISTÉRIO P(JBLICO
Réu: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS
Réu: INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE - INEA
Réu:ESTADO DO Ri0 DEJANEIRO

.#"""'h

Nesta data. faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz
Livia Gagliano Pinto Alberto Mortera

Em 19/02/2020

Sentença

Vistos, etc

HOMOLOGO. para que produza seus devidos e jurídicos fins, o TERMO DE AJUSTAMENTO DE
CONDUTA de fls.7.61 0/7.643, celebrado entre o Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro e
os Réus: e, por conseguinte. EXTING0 0 PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO na forma
do 487, 111, b do Código de Processo Civil. '

Custas ex lege

P.R.l

ltaboraí,19/02/2020

Livra Gagliano Pinto Alberto Mortera - Juiz em Exercício

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz

Livia Gagliano Pinto Alberto Modera

Em

Código de Autenticação: 49CI .J77M.4DLN.ASL2
Este código pode ser verificado em: w)$n$!:!i1liu$:br - Serviços - Validação de documentos

110

viVIA GAéLIANO
LIVIAGAGLIANO

Assinado eú 1 9/02/2020 1 5:01 :29 : :
Local: TJ-RJ : :
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2g PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE Tt)TELA COLET}VA
NÚCLEO !TÂ80KÂ}

Nas mais de mil páginas das cinco petições iniciais de ACP, com valor total

das causas de 7,5 bilhões de reais, foratn deduzidos diversos pedidos, como mais de uma

centena de obrigações de fazer relativas à complementação de estudos ambientais e instituição

e execução de novas medidas recuperatórias, mitigatórias e compensatórias/reparatórias na
seara ambiental, dano moral coletivo, condenação genérica em favor dos moradores que
sofreram danos com as obras do COMPERJ.

Após o ajuizamento das ACP's, o Ministério Público, em agosto de 2018,

foi procurado pela ré Petrobras, que manifestou interesse em tentar celebrar Termo de
Ajustamento de Conduta. Assim sendo, o MPRJ requereu a suspensão dos processos, para
tentativa de solução consensual da lide. Em janeiro de 2019, o Estado do Rio de Janeiro, por

meio da SEAS e INEA, passou a participar das tratativas para o TAC. Foram realizadas
constantes reuniões sobre o assunto desde então (por e-mail, whatsapp, telefone e presenciais

na sede do GATE, da PGJ, do INEA, da SEAS e da PETROBRAS), com exaustivo debate
sobre cada cláusula do TAC.

No dia 29/07/19, por convite do Deputado Estadual Luiz Paulo (fomtalizado

por meio do ofício CPI n' 202/219 - Resolução 01/2019, da ALERJ), este Promotor

compareceu à ALERJ e, no bojo da CPI da Crise Fiscal do Rio de Janeiro, palesq\.u em

Minisà:ério p'éb$ica'do' Estada do Rio de ] i erro
Edifício i)atlh]e Peace Qffice; Rea ]oão Caetaoü, nü207, $ as 506/607,

Central: :: Êtabara:, R} - BraiÊ!
CEP 24800-tZ3 - 'Íàiêfone: {23} 2Ó45-69Sa

Eül'H:'!i} : 2 Nt.c. i i:üb(}:FülglÊtm!!)!:l . 11'1í} .b!'.
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S2.2018.8,1
9.0023

lz Cíveide
[tabóraí

ambiental do empreendimento do
Emissário Terrestre e Submarino do
COMPER]

26/06/2018
l.QO0,000.000.

00 (um bilhão
de reais)

102/201l
0G09852-
39.8.19.002
3 ],g Cível de

[ubQraí

Ilegalidades no licenciamento
ambiental do empreendimento "Linhas
de I'ransmissão 345 KV do COMPERj" 26/06/2018

R$

500.000.000,0
0 (quinhentos
milhões de

reais) ..

!06/201
0

0009897-
89.20}8.8.]
9.0023 la Cíveldê

ltaboraí

[iegalidadés no ]ii:enciãmento
ambiental do empa'eendimento do
sistema de dutos íe terminais do
COUPEKJ.

26/06/2018

R$
l.ooo.ooo,ooo.
00 Cum bilhão
de reais)

01/2013 0009869,
83.2018.8.1
9,0023 la Cívelde

ltabóraí

Ilegalidades no licenciamento
ambiental do empreendimento
Unidade de Processamento de Gás
Natural (UPGN), Unidade de Óleos

Básicos Ltibrificanteg (CLUB) e
Instalações Auxiliarem do COMPER}

26/06/2018

R$

l,ooo.ooo.ooo,
00

Cum bilhão de
reais)

82/2013 0006164-
19.2014.8.1
9.0023

].a Cívelde
ltaboraí

Poluição àtMosféfica causada pelo "pó
de pedra" colocado em via pública pela
Petrobràs sem autoiizaçãó do poder
oúbiicó eú Aitó do {at:u, Sambaetiba.

19/03/2014

R$
l.ooo.ooo.oo
Cuü bilhão de
reais)



MPm &%íNÍ $1' 1ia'Í'Õ-'PÜ8i.}a
DO 11S]',a.Í)0 111€:} 1i.Í<.) {)EI IA.Nela Ü {

:

2e PROMOTORIA E)E jUSTiÇA DE TUTELA COLETIVA

audiência pública, sobre a atuação do MPRJ no caso COMPERJ, com destaque para:(i) as

investigações levadas a cabo por meio de todos os inquéritos civis que deram azo ao
ajuizamento das ACP's; (ii) o teor das petições iniciais das ACP's do COMPERJ; (iii) o teor
da minuta de TAC l COMPERJ:

Em 09/08/19, foi celebrado o TAC l COMPERJ que, em síntese, teve por

51.2018.8.19.0023.

'''''*,

Finalmente, no dia 18/02/2020, foi assinado o TAC ll COMPERJ no bojo
das citadas ACPs 0009869-83.2018.8.19.0023, 0009859.39.2018.8.19.0023, 0009884-

52 2018.8 19.0023 é 0Ó09997-51.2018.8.19.0023, em solenidade com a presença do

Secretário de Estado do Ambiente e Susteütãbilidade do Rio de Janeiro, dos Gerentes Gerais
da Petrobras e demais autoridades interessadas na questão, sendo submetido à homologação

pelo juízo da I' Vara Cível de ltaboraí.

O citado TAC ll COMPERJ possui mais de uma centena de: obrigações de

Ki:l;:i,it12:\iâl;:i =eniiuHU H: 4
sendo certo que toda verba prevista no TAC já tem uha destilação previamente especiÊlcada

naquele instrumento.

l

E o breve relato do caso COM.PERJ.

Em prosseguimento . . . ,. .à átuação do MPRJ no: caso COMPERJ, esta

Promotoria, neste ato,' de forra paralela, inicia ;duas fréhtei de atuaçqo sobre o TAC ll

COMPERJ (na estéha do que já vem fazendo êm relação áo TAC l):

!:) A!!!ph ublicidade
: A publicidade do

Úihi éiÓ@éli eÓ ãb $ àêàdó Riõãe)apelo
E(líícic Daublé Peace afRce, Rua iodo Caetêno, ne 207. saías 606/50?.

êééi: .d. : 1. àbór.àí,. k} ..: :Bl-.â.Étf

F\..4F3$?..8 "'»v:l:: =i:il,i: i: :
i)áêi11ii. 3.{ie ]4
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frentes -' Pelo expostos para dar concretude e iniciar os trabalhos nas duas
-- çulcs acima mencionadas, à Secretaria para cumprimento das seguintes diligências:'

1 )

2 http ://www.mprj.mp. b
r/home/-/detalhe-noticia/visualizar/83203, publicado em 19/02/2020.

' dilíci, o ie'P;ace<uÍl:}.
sério Pàbiiee do citada da Kia de ]aheifa
Rua .ioãc Ceei:ano, nb 2c7. sai !i 6C$/607.

Centro l: ltsabürai, R : 8t'está

CEP 2480QL !3.3 : Teléí'o ê: {2a1 .2ó4.5..:69SO

E-R'!i'!i!= 2;!Êic. }j-amai'üÊlgidli i:i .Ú? .1l!-
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2a ?ROMOTGRIA DE JUSTIÇA i)E TUTELA COLETÍVA

ytHi:tü;Jkwn:

2) Com auxílio da Assessoria Jurídica, elaborar planilha
número de cada MPRJ e cada PA, com seu respectivo objeto;

contendo o

3) Oficiar ao Procurador-Geral de Justiça do MPRJ, em complemento e
com cópia dos oütcios 2' PJTC n' 768/18 e 1631/19, bem como com cópia

da presente promoção, infomiando o que consta nesta promoção,.bem como
encaminhando cópia do TAC ll COMPERJ e da planilha contendo a relação

de todos os PA's instaurados para fiscalizar e acompaíüar o cumprimento

das obrigações do TAC 11, na esteira dos itens l e 2 acima;

4) Oficiar ao Corregedor-Geral do lylPRJj em complemento e com cópia
dos ofícios 2' PJTC n' 769/18 e 1632/19, .' '"''' ' bem como com cópia da presente

:==;.j==:=,;. 1'i i:lU.,:=:$= :1: .T.
PA's nstawados para âscalizat e; àcompaühar o; cumprimento das

obrigações do TAC il, na ésteirà dos itens le 2 ácida;

5) Oficiar ao Conselho Superior do MPRJ, com cópia da presente

'i :ü=;.f=Ê: ;L:=': :TSÇb :T iúiT *
reação de todos os PA's :instaurados para Hisçalizar e

acompanhar o
l '\..=-.

cumprimentodasobri. . . . . ....:-..z.:- ".cações do TAC l é 11, na esteira dos itens l e 2 acima.

àdisposição paraeven duais esclarecimentos complementares;

Ü'l'ãll;liã;ii:êíi&Ílili $ 1.éià:óél.ü$.$i.i;.d.:J$ i

:+4Ílflli $i$É ! li$1 1i il$:11fl:llif;$111ál!:i i:51Pg
CEP 2480a iia - Telefone; (21 2Ó45-69SO

k:.i#i; i4;.í:i:!ãiü!.'i't:#. . . . . . . . . . .:' ' ''' ''' "';'""'""'': :" ;i&ii@$ill:i.l;iF!$.tl!'
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ii, na esteira dos itens ] e 2 acima;
8

-\.

lO)Oficiar ao Secretário de Estado de Ambiente e Sustentabilidade,
infonnando o que consta nesta promoção, bem como encaminhando cópia

;;:.,. ,.. ' - yirt;stériõPébliea do Êstadeda Ría de )álIbI!:d

C{.iiiitÍ0 01 0ie Plane nV Ce, Flt.ia joga 'Caehn'a. 'ng Zê7, Salas {i06/607
Ceilti-d « !t:áborai. Ri - B:-aÉi!

CEP =480a li3 Teíefane: {21} 2Ó4S 69SO
B-!niij f: .!Rllc. !!a8€iÍít::@!nt!) !:l . !np .{lí

1.}égjlti 4 dc 1.4
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2Ê PROMOTGRIA OE JUSTIÇA DE TUTELA COLETiVA

da planilha contendo a relação de todos os PA's instaurados para fiscalizar e
acompanhar o cumprimento das obrigações do TAC 11, na esteira dos itens .l
e 2 acima;

1])Oficiar ao Coordenador do GATO, em complemento e com cópia dos
ofícios 2' PJTC n' 771/18 e 1640/19, bem como cópia da presente

promoção, infonnando o que consta nesta promoção, bem
como

encaminhando cópia do TAC ll e da planilha contendo a relação de todos os

PA's instaurados para Êlscalizar e acompanhar o cumprimento Idas

obrigações do TAC 11, na esteira dos itens l e 2 acima. Ressalte-se que, caso
Sua Excelência tenha conhecia.nehto de qualquer ;ihfomiação que possa

contribuir para os dois objetiVos destacados .acima no corpo da promoção,

em especial no que tange à fiscalização e; ao acompanhamento: do

cumprimentodasobr. , . ... . - ..'"- '' igações assumidas pelos compromissados no TAC,

desde logo, esta Promf)toda solicita sda com : .
'--- ' unicadaj numa linha de atuação

àolaborativa, em razão da relevância social e aúbjeptal do TAC ;

-'::i5:: ÜÜI.=ttt:E Üüit#!B,W:',Çll?l
1636/19, bem como cópia da presente promoção, iiúormando o que

consta
' . .

besta promoção, beM como encaminhando cópia do. TAC ll e da planilha
contendo a relação de todos og PA's ihstawadós para âscalizar e }
acompaiüar o cumprimento das obrigações do TAC 11, na esteira dos itens l
e 2 acima. Infomle-se que no TAC ll:COMPERJ, em razão dos

limites

tenitoriais dos empreendimentos objetos d . .s ÀCP's, o Município de São

Gonçalo' não foi contemplado diretamente com recursos
Hlnãncéiros. De

A. J.

(qualquer fama, ressalto-se que, caso Sua Excelência tenha conhecimento de

Ibid:É ii:ri:ãl llu1l: :lll
acompanhamento do cumpfiúçntó :das .'''r ' brigações assumidas pelos

cómpromlssàdos no TAC, desde logo, : efta : Prómotoria solicita sela
comunicada, numa :linha de ãtuação colabQrativa, eú razão da relevância
social e ambiental dó TAC; :a.'

'ilh:ij:ü l=;eiÜ;B\i$ 11i F
como cópia da presente a

Ministério Público do Estada do Rio de Janeãrd

Edifício Doiible placa Offlce. Rua J(5ão Caeteno, ne Ê07. salas 606/507:
é,Ê éefà :=.1 l ià$à fa í;.l àll ;l: IB faÉÍ l

CEF 2480Õ.113 . Telefone: (21} 2ó45:6950
!!-inüii: 2p.itc.llüborüi #imili:i in? 1lr

!iáéj.!)a 7 dü.'..i4
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NQinÉstéria Público do Estada do Rio de Janeir)\
Edifício Dctikaie Peace C,face. Rua irão c:aeiane; na 207, f;alas 506/607.

Ceiitlà : ltãbdraí, R} - êfasi{
CEP 24800-1:3 - Telefone: {21) 26a5-695C
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social e ambiental do TAC;
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CEP 248C}0 113 - Teiefolte: {21} 26'Í5-6950
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.$;

planilha contendo a relação de todos ós PA's instaurados para ãscalizar e

acompanhar o cumprimento das obrigações do TAC 11, na esteira dos itens l

e 2 acima. Ressalto-se que, caso Sua Excclêncía tenha conhecimento de

ü l:H:lHiPl$
compromissados no TAC, desde logo, esta Promotoria solicita seja
comunicada, numa : linha de atuação colaborativa, em razão da relevância
social e ambiental do TAC;

:

social e ambiental do TAC;

27) Oficiar ao IBAMA, em
1683/19, bem como cópia da

nesta promoção, bem como
contendo a relação de todos og
acompanhar ó cumprimento das
e 2 acima. Ressalto-se que, caso

qualquer iüfomiação que possa
acima no corpo da promoção, eü

acompanhamento do

compromíssados no TAC,
:;.«Ú«-iú««i«;'üil!''l#i

Ministério pública do Estado da Ría de

íiÍ!!'i:í.iliii.oüüyié"i... . . .. .. .. ....... . . .. . .. -: - : :.; '' . .' :'iiil: lê'=Õ#i á::'Ê;üá'-'] :ãõ':

CEP 248üa-113 Telefone: (211 2Õ45-6950

llÊI iilii;llj ii181:$ii ã:êllliiiã!$111i;yl'-t' l

l,ã iià íi :iê :4
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social e ambiental a linha de atuação colaborativa, em razão da relevância: ; -;.'

; ;':'' : '

'\.

"'iUUl: l::llH : :: ::: ::::
ltaboraí, 19 de fevereiro de 2020.

ü.f.'' '-.~ '-,! '- '-'A . .Ç . . A
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MINIS"F'BRIO PúR!.}CO
DO ES'FADO DO RIO DE JANEIRO

Ofício 2g PJTC n' 536/2020 /labora/1 09 de março de 2020

Ref: PA 20/2020 - MPRj 2020001714198
(Favor mencionar na resposta)

Senhor Secretário,

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, pelo Promotor de Justiça
que a este subscreve, vem comunicar Vossa Excelência da existência do Procedimento

líquidos, petróleo e derivados entre o Complexo petroquímico do Rio de Janeiro
e o Terminal de Campos Elíseos(TECAM/REDUC) e de gás natural desde o Ponto
de Entrega em Guapimirim até o COMPERJ: ê:.B.EJ:B.QB.B::AS...na item B.4) Em

apresentar os Relatórios do Programa de Monitaramenta da Qualidade da Água
;uperficial e Sedimentos; (ii) dar continuidade ao monitoramento de dois pontos
la rio Macacu, a montante do COMPERj e a jusante da travessia, que é realizado
!m maré de sizígia vazante; e (iii) dar continuidade às cometas qualitativas do
itoplâncton e do zooplântcton a montante do COMPERj, que deverão ser com
edes de no máximo IOmm e 50 mm, respectivamente. O prazo para
:umprimento destas obrigações é de 150 (cento e cinquenta) dias. contados da
rtomologa ção do TAc"

,'''\

Outrossim. no uso de suas atribuições legais que Ihe confere o art. 129, inciso lll
da Constituição Federal, bem, como o artigo 8e da Lei 7.347/85 e o artigo 6Q, l, "b", da Lei
8.625/93, além do artigo 35, da Lei Complementar 106/2003, vem esta Promotoria de Justiça
solicitar que. no prazo de 30 dias após o término do prazo estabelecido na obrigação, ou seja,
30 dias mais 120 dias contados da homologação do TAC, seja remetida a esta Promotoría
(preferencialmente já fazendo deferência ao presente PA) as informações e documentos
probatórios do adimplemento

Seguem anexas
Investigação para fins de

Inicial de

PROMOTORDE

AOSENHORSECRETÁRIO
SECRETARIA DE ESTADO DE AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE
INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE - INEA
ESTADO DER10 DEJANEIRO
Av. Venezuela, 110 - Saúde, Rio de Janeiro - RJ
CEP: 20081-3].2

SEAS

Ministério Público do Estado do Ric de Ja oiro
2B Pfamatoria de Justiça de Trate a Caietiva do Núc:eo ltabcraí

Edifício Double Plane Ofüce, Rua Jogo Caetano, ng 207, salas 606/607,
Centro - :t:abafa!, N - B:"anil

CEP 24800-1]3 . Telefone: {21) 2õa5-69so



MiNiSTÉRiO P(jB}..]C<)
nOESI'ADO DO RIO DE}ANEIRO

Ofício 2e PJTC n' 535/2020
/faóora/1 09 de março de 2020

Ref PA 20/2020 - MPN 202000174198

(Favor mencionar na resposta)

Senhor Presidente

contados da homologação do TAC"

a%l'? "?

"' "NHOR T:HII=:.ãT:EI'OC=It.:';'O ': J":'"
CEP:20031-912

Minístéric} Público do estado do Ria de Janeiro

::\: : :ã * /i!: ::illil rElI:l
CEP 248QG113 Telefone: {21) 2645-6950

E-mail: 2pltc.itabcrai@mprj mp.br
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PROMOTOR DE JUSTIÇA DE ITABORAÍ . ESTADO DO
RIO DEJANEIRO

TAC2 do COMPERJ

Referência: ACP n' 0009897-51 .2018.8.19.0023

Procedimento Administrativo - PA 20/2020 . ltaboraí

PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, devidamente qualificada na

ação civil pública em referência, vem por meio dos documentos constantes da mídia

anexa comprovar o cumprimento da obrigação insculpida na CLÁUSULA TERCEIRA,

item B.3, do TAC2 do COMPERJ, que assim estabelece:

"BI No que concerne à Licença Prévia IN020511 - que aprova a concepção e
Localização do Sistema Dutoviárío que se destinará ao transporte de produtos

líquidos, petróleo e derivados entre o Complexo petroquímico do Rio de Janeiro e o

Terminal de Campos Eliseos {TECAMIREDUC) e de gás natural desde o Ponto de

Entrega em Guapimirlm até o COMPERJ:

B.3) Em relação à condicionante 6.1.2 - apresentar a Cada AB-

PGI/COMPERJ/SMS 0129/2012, protocolada pela PETROBRAS junto ao INEA,

através da qual foram apresentadas justificativas para adoção de alternativas às

tecnologias de execução dos projetos inicialmente definidos para travessias dos
corpos d'água relacionadas no EIA, priorizando a utilização de método de furo

direcional e comprovar o cumprimento desta condicionante, no prazo de 120 acento
e vinte) dias, contados da homologação do TAC."

<'',.i

..}

ll:;«ll

Nesse sentido, requer a juntada da referida documentação aos autos deste
procedimento.

PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS
Gerência Jurídica de Direito Ambiental
Av. República do Chile, 65, 21' andar, Centra, Rio de Janeiro - CEP 20031-912
Telefones: (021) 32249399 /32240346 e FAX: 3224-8]49
corttenciosopetrobras@petrobras.com



f
PETROBRAS

Termos em que pede deferimento

Rio de Janeiro, 23 de novembro de 2020

fernando
Lourenco de
Sousa

Assinado de forma digital
porFernandoLourencode
i:cousa
.'tjâdõi: 2020.} } .23 1 8:44:5s
-03'00'

FürK do come,Kça do goüea.

OAB/RJ 126.742

PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS
Gerência Jurídica de Direito Ambiental
Av. República do Chile, 65, 2'fo andar, Centro, Rio de Janeiro - CEP 2003't-912
Telefones: (021) 32249399 /32240346 e FAX: 3224-8149
contenciosopetrobras@petrobras.com
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PKOCUKAÇÃOBASTANTEQUEPAZ:
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -- na forma abaixo

CERTIDÃO

LIVROS»42 FLS 096/W8 DATA 16.01.2019

S A l B A M quantos este público substabejecimento de procuração bastmte virem que no ano
doismil e dezanove, ms dezasseis(16) do mês dejaneiro, nesta Cidade do Rio de Janeiro, Estado
do Rio de Janeiro, neste Cartório do 13' Ofício de Notas, sito à Av. Rio Branco n' 135/3' anda.
perante mim, MARCA DE LURDES DA SALVA MARQUÊS, Substituta, matHcuja 094/] 349
Compareceu como Outorgante PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS.
doravante denominada OUTORGANTE ou simplumente PETROBRAS, Sociedade de
Economia Mista, mm sede nesta Cidade, na Av. República do Child, n' 65, inscrita no
CNPJ/MF sob o n' 33.000.167/000i-01, neste ato apresentada por seu Presidente
RQBERTO DA CUNHA CASTELLO BRANCO, brasileiro, natural da Cidade São Luas
(MA), casado, economista, nascido em 20/07/1944, Htlho de rosé do Piada Castelão Branco
e de Macia da Concepção Cunha Castelão Branco, residente e domiciliado nesta Cidade. çom
escritório nü Av. Henrique Va]adares, n' 28, Tom A, ] 8' andar, Centro. CEP 20.23 ]-030.

portador da carteim de identidade n' 01.895-832-2, expedida pelo DETRAN/RJ, em
23/]0/20]0, imcrito no CPF/MF sob o n' 031.389.097-87, com endereço eleüânico:
bresidente@petrobras.com.br. A presente reconhecida como a própria por mim ;e pelos
documentos apresentados, inclusive scu Pnsidente também por mim identificado como o
próprio e de que darei comunicar a presente ao competente distribuidor dentro do prazo ]ega].
Então pela OUTORGANTE, através de seu representallte, Foi-me dito que, por este público
instrumento, nomeia e constitui, na fomta do artigo 26 do Estatuto Social da PETROBRAS.

seus bastantes procuradoms: TAIPA OLIVEIRA MACIEL, brasileira, casada, advogada,
nascida em 26/02/] 977, filha de Ademar Luiz Maciel e Nau Gemi de OI uveira Maciel. inscrita

na O,AB/RJ sob o n. 1 1 8.488 e no CPF/MF sob o n. 032. 1 82.566-74, na qualidade de Gerente
Executiva do Jurídico da PETROBjiAS; HÉLIO BIQUEIRA JÚNIOR, brasileiro, viúvo,
advogado, niascido em 05/12/1963, filho de Hélio Síqueira e Leda Perefra biqueira, inscrito
na OAB/RJ sob o n. 62.929 e no CPF/MF sob o n. 768.01 3.577-00, na qualidade de Gerente
Geral de Matérias do Jurídico da PETROBRAS; V['\r]A]']IE DO NASC]IMENTO
PENEIRA SÀ, brasileira, casada, advogada, nascida em 26/06/'1975, filha de .Amara
Belamtino Peneira Filho e Vicilene Nazaré Do Nascimento Pemim, inscrita na OAB/RJ sob
o n. ]30.645 e no CPF/MF sob o n. 037.522.4]7-30, na qualidade de Gerente Geral de
Atendimento do Jurídico da PETROBRAS; e MARCO DUREI,IO FERREIRA
MASTINS, brasileiro, casado, advogado, nascido em 19/07/1979, üllho de Jaime
Domingues Marfins e Kátia Aparecida peneira Marfins, inscrito na OAB/SP sob o n. 1 94.793
e no CPF/MF sob o n. 265.262.708-24, na qualidade de Gerente de Gestão de Escritórios
Jurídicos da PETROBRAS; todos com endereço eletrânico:
çontencÍosopetrobms@petrabras.com.br e profissional na Av. República do Child, n' 65, 20'
andar, Centro, CEP 20031-9]2, Rio de Janeiro (RJ), doravante denominados
OUTORGADOS, aos quais outorga os poderes das cláusulas ad/zdfcfa ef extra, para, em
coÜunto ou individualmente, em qualquer Juízo, Instância ou Tribuna!, representar a
OUTORGANTE, inclusive para propor procedimento junto ao Conselho Nacional de
Justiça, podendo propor conta quem de direito, as ações competentes e defendê-la nas
contrárias, seguindo umas e auras, üé final decisão, usando os recursos legais e
acompanhando-os, conferindo-lhes ainda, poderes especiais, para receber citação, confessar,

:. : :{ i;l lí

l :l l
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reconhecer a procedência do pedido, transigir, desistir, nnunciu ao direito sobra que se
finda a ação: õmlar compromissos ou acordos, observada a tabela de limite de competência
da PETROBRAS vigente na data da assinatwa do documento correspondente pelas partes,
eceba e dar quitação, e6etuar depósito como garantia de infância ou levmtá-los. requerer
cancelamento de protesta de título, ajuizar ações rescisórias e impetmr mudado(s) de
segurança, apresentar queixa-crime, protwolizar, requerer e retimí documentos, quaisquer
certidões, extintos, relatórios e cópias de prwessos admiús$mtivos e judiciais, aillda que
submetidos ao sigilo fisml, podendo agir em Juízo ou eom dele, ncnndo, outrossim,
investidos dos poderes para representar a PE'í'RUBRAS na fase de conciliação, recetnndo
intimações pam comparecer como Kpwwntante da parte às audiências de Énstmção e
jdgamento, nelas podendo negociar, acordar e transigir, com o que ligam os
OÍ}TORGAI)OS qmiinicados pam representar e defender a PETRQBltAS e Empmsas
Subsidiárias/Controladas ou Coligada, se necessário 6or, mediante outorga de Podeis das
referidas empresas integrantes do Sistema Peüobras, diretamente aos OUTORGADOS, em
Juízo e perante quaisquer pessoas naUrais ou juíídims, de diwito público ou de dinito
privado, interno ou extemo, bem como perante a União Federal, Q Distrito Federal e os
Municípios, por seus diversos órgãos e entidades da Admiüstração Direta ou Indireta, em
especial perante o MiMstério da Fazenda e wus órgãos, inclusive Recita Federal do Brmil,
bem como diante da Procumdaria da Fazenda Nacional e do instituto Nacional de Segundade
Social e também da Imtituto Nacional de Propriedade Intelectual(iNPI), com vistas a obter
e manter a proteção de(breitos de propriedade intelectual da P#ITROBRAS, tais como
depositar pedido de patente ou de modelo de utilidade; depositar pedido de registro de
deseíüa industrial, de maltas, de programa de computador e de indicações geogMãlcas,
realizar buscas de antefioridade, cumprir exigêttcias, apresentar oposições, subsídios,
recursos, pedidos de nulidade administrativa, caducidade e apresentar quaisqua outras
petições, transigir, desistir e íenunciu-, efetuar e receber pagamentos; dar e receber quitações;
apresentar talas as medidas impeditivas contra processos de terceiros, requerer anotações,
certidões e averbações de quaisquer çontmtas que envolvam propriedade intelectual, requerer
alterações dos dados da PETRQBRAS, requerer registro das obus no campo do Direita
Autoras e apresentar petições aos órgãos de registo e a renovação de nomes de domínio, no
Bmsil e no Extehor, podendo representar a PETROBRAS em aüitmgens e mediações,
especialmente perante o Centro de Arbitragem e de Mediação da Organização Mundial da
Propriedade Intelectual (OMPI) em casos de disputas relativas a nomes de domínio,
pmticando, nestes casos, todos os fitos em nome da PETROBRAS necessárias pma a bom e
fiel cumprimento do presente mandato, incluindo apresentar reclamações e defesas,
qmisquer petições, piavas, pagar taxas administrativas, fazer declarações em nome da
PETR08RAS, propor e aceitar tmnsações, promover notificações, interpelações e protestos
extrajudiciais e mais quaisqua outros aios em defesa dos interesses da PETRQBRAS e
responder as noüfícações de terceiros, tacultmdo-se aos QUTORGAI)OS Substabelecer os

poderes oía recebidos, no todo ou em parte, com reserva de iguais pam si. Lavada sob minuta
apresentada. Foi consulta da infomlação sobre registío de óbito reheíente ao Outorgante,
junta ao Sistema de Medula de Apoio ao Serviço - MAS, consulta está tuta em 16.01.20 19

que reclebeu o n' 0713-RGS-00477355 - e cujo o insultado foi negativa. Certifica que as
custas deste ato saião recolhiam ao Cartório, de acordo com a portaria 2357/2018 da
Conegedoría (fetal de Justiça do Rio de Janeiro, da seguinte fomla: custas R$ 254,20
({ab.7,2,d); aros granitos e PMCMV no valor de R$ 5,g4; comunicação ao distribuidor
R$ 1 2,46; Recolhido o acréscimo de 20 % no valor de R$ 53,33 devido ao FETO e o açíéscimo

de 5% instituído pela Lei 4664/2005, no valor de R$ 13,33 devido ao FUNDPERJ e o
acréwimo de 5% instituído pela Lei Complementar 1 ] i/2006 no valor de R$ i3.33 devido
ao FUNPERJ, e o acéscimo de 4% instituído pela Lei Estadual 6281/2012 no valor de
R$ 10,66 devido ao FUNARPEN; mais o acréscimo de R$ í4,03 devida ao ISS; Distribuição
no valor de R$ 3 1,82 e Certidões no valor de R$ 57,30. Assim o disse do que dou H, me

' \
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pediu lavrasse nestas Notas, o presente instrumento, o
assina, tendo sido dispensadas as testemunhas.

de Justiça deste Estado do Rio de Janeiro, 92/84.
SALVA »IARQtlES, Substituta, lacrei, li o
FERNAtiíDOCARVALHODEFARIA.
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SUBSTABELECIMENTO

ALBERYQ FIGU©IREDQ
MACHADO, OAB/SE 4.373.
2.556, CPF 516.556.675-72; ANTõNIO
002,889.465-02; BRUNO BARRAS
MARTINEZ FRANCO LIÇA
CAROLINE FONTES REZENDE.
AGUIAR CEDA. OAB/$E 3.167
OAB/SE 4.795, CPF 014.962
CPF 806.396.31

7

CAVALGÂNT!

FÁBIO
MENEZE$. OAB/$E $.825.
CPF 964.089.2
25;JOGO CARLOS

. SÉRVULO DA NÓBREGA
NETA, OAB/$E 2, 1 5:5. CPF
661 .871 .925-91 ; e WENDELL
b@sâleiíos e co;m;
4;9Q7$:9QQ;

CPF 005.644.

5:85.345.8;G5-]

ALAN ARIOVALDO CANALI GUEDES. OAB/PR
ALESSANDRA DESLANDES FOGIATO. OAB/PR
JUNIOR, OAB/PR 15.812 e OAB/SC 12.791
OAB/PR 37.529 e OAB/SC 34.103-A. CPF 033
51.680, CPF 053.948.859-31 : JULIANO
PADUAN SANTOS. OAB/PR 42.515. CPF

34.102-A, CPF Q26.061.749.09:
CPF 253.178.819-00: ©, ROQRiGã

49.048 e

33.854 e 0AB/SC
OAB/SC 12.957-A. CPF 253.178.819-00:
CPF 022.598.889-50; todos brasileiros e com

AI,256, CPF 684.945.482-04; ERIKA MONIQUE
CPF 799. 103.352-041 e ROBERTA MARIA CAPELA
todas brasileiras 8 eom

ALEXANDRE YUKiTG MORE, OAB/DF 22,742. CPF 697.073.401-34
TOSTES, OAB/DF 20.596, CPF 906.136.781-68: ANDRÉIA
615.618,860-68; 8RUN:O HENRIQUE DE OLIVEIRA
CANDIDO FERREIRA DA CUNHA LOBO. OAB/RJ 49.659.
ELOY DA MOTTA. OAB/RJ 126.538, CPF 086.652.427-40; CAROLINA CAMPOS
OAB/SP 309-435. CPF 327.160.058-93; EDUARDO LUIZ FERREIRA ARAUJO DE
CP;F 0:56.224.647-90: ELLEN CRl$TI.ANE JQRGE
FELIPE ANTÓNIO LOPE$ SANTOS, OAB/DF 57663. CPF
OABfRJ 65.895. CPF 841:.977.737,49: FR8DERICQ DE OLIVEIRA
052.904.476-52; GEÕRGIA VALVERDE LEÃO ROMEIRO. OAB/BA 18.578. CPF
DE souzA VELLAME, OAB/'RJ is3.0e2, CPF ose.soe.os7.00i J©EMY COMiDa
CPF 028.320.946-19; JOSÉ DAVA CAVALCANTE MOLEIRA, OAB/DF 52.440
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CANDICE V. FATTORI DE ALI
BERNDT PARO. OAB/RS 78.01
44.211. CPF 674.581.900-78:
KORBES,OAB/RS
CPF [O0.952.837-8]:

]

MARCO AURÉLIO DA CRUZ FALCI, OAB/SP 90.1 04-B, CPF 445.544.006-201 brasileiro e com Êg!

CRISTINA ZANINI MINEIRO HILGENBERG
RAYMUNDO, OAB/PR 46.042. CPF 052
52.032, CPF 099.042.937-751 brasileiros e com

EDUARDO ROflgANELLI
LIADERSON PONTES NETO.
CAVALCANTE TRANÇA LI
SILVEIRA, OAB/CE 15.528. CPF
8.880-A, CPF 030,665.457-17. todos brasileiros e

GUILHERME VILLELA PIGNATARO. OAB/RJ 149.765. CPF
OAB/PR 31.181 , CPF 023.277.399-851 brasileiros e com
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ADILSON RANGELTAVARES
DE ALBUQUERQUE
SANTOS, OAB/RJ l
FRESTAS,OAB/RJ91.
CPF 080.372.587-69:
082.573.687-09; JORGE LUIZ
EDUARDO PESSANHA
GUIMARÃES.OAB/RJI
D89.424.027-71 ; PRICILA
FERREIRO. OAB/RJ 150.281
135.893, CPF 055.71 Q
D78.709.467-61: e
tÔdaS bf8sileims e :com
279:'Í3«;35Ü:

ANDREA ALMEIDA
BARRETO, OAWCE 26766.
OAB/SP 212.895. CPF
785.152.465-20; GUSTAVO
LINDOSQ, OAB/DF 4.543 e OAB/AM
OAB/AM 1.724. CPF 161 .326.022. 91=
todos brasileiros e com
69055,Q35;

CPF 926.688.283-6BI e THAIS
e ooM e$grllórió nã

DEOLIVEIRALIMA.
. CPF 053.322.864-65:

DASiLVA.OAB/RN
16.46&A, OAB/CE 1 5.279-A

OAB/RN 5.688. CPF
023.989.104-07; HELENA TELINO
DA SILVA, OAB/RN 4.829. CPF

031 .419.944-63; MARCA CLAUDIA DE
MARIA CONSUELO BORBASOUTO
MICHELLE GONCALVES EVARISTO

DEFREITAS,OAB/RN5.951.CPF
1 88,259.664-1 5 e VILIANNE SALVA

brasileiros e com ggçdléClg.Qg.6yenida

CPF 070.941.158-81; LUIS ALEXANDRE
MARTORANO NIERO.OAB/SP

OAB/SP 236.896. CPF
352.862, CPF 078.244.817-86: e

brabiÍeiro$ é co:ró escrito;rió
CEF' 1 3] 47j9D0:
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069.807.987-66; ALEXANDRE ELIAHOU
ALEXANDRg Lyl$
BOTELHO. OAB/RJ 206. 795 e
OAB/RJ 144.746. CPF 079.212.1
51 1.805.372-20; AMANDA CEGAR
CRUZ, OAB/RJ l
PAULA, OAB/RJ 148.
108.393.947-56: ANDRÉ
ABRAHÃODASILVA.
223.193, CPF 124.31 1 .397-94
ANTONIO CARNEIROMAIA
OAB/RJ 151.048. CPF l
102.465.537-74; BEATRIZ LOPES FÉLIX
ROTH$TEIN
OAB/RJ 1 1 7.450. CPF
06;BRUNOCARNEIROLOUZADA
93; CAMILA DE AZEREDO
MENDONÇA, OAB/RJ
CAJAZEIRA. OAB/RJ 1 58.550
OAB/RJ l

"'~ 074.740.607-36:
CHRISTIANO RIBEIRO GQRDIANO DE
FRUTUQ$Q RÀFÀEL
LOUBACK. OAB/RJ 156
84.59{, CPF QI
394.609. 1 62-87; DANIEL
MARINHO DE OLIVEIRA, OAB/RJ
OAB/RJ 130.762, CPF 082.566.357-11
CPF 073.753.787-62; DANIELLE
SOUZA CHAVES, OAB/ES l0.713
090.666.427-69; DÉBORA CHAVES
COSTA, OAB/RJ 151.675. CPF 063.1
130.986, CPF 052.6B2.947-84; EDUARDO

OAB/RJ
CPF 095.1

q

C

l

l

l

{

l
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ELISABETE BARBOSA RUBERTO
KRlIGER. OAB/RJ 138.329.
{69.700, CPF 'f'f6:635.437-7'i
768.61 5. '1 ] 7-49: ERIC
MEDEiRO$,OAB/RJ
l O1 .999.287-54: FÁBIO
POVOLERI MANES, OAB/RJ 1 19.81
1 56.726, CPF 073.170.136-41 :
FERNANDA RIVOLI OLIVEIRA. OAB/RJ
WERNECK RAMOS, OAB/RJ 62.562. CPF 924.871
385.319.927-53: FERNANDQ
FRANCISCO ACIOLI GARCIA
157.566, CPF 105.179.17742. GISLANE NADYA
823.541.11 5-68; GUILHERME ARAúJO
CARNEIRO LEÃO FARIAS. OAB/RJ
MONTEIRO, OAB/RJ 155.747, CPF 014.512
OAB/RJ 119.620. CPF 085.073.357-05; GUSTAVO
GUSTAVO HENRIQUE DA SALVA
SANTOS, OAB/RJ 146.122. CPF 801
370-624.097-15; ISABELA SOARES
OAB/RJ 189.825, CPF 057.575.307-23: J

JOANA CHEIBUB FIGUEIREDO, OAB/RJ 130.769
GONÇALVES DA SILVEIRA, OAB/RJ 67.701
OAB/RJ 64.984. CPF 786.618.547-68: JQÃO
045.293.177-06; JORGE MIGUEL E SILVA. OAB/RJ 20.193
CARVALHO AZIS. OAB/RJ 56.329. CPF 744
069.126. CPF 595.735.707-34: JOSÉ ROQUE
MARTINS PIMENTEL. OAB/RJ 206.402. CPF OI
148.082. CPF l Q3.304.927-13; JULIANA CARVALHO TOSTES
09; JULY DE ALMEIDA MELLO. OAB/RJ 184.073, CPF 133 992
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PINHEIRO,OAB/RJ
CPF 226.81 3.518-71 =
CHEVRAND DE MIRANDO E
OAB/RJ 173.049. CPF 029.969.
126.691. CPF 053.257.937-21
LACAS CAPARELLI
COSTA RIBEIRO. OA8/RJ

792.690,875-49; LUCIANO
591 .393.151-34; LUIGI BRUNO
44; LUU EDUARDO COELHO
OAB/RJ 114.528. CPF 884.392.
MARMELO NEGRÃO DEBENEDITO
SANTOS. OAB/RJ125
CPF 071.816.3
ANTONIO BAZHUNI,OAB/RJ

]37.567 CPF

47-80

2B4.986, CPF 770.1
Q83,.G59.627-50: MARCOS
MICHELS BILHALVA. OAB/RJ
VILAS BOAS,OAB/RJll
205.139. CPF l
1 06.977.987-39; MARCA
MARIANAFLORÊNCIODAROCHA
AQuéM. OAB/RJ 120.590, CPF a82.226.i
CPF 070.997.147-83; MICAELA
ALCANTARA DOS SANTOS.OAB/RJ134
DE VASCONCELLOS, OAB/RJ llO.l
SOUZA. OAB/RJ 59.085. CPF 531
121.625.557-19; NATHALIA MESQUITA
ANTONIO DE ALMEIDA MAIA.OAB/RJ
q45.1 Q7, CPF OD8.901
TORRESRÂPQ$©ROLIMDE
OAB/RJ 61 .746. CPF
CPF 032.437.361-96: PEDRO HUGO
RAFAEL DANGELO MACHADO.OAB/RJ
OAB/MG 155.616, CPF l l l
QUEIROZ DE SOUZA. OAB/CE
RAFAELSQUTO MONTEAGUDO.OAB/RJ
SANTOS, OAB/RJ 144.393. CPF 044.325
531 .289.749-34; RE8ECA. Dg
DE MELO, OAB/RJ 208.470. CPF
152.675, CPF 105.989.737-70= RICARDO
OAB/RJ 166.418, CPF 099.108.807-76
099.102.597-97; RITO CêO VARELA MADEIRA
RODRIGO LESMA VIEIRA, OAB/RJ 148.
OAB/RJ 182.653, CPF 114.245.147-03:
34;$eRGIQ DE AQUiNO V$DÂL
VILLAÇA JÚNIOR, OAB/RJ 91 .21 9. CPF
Ol; VAGNER SILVA DOS SANTOS. OAB/RJ
OAB/RJ 195.959. CPF
THAISE GENUÍNO DE SOUZA.
162.875. CPF 112,935.907-70; TRAGO LEMOS
UiLTON DO$ SANTOS
SANTOS, OAB/RJ 122.659. CPF 084
029.774.631-60; VECTOR SOAREM DA
VITOR DE LEMOS ALEXANDRE. OAB/RJ 21 .037.

?7

l

CPF

GUI'íT$

122
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135-15; ADRIANO DE
ARAÜJO.OAB/BA

291.332.205-06:
MASCARENHAS

EDUARDO CARDOSO
OAB/BA 13.996. CPF

FRANCISCO
DE OLIVEIRA

18.389.

IVEIRALIMA.
7,147, CPF

.396.045-53; JULIANA
KARINA DÊSSE.OAB/BA

.274. CPF 018.791 .685-37
MARIA GARCEZ BASTAS

FRANÇA PEREIRA, OAB/BA
OAB/BA 714-B. CPF

987-16; NINA ROSA DE
DE MACEDO. OAB/BA

OAB/BA 21.808. CPF
838-1 70.265-87; TARSIS

FERNANDO $OUZA

OL

ANDRÉ CAPELAZO
MATOS LOPES. OAB/SP 202
LOPES. OAB/SP 201 .552. CPF
CPF 258.654.078-64; DANIEL
DE ALMEIDA CONSOLE
RODRIGUES,OAB/Sp201
248.339.698-40: ISIS
EDMUNDO CARPEGIANI DA SILVA
DAMY CASTRO.OAB/Sp190.
OAB/SP 320.605. CPF OI0.097
333.355.128-47; LUIZ CELSO

. SERGIO DÁ $BLVA
OAB/SP 1 83.959.
292.043.088-261 e VERÁ LUCIA
brasiioífos e co m
l lO 1 0-31 0 ;

ALEX LENQUIST DA ROCHA, OAB/SP 240.758
FIORENZO DO
DA CUNHA. OAB/SP 376
OAB/SP 186.669, CPF 285.81
MARTINHOALVESDOSSANTOS
DE MELLO E SILVA, OAB/SP 208.577
REVAP, Rodovia



@

246.636. CPF 310.622.1
27; CLAUDIANA SOUZA DE
APARECIDA DA CRUZ
DE ARAUJO PENEIRA
BARBOSA. OAB/DF 47,459
$ACRAMENT©
DA SALVA, OAB/SP
llQ.336. CPF 115.630.
065.648.31 8-03; JOSÉ
183.789.588-09; JULGA ZENUN
KARQLINA PRAEIRO NELLI
CARVALHO
SILVEIRA, OAB/SP 211.252
82.593, CPF 082.091
422.532.334-04; MARALICE
ALVES BRANDILEONE. OAB/SP
218.006, CPF 284.019.668-92
96; &iGARDQ DE
LAZARI, OAB 209.372/SP. CPF
CPF Olg.lq

'. 275.271 .098-40: e

E

{

031 todos brasileiros e com

ANANGELICA FAOLALAH BERNARDO CÂI
SERGIOCASTELLO BRANCO
LOUCEIRO, OAB/ES {2.224
OAB/ES 1 1 .991 , CPF 009.
090.171 .287-63; LEANDRO ELOY
FERRANDO DUÂRTE
MIRANDA GARCIA.OAB/ES14
I0.368, CPF 078
DREWS MOREIRA. OAB/ES
OAB/ES 9.754, CPF
56; todos

4
brasileiros e com

andar

exclusivamente, os poderes da
BRASILEIRO $.À.
folhas 096/098. at0 025. do 13a
ficando os substâbelecidos. tôdas com
dentre outros: observando a

cláusula d

Tabela de
representar a Outorgante nas audiências de
julgamento,
exceçóes/abjeções. impugnações ,
requerer estratos e certidões.
judiciais, mas vedado receber as
Outorgante em Juíza Estatal e/ou
de direito privado,interno ou

transigir. ajuizar açóes. IncluÉíve

cÓPias
interpor recursos

de

os Municípios. por seus diversos órgãos da
empresas públicas, a$ sociedades d:ê
permíssionários de sewiços públicos e habilitados
junto às referidas pessoas. entidades, órgãos e

externo

Aos: stibstabelêcidos A.LBER'rO: FiGUEiREDO
FERNANDES,ANDRÉA FERNANDES
MACIEL,BRUNO BARROU
SILVEIRA, CARLOS ANTONIO FRANÇA
S!ETERNAS FIORENZO DO
BORGES ABREU, DANIELLE JANNUZZI
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TESTES,ANDREA ALMEIDA
CARDOSO DUARTE.

LAMA GAMES.
L©PE$, CHRi$TIÀNÓ

SOUZA CHAVES.
VQN K&ilGER.

Rl8E;lRO DA
GILIAN GABRIEL DA
MARIA PEGADO DE

COUSA, LUCIANA
LU$2 GOME$

PAULA JUNIE NAGAI.
RAPHAELA CRl$TINA

$OARE$DE$OUZA.

depósito como garantia de
e mediação, armar compromissos e

de Competência da PETROBRAS.

dé pedidos, requerer

,'+\-'.
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Govemo do Estado do Rio de Janeiro

Secretaria de Estado do Ambiente e Sustentabilidade

Subsecretaria Executiva

OfSEAS/SUBEXE SEI N'86 Rio de Janeiro, 22 de março de 202 1

Exmo. Sr.
Dr. TIAGO GONÇALVES CERAS GOMES
Promotor de Justiça
2' Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo ltaboraí
Rua João Caetano, n' 207, sala 606, Centro
ltaboraí/RJ, CEP: 24800-1 13

Referência: OHcio 2' PJTC n' 536/2020.
PA 20/2020 MPRJ n' 2020001714] 98

Senhor Promotor,

Cumprimentando-o cordialmente, em atenção aos termos do ofício em epígrafe,
que visa apurar o cumprimento das obrigações contidas nos itens B e B.4 da cláusula ie;ceira
TAC ll do COMPERJ pactuado entre o MPRJ, a Petrobras, o Inca e o Estado do Rio de Janeiro.
vimos tecer as considerações que seguem.

Serve o presente para infomaar que a Petrobras cumpriu as obrigações, enviando
cópia do Relatório de Atendimento aos itens, os quais seguem anexos. Enviamos também o
relatório técnico GERIHQ N' 053/2020 apresentado pe]o instituto Estadual do Ambiente-
INEA, em que trata do monitoramento das águas superHlciais da área do COMPERJ.

Sem mais no momento, colocamo-nos à disposição para quaisquer outros
esclarecimentos que se façam necessários, aproveitando o ensejo para renovar nossos protestos
de elevada estima e consideração.

...-'''''''''\

''q'.

Atenciosamente,

JOSERICARDOFERREIRADEBRITO
Subsecretário Executivo

ID Funcional n'. 508692] -3

Documento assinado eletronicamente por rosé Ricardo Ferreira de Brita, Subsecretário
de Estado, em 23/03/2021, às 19:26, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento nos art. 21e e 22g do .

H[le://C:\t }sers\thais santos\ A nnT)ntn\] .nrn]\TPmn\R nr«F-X'nf} 679\rR]. ] dq qRQO f)6p; IÁ/n</anal
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
htto://seí . fazend a

informando o código veríficador

14905899 e ocódigo CRC F443F42B.

SElng 14905899

Avenida Venezuela, n' 1 10, 5' andar - Bairro Saúde, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20081-3 12
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MPU MIN}STERiO PÚBLICO
[)(1) 11S'T'/\]])O i)O Ri(1) [)E l.ANE]] O

2 PKOIVEOTGRiÃ Oíl JUSTIÇA OE TUTEL/\ eOLETiVA
NU(LEQ ÊTA809Ã{

Ref.: Proaedimento Administrativo n. 20/2020 (MPjiJ n. 2020.00174198)

!!B(}(:EDIMZNTO ADMNISTRATIVO

Trata-se de procedimento instaurado para apurar o cumprimento da obrigação
contida nos itens B e B.3 da cláusula terceira do TAC ll COMPERJ pactuado entre o MPRJ, a
PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos da ação civil pública n'
0009897-51.2018.8.19.0023(Sistema de Dutos e Terminais do COMPERJ). B) No que
concerne à Licença Prévia IN02051 1 - que aprova a concepção e localização do Sistema
Dutoviário que se destinará ao transporte de produtos líquidos, petróleo e derivados entre o
Complexo petroquímico do Rio de Janeiro e o Terminal de Campos Elíseos
(TECEM/REDUC) e de gás natural desde o Ponto de Entrega em Guapimirim até o
COMPERJ: A PETROBRAS, no item B.3) Em re]ação à condicionante 6.] .2, da cláusula
lerçe\ra. obt\gou-se a ''(...)apresentar a Carta AB-PG]/COMPERJ/SMS 0129/20]2.
protocolada pela PETROBRAS junto ao INEA, através da qual foram apresentadas
justi$catipas para cldoção de alternatix'as às tecnologias de ncecução dos projetos
nicialmente definidos para travessias dos corpos d'ágtla relacionadas no EIA. priorizando cl
utilização de método de furo direcional e comprovar o cumprimento desta condicionante, no
prazo de 120 (cento e vinte) dias, contados da homologação do TÁC''

,'''\

Portaria de instauração de PA à fl. 02. estando o Relatório Inicial de
Investigação às fls. 02-verso/04, instruído de documentos de fls. 05/30-verso.

Os ofícios preliminares foram expedidos às fls. 3 1/32

Ofício da Petrobras às fls. 33/34, instruído de fls. 35/46, remetendo mídia
digital (f]. 35), contendo informações sobre o cumprimento da obrigação contida no item nos
itens B e B.3 da cláusula terceira do TAC ll COMPERJ.

Ofício da SEAS à fl. 47, remetendo mídia digital de fl. 48. informando que a
Petrobras cumpriu as obrigações. enviando cópia do Relatório de Atendimento aos itens do
TAC. Ademaís. o referido Instituto encaminhou o Relatório Técnico GERIHQ n' 053/2020
apresentado pelo INEA, em que trata do monitoramento das águas superficiais da área do
COMPERJ

E o relatório

WÍ seéria Ç'úb$i do Est3dü d© Ria de .íanci?c

111difí(}o i)oi l ie l):ace <.}fflm. Rua .ioSc caetano, nB 2Q;'. saias 60í3/s07.
{.:efta:ro - ií:abo!-aí. R~i - }3rasii

t:} }} 2480 ~:í }3 - telefone: (2:í} 75#.l)-$$.$Í;

!Í{«.}\'] :!'i i: .= i] t {et'} i i:l) fl$ t'!'i i.):l.l . !'i'i P, !'jr

áglf'ia it. dc 3
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CONSIDERANDO que a presente investigação já tramita há mais de um ano;

CONSIDERANDO que a Resolução GPGJ n. 2.227/1 8: em seu art. 35 dispõe
que. " O procedimento administrativo deverá ser cottcluído rio prazo de l (um) ano podendo

ÜÜril:inanHi;ii Z lz:'Z:lli;Í. l:li
iv/nís/brio púb/Íco d05 /nquér;ros que se encon/rem em /ramíração /zá maí de /2 (doze,J

/l?fases rl..,J'', nos termos do 25, parágrafo único, aplicável por força do art. 33. ambos da
Resolução GPGJ n. 2.227/1 8.

CONSIDERANDO que o art. 9', da Resolução n. 23 de 2007, do Conselho
Nacional do Ministério Público, aplicável por força do art. 33 da Resolução GPGJ n.
2.227/18. estabelece que "0 /nq ér/fo cívf/ deverá ser cone/mijo no prazo de 0/ rz/mJ ano.

)rorrogável pelo mesmo prazo e quantas vezes forem necessárias, por decisão

Jhndamentada de sela Presidente. à vista da imprescindibilidade da realizaç.ão ou conclusão
de diligêncicts dando-se ciência ao Conselho Superior do Ministério Público, à Cãmctra de
Coordenação e Revisão ou à Procuradoria Federal dos Direitos do Cidadão

O Promotor de Justiça Titular deste órgão de execução, que ora preside o

procedimento em ref'erência: resolve PRORROGAR fomlalmente a tramitação .deste
procedimento administrativo tendo em vista a necessidade de realização e conclusão de
diligências imprescindíveis para a investigação e formação adequada e fundamentada de
0/2/n/o, as quais estão especificadas abaixo.

Diante do exposto. à Secretaria, para efetivo e integral cumprimento das
seguintes diligências:

'"- ',

1- Ciente do ofício de fls. 33/46;

2. Acusando o recebimento do ofício de fls. 47/48, oflcie-se à SEIS/INCA
solicitando informar se o compromissado atendeu satisfatoriamente à

obrigação assumida,
vir instruído

3. Cumpra-se o item IV de fl. 04;

}lldifíi::lc í ci b e }';iê(

lyêe $ éfle Pábg! da Estada dc ãêa de i

}f?!m. guia .!cãc llaeí:apc, aiz 2Q?. salas €3/{1{)?

el.cÍ'i'i:ío .- iÍ:abü:"aí. }{.j - gíaslÊ

}'? 2.484.)(}«:} â.là - "i'eiefane : {2 :í } #54.f1;-89,5{}

c } i);?il !'!'!!'ji'.l . !'!'! Í}. i'lí

?á81€ia 2 de 3



0 MPU : MINIS]'BRIO PÚBLICO
11110 EST/'\í)(ll} i)a 1 10 il)fl iANEiR(1) .®j:.

Ze F'K01WOTQRIÂ Dt jU$T}Çj\ De TUTE}.A COLET}VA
NUCLEO {TA8agÂê

4. Com a obtenção de resposta e/ou decurso do prazo concedido, abra-se
imediatamente nova vista.

Oücie-se ao egrégio Conselho Superior do Ministério Público. para ciência,
na forma do art. 9', da Resolução n. 23/2007. do CNMP, art. 25, da Resolução GPGJ n.'
2.227/201 8 e art. 6 1 , $4'. do Regimento Interno do CSMP/RJ.

ltaboraí, 1 9 de maio de 202 1

(assinado eletronicamente)
TRAGO GONÇALVES VERÁS GOMES

Promotor de Justiça

TAGOGONCALVES Assinado de forma
digital por TIAGO

VERÁS GONCALVES VERÁS
GOLES:0891 3853:7 COMES:089] 38537]0

10 Dados: 2021.05.20
1'1:41:22 -03'00'

'\

Minístáf;e p'áb$ie do Estada d© Ria de iaaei?ü

i dlfí(lo i)o ible l iâce ( lce; Ru3 ioga (lãetano, np 2{}7. salas }í3/${)/
{l..eíll:i"o - ií=aboi"ai, R,i - aras!}

l:i} 248{j{)-:â } 3 . felefane: {2} } 7f}41;«$9.$O

11:- ! ]'t :!'i i: .1l.'J] [çi'} it il! m' t':'! i'Ji'.i . {':"i Í}. l)í
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Ofício 2a PJTC n' 787/2021 rfaóoraC 28 de abrilde 2021

Ref.; Relação de Inquéritos Civis que tramitam há mais de um ano da 2e Promotoria de Justiça de Tutela
Coletiva do Núcleo ltaboraí '"

Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral

Cumprimentando-o, valho-me do presente para remeter ao Conselho Superior do

Ministério Público a relação de todos os procedimentos que tramitam nesta 2ê Promotoria de Justiça de

Tutela Coletiva do Núcleo ltaboraí há mais de um ano, 382 (trezentos e oitenta e dois) inquéritos civis e 141

(cento e quarenta e um) procedimentos administrativos, conforme planilha em anexo, em atenção ao

disposto no art. 25, parágrafo único, da Resolução GPGJ n9 2.227/2018.

Ressalta-se que todos os procedimentos em anexo estão aguardando o resultado de

diligências imprescindíveis para a conclusão das investigações. Tais diligências estão devidamente

especificadas na última promoção lançada em cada procedimento, que pode ser consultada pelo sistema
MGP

Ao ensejo renovo protestos de elevada estima e distinta consideração.

disposição para eventuais esclarecimentos complementares, caso necessário

colocando-me à

(assinado eletronicamente)
TIAGO GONÇALVES VERÁS COMES

PROMOTOR DE JUSTIÇA
TRAGO GONCALVES Assinado de forma digital

VERÁS ÇgI,ITGOGONCALVES
COMES:089] 38537 GOMOS:0891 3853710
10 Dado s; 2021 .04.28

]9:49:'12-03'00'

A Sua Excelência

Doutor LUCIANO OLlyEIRA MATTOS DE SOUZA
Presidente do Egrégio Conselho Superior
Ministério Público do Estado do Rio de Janeíra
Av. Marechal Câmara, n' 370 - Centro - Rio de Janeiro -- RJ

b»:wagç+Ha3:0gí$m:i-«4eóogB:$#eBR% R c# w$n $n Ü:# nlü&n$ü:e%) w: gsà :nõn$ UeçGB:«+x!&;:«;ib6rb; e& lnüibaa : i gn H eHOBá PR« oec«c::a{(«ww &n) &:n&qloB$ «e » i iwb)i@ n. Ón: n

+liêmz40tB!e«#:bBS : gu6s çdü bii 4 )aB;l bêHs&;le«49&e «: B$F)#: QO)l :«p)B llÇQq$RU pe eK&là#ÜB d% « llllEIBte« ItNçç(4&B!&bnHf »n".

i isto!"Ío Público do Estado do Ria de .iarieirc
2# Pramotoria de Justiça Caletíva Núcleo ltaborai

Edifício [)auble ?face Office, Rua leão Caetano, ng 207. selas 606/607.
Centro - ítaboraÍ, Rj - 8i'asi}

CeP 248ÜO-lZ3 - Telefone; (2í} 264s-$g$
E-nlaii: 2fúlconb88mpfi mp. b}
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Certidão 179/2021
PA 2Q/2020 - MPRI 202000174198

Certifico, nesta data, em cumprimento ao determinado à fl. 04 it:em iV, o

(Processoencaminhamento de Solicitação de Análise Técnica ao GATE. via SEI

20.22.0001.0023262.2021-23), na forma abaixo.

\ EI Sollcãação de análise íécnlm ao CALE SP2TCOIT8 07021

't Anexo PA 20/2Q2G / G2 - 51 (Q702583}
Pracesm aceno sameale na unlãa8e SP2TCOÊÍB

#' Consultar AndamenÍc

ltabora í, 25 de maio de 2021

Amanda dcêéiantos Lima
Matrícula 62033867

Ministério Públi do Estado d© Rio de .faneir

2$ Promatoria de .It3stíça Cale iva NücÊeo ! aboraí
Edífídcl Double Peace Offlce, Rua iodo Caeeano, ne 207, salas 606/$07,

Centro - it:adorai, R.i - Boas:i
CEP 24$00- â.!3 1"elefone; (21} 2$45-$i?50

E-lnaii: 2pjíçeí b@m]ir] .ntp.b:



25/05/2021

JUSTIÇA DE TUTELA COLETE\n DO NÚCLEO ITABORAÍ

VERASGOMES

o via sistema push?

alizada anteriormente pelo GATE?

çãojudicialprevista

ta seja positiva, indique o mês e o ano do termo finale

SEI/MPRJ - 070251 7 - Solicitação de análise técnica ao GATE

Sol:citação de análise técnica ao GATE - 07a251 7

INFORMAÇÕES DO ÓRGÃO SOLICITANTE

Órgão de Execução:
2'PROMOTORIADE

Telefone:
(21)2645-6950

Celular:
(21)98285-7730

Membro Solicitante:
TIA(I(I ('lnNIT'AI vFq

Matrícula :
3226

Secretário(a):
THAÍS VIEIRA DOSSANTOS

.-mail :
AMAN DASANTOS.LI MA@MPRJ .M P. BR

Deseja receber atualização da movimentaçã
Não

DADOSDOPROCEDIMENTO

NOMPRJ:
202000174198

1 . Trata-se de complementação de Análise r
Não

2. Trata-se de avaliação em saúde mental?
Não

* Caso a resposta seja positiva, preencher Anexo l - Identificação Individual

ó. Trata-se de procedimento sujeito à prescrição para a propositura da a
8.429/92?

Não

acaso a respos

nâ Leigo

4. Trata-se de apoio na elaboração de quesitos em processo judicial?
Não

5. Trata-se de nomeação de técnico pericial para atuar como assistente técnico em processo judicial,
acompanhando diligências ou elaborando laudo complementar?

Não

6. Trata-se de solicitação com tramitação prioritária?
Não

* Caso a resposta seja positiva, assinale a hipótese adequada.

6.1 Existe risco iminente de perecimento do direito;:
Não

acaso a resposta 6.1 seja marcada, descreva;



25/05/2021 SEI/MPRJ "02517 Solicitação de análise técnica ao GATE

6.2 Prioridades fixadas em lei, tais como, Estatuto do Idoso, ECA, Lei Brasileira de Inclusão e outros diplomas
legais.

Não

6.3 Está em curso prazo processual;
Não

Indicar prazo Processual caso marque a hipóteses 6.3

6.4 Oriunda dos Grupos de Atuação Especializada existentes na estrutura do Ministério Público

7. Trata-se de pedido de apoio técnico destinado a constatar a inexistência ou cessação de danos a direitos
transindividuais ou regularização da prestação de serviços públicos ou atividades ilegais?

ao

8. É necessária alguma inspeção ou vistoria?
Não

* Caso a resposta seja positiva, preencher Anexo ll - Endereço para Edificações

A dúvida.técnica deve ser indicada por meio: i) da.esccllha dos serviços técnicos pretendidos, conforme portfólio de
serviços disponível na página do GATE na intranetlii) da elaboração de quesitos específicos e não jurídicos ou.
aindaliii)da descrição livre.

'\.

* Para serviços de análises de economicidade de contratos em aquisições, prestações de serviços ou obras,
avaliação de imóveis (economicidade em aquisições ou aluguéis de imóveis) e prestação de contas ou congêneres
Consultar o Anexo ili - Tabela de Quadro de Anexos.

INDIQUE SUA DÚVIDATÉCNICA:
REMETER O FEITO AO GARE, ViA SEI, SOLICITANDO INFORMAR SE O COMPROMISSADO ATENDEU

SATISFATORIAMENTE À OBRIGAÇÃO ASSUMIDA, DO PONTO DE VISTA TÉCNICO AMBIENTAL.

Documento assinado eletronicamente por TIAGO GONÇALVES VERÁS GOMES, Promotor de
Justiça, cm 25/05/2021, às 15:14, confomte art. I', llT, "b", da Lci 1 1.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei. mprl . mp .br/sei/con trolador.esterno.php ?
acho-documento conferir&id.orgao.acesso extemo=0 infomlando o código veriflcador 0702517 e o
código CRC 85164E29.

https://sel.mpr] .mp.br/sei/controlador.php?acao=documento.imprimir.web&acao.origem=arvore.visualizar&id.documento=7671 30&infra.distem 2/2
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MINISTÉRIO PÚBLICO
{)O ESTAI)O DO R]O E)E JÀNFiKO

OFICIO

Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro

2' Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva Núcleo ltaboraí
Edifício Double Plane Office, Rua João Caetano, n' 207, salas 606/607,

Centro - ltaboraí. RJ - Brasil
CEP 24800-113 - Telefone:(21) 2ó45-ó950

E-mail: 2pj tcoitb(@mprl .mp.br

OHlcio 2' PJTC n' 875/202} /laborar, 24 de maio de 2021

Ref.: PA 20/2020 -- MPRJ 2020001 74]98

;avos mencionar na resposta)
''=

Senhor Secretário,

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO ]illO DE JANEIRO, pelo Promotor de Justiça que a este
subscreve, vem comunicar Vossa Excelência a existência do Procedimento Administrativo em referência que
visa a Apurar o cumprimento da obrigação contida nos itens B e B.3 da cláusula terceira do TAC ll
COMPERJ pactuado entre o MPRJ, a PETROBRAS, o INEA e o Estado do Río de Janeiro nos autos
da ação civil pública n'. 0009897-51.2018.8.19.0023(Sistema de Dutos e Terminais do COMPERJ). B)
No que concerne à Licença Prévia IN0205]1 - que aprova a concepção e localização do Sistema
Dutoviário que se destinará ao transporte de produtos líquidos, petróleo e derivados entre o Complexo
petroquímico do Rio de Janeiro e o Terminal de Campos Elíseos (TEJAM/REDUC) e de gás natural

.desde o Ponto de Entrega em Guapimirím até o COMPERJ: A..EE.1111Q]3R:ÂS,.11e..i.Eem..B:3).Enl.!:glaçãe..à

.a1ldicienanlÊ..6:.L2,.da..çlá11$111a..!ÊrçÊim,.ebdgell:ss..a "(l . .Japresen/a/" a Carga ,4B-PGb'COMPÉ7?.//S/l/S
1)129/2012, protocoLada pela PETROBRÀSjunto aa INEA, através da qualforam apresentadasjusti$cativas
para adoção de alternativas às tecnologias de acecuçào dos projetos inicialmente de$nidos para travessias
dos corpos d'água relacionadas no EIÀ, priorizando a utilização de método defut'o direcional e comprovar
o cumprimento desta condicionante, no praz.o de 120 (cento e vinte) dias, contados da homologação do

Outrossim, no uso de suas atribuições legais que Ihe confere o art. 129, inciso 111 da Constituição Federal,
bem como o artigo 8' da Lei 7.347/85 e o artigo 6', 1, "b", da Lei 8.625/93, além do artigo 35, da Lei
Complementar 106/2003, vem esta Promotoria de Justiça, acusando o recebimento do ofício
SEAS/SUBEXE SEI N'86, solicitar que seja informado se o compromissado atendeu satisfatoriamente
à obrigação assumida, sendo certo que a resposta do ente estadual deve vir instruída com as
informações e documentos exigidos nos itens 3 e 4 da cláusula sétima do TAC 11; . Fixa-se o prazo de
30 dias(trinta) para a resposta.

Seguem anexas cópias da Portaria de Instauração e do Relatório Inicial de Investigação e do tac para Hlns de
contextualização dos fatos.

- ;i ' .} P'' '

TRAGO GONÇALVES VERÁS GOMES i,t, ' o.b ..;'.»]:,T
PROMOTOR DE JUSTIÇA :''" ãi da.a lx( :i

e
(\ . f\ L ' '
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AO SENnoK SECRITÁmo
SECRETARIA DE ESTADO DE AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE
INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE
ESTADODORIODEJANEIRO
Avenida Venezuela, n' ll 0, Saúde, Rio de Janeiro -- RJ
CEP 20.08] -312

SMAS

Documento assinado eletronicamente por TIAGO GONÇALVES VERÁS GOMES, Promotor de
Justiça, em 25/05/2021, às 09:05, conforme art. I', ITI, "b", da Lei 11.419/2006.

'T

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https ://sei. mprl .mp.br/sei/con tro l ador.ektemo.php ?
acao=documento conferir&id orgao acesso extemo=0 infomlando o código veriHlcador 0699896 e o
código CRC 62BODC90.

I",: ,:;- :

20.22.0001.00i7078.2021-54 0699896\

https://sei.mprl.mp.br/sei/controlador.php?acao=documento.imprimir .Web&acao.origem=arvore.visualizar&iddocumenta=764351 &infra.sistem . . . 2/2



ql h''n - .:,, .,'

:g:. ;::. : '''':
lii il ,;:; ;\.'l l I':,l l \ l íl{.l(1) PI,..Ê llil. l {l:€1'1}

1.)<.} [.11 'Í"..:\í)ü [${.) R]Ü Í:)]; .i,;\i'~]Ê]iRÜ

t i.K:g: @;: &ç8q#31uZ88::5$$).i Tf$Q&rWZ :muX!;;::?i?Wj%B11BrR:T.@U&&MB;#Wl%i$8:gêgi);l#89®.

\ .i! :;'i i'.l i:leÊ: l
íj#.... .:. g

! =.F.. ':.: .':;l: b:Ü.:a:l: ':'l;i \ :::::: !
!..Ç' $+-

J4'' ' '? 'F

} it ú,e 'i,. i F



27/05/2021 SEI/ERJ - 17491992 - Ofício - NA
. ,..- ;. .''

::liil s
'b.

::'l'

Govemo do Estado do Rio de Janeiro

Secretaria de Estado do Ambiente e Sustentabilidade m
E

8h
K
g
ã
g
8
g

Ê

Gabinete do Secretário

Of.SEIS/OUVI SEI N'57 Rio de Janeiro, 26 de maio de 2ó21

limo. Sr. Promotor

Dr. Trago Gonçalves Verás Gomes
..i.'

Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro

2' Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Ttaboraí

Edifício Double Plane Ofnice, Rua Jogo Caetano, n' 207, saias 606/607

. Centro - ltaboraí, RJ - Brasil

Referência: Ofício 2' PJTC n' 875/202] - PA 20/2020 -- MPRJ 202000]74]98

Excelentíssimo Promotor de Justiça,

Com os cumprimentos de estilo e, em atenção à solicitação exposta no ofício em epígrafe, informo que
estamos providenciando, junto aos órgãos específicos desta Secretaria, elementos para instruir a resposta a
ser encaminhada a esse Ministério Público

No entanto, considerando a grande quantidade de demandas desta Secretaria de Estado e os esforços
envidados no sentido de harmonizar as atribuições institucionais com o atendimento tenlpestjvo 'às
requisições fomluladas por esse i. r'arque/, solicitamos a prorrogação do prazo para resposta, concedido
micialmentepelo Ministério Público Estadual, pormais 60(sessenta) dias. ' ' ' '

Diante do exposto, sem mais no momento, renovo os protestos de elevada estima e consideração.

Atenciosamente.

Ana Beatriz Cárdenas

SEAS/Ouvidoria

ID 5 1 095564

Documento assinado eletronicamente por Ana Beatriz Cardenas dos Santos, Assistente 11, em
26/05/2021, às 12:16, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21e e 22e do

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site

!Hn;ZZsal:fazenduj:glüiÉ
gaa.3çeâgg..exleEne:6, informando o código veriflcador 17491992

e o código CRC 8B7BB908.

UU nUIW S«aSS rNnnHW rrrrmrHll\nnl

Avenida Venezue[a, n' 1 ] 0, 5' andar - Bairro Saúde, Rio de Janeiro/RJ, CEP 2008 1-3 12
Telefone: (2 ] ) 2332-5622 - http://www.rl .gov.br/web/sea

file:///C:/Users/thais.santos/Downloads/Oficio NA.1 7491 992 (1 ).html 4 /4



Promoção em separado, impressa em O:{ cauda (s).

ltaboraí, 07/ ZIX/202t

TI.4GO GONÇ.4L\'ES \'ER.4S GONIES
Promotor de Justiça/ IVlat. 3226

Autos devolvidos do Gabinete do Promotor e recebidos nesta
Secretaria na presente data.
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MINiSTl:RIO [)UBLiCO
[)o ES'T'.'\[)o [)o cito !)E }ANEiÍ{o

2ü PROMOTÜRiA DE jy$"ílÇÃ DE TUTELA €0LETÊVA
Ny(LEO !TÃBORA$

Ref.: Procedimento Administrativo n' 20/2020 (MPRJ n. 2020.00174198)

PROMOÇÃO

Diante do que consta nos autos, à Secretaria, para efetivo e integral
cumprimento das diligências especificadas abaixo:

n\

1- DeHiro o pedido de dilação de prazo (fl. 56) por mais 60 (sessenta) dias,

oficie-se em resposta;

2- Após a obtenção de resposta e/ou decurso do prazo concedido, abra-se
imediatamente nova vista.

ltaboraí, 01 dejunho de 2021

(assinado eletronicamente)
TIAGO GONÇALVES VERÁS GOMES

Promotor de Justiça

Assinado de forma

TIAGO GONCALVES digital porTIAGO
VERÁS :: : GONCALVES VERÁS

COMES:0891 38537 GAMES:089}3853710
, n Dados: 2021 .06.07

11::;::: 1 1 :2 1 :24 -03'00'

Ministério PábÊãe d© Estado d© gio de }8neira
2g Pfamataf$3deTüteêãCaíe iv Ná !a í abof í

dif;íclcJ í)o ble í>lã e { face; iiâ )oão :aetanc. üÇ ?ü/; salas ){}6/GQ7:

Cen3ti"c - }t:ãbíDíãí, Rj - 8rêsi}

€1:11.{> 2480{)«3.1i.3 . "ie]efüne: {2.].} 2$4$-$9$O

[l-rílaii: 2pjtcíoÊtb@ píl,!np bf
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08/06/2021 SEI/MPRJ - 072431 7 - Ofício ,. .qM.Í.p ,':

0 MINISTÉRi:O PÚBLÍ(O
[)O Ê$TAt)ü [)O R}O [)Ê .]ANÊ]Ê 0

OFICIO

Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro
2' Promotoría de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo ltaboraí

Edifício Double Placa OfHice, Rua João Caetano, n' 207, salas 606/607,
Centro - ltaboraí, RJ - Brasil

CEP 24800-113 - Telefone:(21) 2ó4.5-ó950

E-mail: 2pjtcoitb(@mprl .mp.br

Oficio 2' PJTC n' 962/2021 /íaZ)oral',07 dejunho de 2021

Ref.: PA 20/2020 MPRJ 2020.00] 74198

(Favor mencionar na resposta)

Senhor Secretário,

O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, pelo Promotor de Justiça que a este
subscreve. vem comunicar Vossa Excelência a existência do Procedimento Administrativo em referência que
visa a apurar o cumprimento da obrigação contida nos itens B e B.3 da cláusula terceira do TAC ll
COMPERJ pactuado entre o MPRJ, a PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos
da ação civil pública n'. 0009897-51.2018.8.19.0023(Sistema de Dutos e Terminais do COMPERJ). B)
No que concerne à Licença Prévia IN020511 - que aprova a concepção e localização do Sistema
Dutoviário que se destinará ao transporte de produtos líquidos, petróleo e derivados entre o Complexo
petroquímico do Rio de Janeiro e o Termina] de Campos E]íseos (TECEM/]iEDUC) e de gás natural
desde o Ponto de Entrega em Guapimirim até o COMPERJ: A PETROBRAS, no item B.3) Em relação à
condicionante 6. 1 .2, da cláusula terceira, obrigou-se a "(...)apresentar a Carta AB-PGI/COMPERJ/SMS
0 1 29/20 12, protoçolada pela PETROBRAS junto ao nqEA, através da qual foram apresentadas justiHlcativas
para adição de altemativas às tecnologias de execução dos projetos inicialmente definidos para travessias
dos corpos d'água relacionadas no EIA, priorizando a utilização de método de furo direcional e comprovar o
cumprimento desta condicionante, no prazo de 120 (cento e vinte) dias, contados da homologação do

Outrossim, no uso de suas atribuições legais que Ihe confere o art. 129, inciso llT da Constituição Federal,
bem como o artigo 8' da Lei 7.347/85 e o artigo 6', 1, "b'', da Lei 8.625/93, além do artigo 35, da Lei
Complementar 106/2003, vem esta Promotoria de Justiça acusar o recebimento do OF. SEAS/OUVI SEI
N' 57, bem como informar que foi deferido o pedido de dilação de prazo por mais 60 (sessenta) dias.

Seguem anexas cópias da Portaria de Instauração e do Relatóúo Inicial de investigação do presente

procedimento para fins de contextualização dos fatos. ){@©(@Pf .2 l

'©:r: ài: ;
«Ç:;:$!..; :;.TRAGO GONÇAINES VERÁS GOMES

PROMOTOR DE JUSTIÇA
AOSENHORSECRETÁRIO



08/06/2021 SEI/MPRJ - 072431 7 - Ofício

SECRETARIA DE ESTADO DE AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE - SMAS
INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE
ESTADODORIODEJANEIRO
Avenida Venezuela, n' 110, Saúde, Rio de Janeiro -- RJ
CEP 20.08]-312

Documento assinado eletronicamente por TIAGO GONÇALVES VERÁS GAMES, Promotor de
Justiça, em 07/06/2021, às 19:02, conforme art. I', lll, "b", da Lei 1 1 .419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https ://sei .mprl .mp.br/sei/controlador externo.php?
acho-documento onferir&idorgao acesso extemo=0 informando o código veriflcador 0724317 eo

CRC71D54F6B.

20.22.00Q}.0015857.202}-41 0724317v4
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https://sei.mprj.mp.br/sei/controlador.php?acho:documento.imprimir.web&acao.origem=arvore.visualizar&id.documento=791 045&infra sistem H2



Governo do Estado do Rio de Janeiro

Secretaria de Estado do Ambiente e Sustentabilidade

Subsecretaria Executiva

OfSEAS/SUBEXE SEI N'146 Rio de Janeiro, 27 de maio de 2021

Exmo. Sr.
Dr.TIAGOGONÇALVESVERASGOMES
Pronntor de Justiça
2' Promotoria de Justka de Tutela Coletiva do Núcleo ltaboraí
Rua Jogo Caetano, n' 207, sala 606, Centro
ltaboraírRJ, CEP: 24800- 1 13

8

K

©

g

g

&

.eferência: Ofício 2' PJTC n' 875/202 1.
PA 20/2020 MPRJ # 20200017í4198

''''\.

Senhor Promotor,

Cumprimentando-o cordiahmnte, em atenção aos termos do oficio em epígrafe, que visa
apurar o cunlpriimnto das obrigações contidas nos itens B e B.4 da clánula terceira TAC ll do COMPERJ
pactuado ente o MPRJ, a Peüobras, o Inea e o Estado do Rio de Janeiro, vlrm)s tecer as considerações que
qp(n if3m

A Secretaria de Estado do Ambiente e Sustentabilidade (SEAS), através do Oficio NA 86.
inÊomnu a V Exa. que a Petrobras cunlpríu as obrigações, envhndo cópia do Relatório de Atendimento aos
itens, bem como envlanos o relatório técnico GERIHQ N' 053/2020 apresentado pek) Instituto Estadual do
Ambiente- INEA, em que trata do nnnitoramento das águas superficiais da área do COMPERJ.

Com relação à auditoria independente, vens inÊomur quc estamos na hse de elaboração do
Femn de Referência, a íiín de que possamos identiÊcar e contratar a empresa com a qualiÊcação necessária
para executar o objeto em questão.

Sem mais no momento, colocann-nos à disposição para quaisquer ouros esclareclnentos que
se façam necessários, aproveitando o ensejo para renovar nossos protestos de elevada estmn e consideração.

Atenciosamente,

JOSERICARDOFERREIRADEBRITOn
Subsecretário Executivo

ID Ftmcional n'. 5086921-3

Documento assinado eletronicamente por José Ricardo Ferreira de Brito, Subsecretário de
Estado, em 27/05/2021, às 16:29, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art
2].g e 229 do Decreto nQ 46.730. de 9 de agosto de 2019.

ggÊlil$ã!! A autenticidade deste documento pode ser conferida no site



Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo ng SEl-070026/001449/2020 SEI ne 17557564

Aveúda Venezuela, n' 1 1 0, 5' andar - Baixo Saúde, Rio de Janeio/RJ, CEP 2008 1 -3 12

Telefone: (2 1) 2332-562lZ - httpy/www.rl.gov.br/web/sea
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ll l l . :
MINISTÉRIO PÚBLICO
[)o ÊS;TA]:)Ü [lÜ I{Io [.)Ê JÀNE]E{o ' l =1 :

DESPACHO

SEI Ro 20.22.0001.0Q23262.202}-23 MPRJ 2020.00174198 ? o i - -
í k "ç.(. ' n:{.,;l,i ,. }

Trata-se de expediente administrativo oriundo da 2' Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo
ltaboraí, o qual apura o cumprimento da obrigação contida nos itens B e B.3 da cláusula terceira do TAC
11 COMPERJ pactuado entre o MPRJ, a Petrobras, o INCA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos da ação
civil pública n' 0009897-51.2018.8.19.0023 (Sistema de Dutos e Terminais do COMPERJ). B) /Vo gue
concerne à Licença Prévia TN 020Sll - que aprova a concepção e !ocalizaçào do Sistema Dutoviário que
se destinará ao transporte de produtos líquidos, petróleo e derivados entre o Complexo Petroquímico do
Rio de Jatteit'o e o Tet'final de Campos Eliseos (TECEM/REDUC> e de gás natural desde a ponto de
entrega em Guapimirim até o COMPERJ: A Petrobras, no item B.3) Em relação à condicionante 6. 1.2. da
cláusula terceira, obrigou-se a '' (...) apresentar a carta AB/PGI/COMPERJ/SMS 0129/2012, protocotada

,..pela Petrobras junto ao INCA, atraxpés da qtlal foram apresentadas justi$cativas para adoção de
altet'nativas às tecnologias de execução dos projetos inicialmeltte de:finados para travessias dos corpos
d'água relacionadas no EIA, prior'izando a utilização de método de furo direcional e comprovar o
cumprimento desta condicionalmente, no prazo de 120 (cento e vittte) dias, contados da homologação do
ZHC'', tendo sido encaminhado ao GATE para atendimento à solicitação de análise técnica descrita na
SAT

Com efeito, a atuação deste órgão técnico é pautada pela Resolução GPGJ 2.1 97/201 8 e pela Ordem de
Serviço n' 00 1/20 17, que regulamenta o sistema de atendimento das solicitações de análises pelo GATE.

No caso em exame: dentre os documentos encaminhados pela Promotoria de Justiça, constatam-se duas
mídias em fls. 11? e 74 do PDF respectivamente, no qual seus contçÉdç!.$. nãa foram. enviados. Assim, à
vista da documentação etícatnhhada, não se pode av'aliar l;ê õ êcllifbl=omissado atendeu satisfatoriamente à
obrigação assumida, do ponto de vista técnico ambiental.

Dessa fomaa, para que seja viável a realização de análise e produção do respectivo documento técnico, faz-
se necessária a apresentação dos documentos contidos nas médias infomladas.

Destarte, esse Grupo de Apoio Técnico fica impossibilitado de encetar a análise solicitada, razão pela qual
...je procede à devolução do procedimento investigatório à 2' Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do

.núcleo ltaboraí, instruindo-o com o presente despacho, para as providências reputar cabíveis.

Coordenação Geral do GATE

Documento assinado eletronicamente por CjilSTIANE DE CARVALHO PERElji.A, Promotor de
Justiça, em 29/06/2021, às 1 7:49, conforme art. I', rll, "b", da Leí t 1 .419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https ://sei .mprl . mp .br/sei/controlador.extemo. php?
deão-documento conferir&id orgao.acesso extemo=0 informando o código vcriHlcador 0765622 e o
código CR C 1 76DA3KI

20.22.0001.0023262.2021-23 0765622v3

https://seí.mpr] .mp br/sei/controlador.php?acao=documento.imprimir web&acao origem=arvore visualizar&id documento=835934&lnfra distem ] /]
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Promoção em separado, impressa em )4 cauda (s)

ltaboraí, 0q/tll/2021

TI.4GO GONÇAL\''ES \'ERAS GOMES
Promotor de Justiça / Mat. 3226

Autos devolvidos do Gabinete do Promotor e recebidos nesta
Secretaria n? presente data.
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/MINISTÉRIO PUBLICO
DC) llS'T /\[)O [)O RICA [)l! IANEiilO

2 PgOWOTOgêÂ DE jy$TgÇA DE TUTELA COLETIVA
8üCLEO }TA8üRA{

Ref.: Procedimento Administrativo n' 20/2020 (MPRJ n. 2020.00174198)

PROMOÇÃO

Diante do que consta nos autos, à Secretaria, para efetivo e integral
cumprimento das diligências especificadas abaixo:

/, .
1- Ciente do acrescido à fl. 56;

2. Acusando o recebimento do Despacho do GATE à fl. 60, encaminhe-se a
solicitação de análise ao GATE, via SEI. instruída do conteúdo das
mídias digitais de fls. 35 e 48, a flm de que órgão técnico possa avaliar se
o compromissado atendeu satisfatoriamente à obrigação assumida, do
ponto de vista técnico ambiental;

3. Após a obtenção de resposta e/ou
imediatamente nova vista.

decurso do prazo. abra-se

ltaboraí, 08 dejulho de 2021

(assinado eletronicamente)
TIAGO GONÇALVES VERÁS GOMES

Promotor de Justiça

!yÊ8$sté?!a Pública do Estada de &io de ane ro
2s Pfamütar$a de Tuta! (o$et$va Núcleo itabara{

dlfldo i)olihie í>lace Cfflce, }luâ iüâo (:aClaRa. ng ?07, saias (i(}6/GQ?;

Centro - ]t:abcraí, Ri « 8rasit
C! í> 248{1Í1-}.}.3 « 1 eÊefcne: {2 3) 2{}45-( $!3(

E-rnaíi: 2p.jiccitb@lmprl,mp.bf

Página 3.dc 3.
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Certidão 302/2021
PA 20/2020 - MPRI 202000174198

Certifico, nesta data, em cumprimento ao determinado à fl. 61 item li, o

(Processoencaminhamento de Solicitação de Análise Técnica ao GATE, via SEI

20,22.0001.0023262.2021-23), na forma abaixo.

gl $oRcãtaçãa 8e anãÊise é aa BATE SP2TCQÊT8 878251? ./'
'$ãÂnexc PA 2Q.j2Q28 / Q2 - ã$ (G7825&3}

Oesp:acho $=CG.xTg 6765622 ,/'
11 So;íÊciüção ãe a á! sc é !ca ac GAi!''E $P2TGOíTB Q8©93$$ .#/'

Anexo UIOtÃ ?ág 3$ 98G$41$

[ãÊ Ânexc UiOiA ?ég 48 Cg] 3GC$
''l$ê A. cxc ?A 28/2828 '8$. 52©'t eQ:8"iG374)

.''''\ Processo beüõ $en nÍe na ua©ade $EICG,Pa'E

#? :C.cns:uit {Aadaaeob

ltaboraí, 19 dejulho de 2021

Mânica De $ouza Ribeiro

Matrícula 62].7667%#/'

}y$nistéíia PébÊêco da [stade dc Rio de ia 8 f©

23 P?omatar$a delüs&iça C !e iva Nüci e! õb raí

Edifíçic Double ?face OfÍice, Rua Jogo Cae ano. ne 207. saias $06/607,
(=erilrü - }laiaoraí: R.i - BrasÍÍ

CÊ }) 24800«3,}3 . 'íeieforae: (21} 2ã4$-69$ü
11;..í-!'i:à l ! : !.\i{({ ! })Ú:l? ':'!rJi',l . }'l'lP, i:



Solicitação de análise técnica ac GATE - ü$09393

SOLICITANTE

SEI/MPRJ 0809393 Solicitação de análise técnica ao GATE8 C

INFORMAÇOESDOORGAO

JUSTIÇA DE TUTELA COLETl\A DO NÚCLEO DE ITABORAI

VERASGOMES

,

sta seja positiva, indique o mês e o ano do termo finale

íi: l :i
É :.

Órgão de Execução:
2apROMOTORIA DE

Telefone:
(21)2645-6950

Celular:
(21)98285-7730

Membro Solicitante:
TI A r: rl f: flNln A l vF q

3fr %by v

Matrícula :
3226

Secretário(a):
THAÍSVIEIRA DOS SANTOS

;mail :

2pjtcoitb@mprl.mp.br

Deseja receber atualização da movimentação via sistema push?
Não

DADOSDOPROCEDiMENTO

NO MPRJ:
202000174198

1 . Trata-se de complementação de Análise realizada anteriormente pelo GATE?
Sim

2. Trata-se de avaliação em saúde mental?
Não

* Caso a resposta seja positiva, preencher Anexo l - Identificação Individual

3. Trata-se de procedimento sujeito à prescrição para a propositura da ação judicial prevista
8.429/92?

Não

Ü'fv +s zb p- 'ps r#\n pn #q

na Léirto

4. Trata-se de apoio na elaboração de quesitos em processo judicial?
Não

5. Trata-se de nomeação de técnico pericial para atuar como assistente técnico em processo judicial,
acompanhando diligências ou elaborando laudo complementar?

Não

6. Trata-se de solicitação com tramitação prioritária?
Não

* Caso a resposta seja positiva, assinale a hipótese adequada.

6.1 Existe risco iminente de perecimento do direito;:
Não

acaso a resposta 6.'1 seja marcada, descreva:



19/07/2021 SEI/MPRJ - 0809B93 - Solicitação de análise técnica ao GATE

6.2 Prioridades fixadas em lei, tais como, Estatuto do Idoso, ECA, Lei Brasileira de Inclusão e outros diplomas
legais.
Não

6.3 Está em curso prazo processual;
Não

Indicar prazo Processual caso marque a hipóteses 6.3

6.4 Oriunda dos Grupos de Atuação Especializada existentes na estrutura do Ministério Público
Não

7. Trata-se de pedido de apoio técnico destinado a constatar a inexistência ou cessação de danos a direitos
transindividuais ou regularização da prestação de serviços públicos ou atividades ilegais?

Não

8. É necessária alguma inspeção ou vistoria?
Não

* Caso a resposta seja positiva, preencher Anexo ll - Endereço para Edificações

A dúvida técnica deve ser indicada por meio: i) da escolha dos serviços técnicos pretendidos, conforme portfólio de
serviços disponível na página do GATE na intranetlii) da elaboração de quesitos específicos e não jurídicos ou.
aindaliii)da descrição livre.

* Para serviços de análises de economicidade de contratos em aquisições.. prestações de serviços ou obras,
avaliação de imóveis (economicidade em aquisições ou aluguéis de imóveis) e prestação de contas ou congéneres
Consultar o Anexo 111 - Tabela de Quadro de Anexos.

INDIQUE SUA DUVIDA TECNICA:acho do GARE à fl. 60, encaminhe-se a solicitação de análise ao GARE, via SEI
instruída do conteúdo das mídias digitais de fls. 35 e 4Ê, a fim de que órgão técnico possa avaliar se o
compromissado atendeu satisfatoriamente à obrigação assumida, do ponto de vista técnico ambiental.

Documento assinado eletronicamente por TIAGO GONÇALVES VERÁS GOMES, Promotor de
Justiça, em 19,'07/2021- às 1 6:20, conforme art. I', lll: "b", da Lei 1 1 .419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
hnps://sei.mprj .mp.br/sei/controlador extemo.php?
acao=documento conferir&id orgao acesso. externo=0 informando o código veriflcador 0809393 c o
código CRC 264BCIBE.

httnq //qPÉ mnri mn hr/sni/controlador.nho?acao=documento imDrimlr úeb&acao orlqem=arvore vlsualizar&iddocumento=883798&infra.sistem 2/2
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Certidão 425/2021
PA 20/2020 - MPRI 2020.00174198

Certifico que o presente procedimento encontra-se aguardando resposta do
GATE à solicitação de análise técnica de fl. 63.

ltaboraí, 03 de setembro de 2021

Thaís Vie.ira dos Santos
MatrÊcu/a 7787

-"""b. n

Ministério Público da Estada da Ria de Janeiro

Zê Pfomotarêa de i s&êça ColeeÊva Nüciea 8tabaraí
Edifício Double Peace Office, Rua Jogo Caetano, ng 207, salas 60$/$a7,

Cetttio - itaboraí, Ri - Brasil
CEP 24800-113 - Telefone: (2í} 26#5-89SO

E-mail: 2pjtcoitb@mpr] .mp.br
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MPU miNisTÉRio PÚBLico
DOESTADO DORSO nrJANEiRO

INFORMAÇÃO TÉ(2aCA N' 9«/2021 í4 & 0Kitixbm de n21

N'' MPRj: 2020.00174}98

SOl:lCrlIANllE: 2' PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE 'ITTELA COI,ETIVA DO NÚCLEO
ITABORAI

ENDEREÇO (Do contratante ou local da diligência) :

ACESSO A] DA N 116 ALTO DOJACÚ (S./\&mAETIBA), ITABORAÍ -N

, .

CEP: 24.841-203

Indústria. Petróleo e derivados, gás e biocombustíveis. 1 - Sewiço técnico
Análise de atendimento a obrigações de cunho técnico de TAC. 2 - Serviço
técnico: Análise de documentos técnicos. A Petrobras apresentou a Carta
AB-PGI/COMPERJ/SÓIS 0129/2012, na qual foram apresentadas
justificativas para adoção de outras alternativas tecnológicas de execução das
travessias dos duros sobre os corpos hídricos inicialmente definidos no
EIA, atendendo assim, o solicitado na cláusula B3 do TACll.

Leia o QR cede
com seu celular

MPRJ

Av. Nulo Peçonha, ne 151, 10e andar
Centro-Rio delaneiro, RJ- Brasil

CEP 20020-1QO - Telefone; (211 2262-1001 / 2262-1040
E-mail: secgate@mprj.mp.br; l)ara reuniões:

Bate.reuniao@mprj.mp.br
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A presente Informação Técnico tem por objetivo atender à solicitação de
análise encaminhada ao GATE pela 2' Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do
Núcleo Itaboraí via Processo SEI n. 20.22.0001 .0023262.2021 -23.

A solicitação em tela demanda análise se a documentação apresentada pela

Petrobras atende as obrigações acostados na cláusula B.3. do Termo de Ajuste de

Conduta (I'AC) ll do Complexo Petroquímico do Rio de Janeiro (COMPERJ), a

qual prevê as segmntes obrigações:

B.3) Em .relação à condicionante 6.1.2 -- apresentar a Carta
AB-PGI/COMPERJ/SMS 0129/2012, protocolada pela
Pcuobras junto ao INEA, através da qual foram
apresentadas Justificativas para adoção de alternativas às
tecnologias de execução dos projetos inicialmente definidos
para travessias dos corpos d'água relacionadas no EIA,
priorizando a utilização de método de furo direcional e
comprovar o cumprimento desta condicionante, no prazo de
120 (cento é vinte) dias, contados da homologação do TAC.

Desse modo, segue a análise do documento recebido via SEI (protocolos

0809416 e 0813C)06) à luz das exigências contidas no TAC ll.

2. DESENVOLVIMENTO

A cláusula B3 do TAC ll do CC)MPERJ concerne nas obrigações t'eferentes

a condicionante 6.1.2. da Licença Prévia (LP) IN020511 emitida pelo INEA à

Petrobras aprovando a concepção e localização do Sistema Dutoviário que se

destina ao transporte de produtos líquidos, petróleo e derivados entre o COMPERJ

e o Terminal de Campos Elíseos (TECEM/REDUC) e de gás natural desde o

ponto de entrega em Guapimirim até o COMPERJ.

Na condicionante 6.1 .2. da LP IN02051 1 foi previsto que a Petrobras deveria

apresentar no requerimento da licença de Instalação o prometo detalhado das

\

Av. Nulo Peçonha, ne 151, 10e andar
Centro- Rio delaneiro, RJ- Brasil

CEP 20020-100 Telefone: (21) 2262-1001 / 2262-1040
E-mail: secgate@mprj.mp.br; para reuniões;

Bate.reuniao@mprj.mp.br
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travessias dos dutos junto aos corpos d'água relacionadas no EIA, priorizando a
utilização de furo direcional (método não destrutivos

Entretanto, após a emissão da LP IN02051 1, a Petrobras por meio do ofício

AB-PGI/COMPERJ/SMS 0129/2012, datado em 31 de agosto de 2012, alegou que

a utilização do método por furo direcional dependeria de vários fatores para ser

viável. E, que após estudos realizados, como a resistência do solo, topografia, relevo

e condições geológicas das travessias a serem interceptadas pelos dutos, foi

veriâlcado que o método mais adequado seria a implantação de pontes nos rios

Macacu e Guapiaçu e por cavalote (método convencional): nos demais cursos

d'água.

Segundo a empresa, as travessias dos dutos por pontes sobre os rios Macaca

e Guapiaçu seriam mais adequadas ambientalmente, causando menores impactos

durante a implantação e garantiria maior segurança ao Sistema de Abastecimento de

Agua Imunana Laranjal, tendo em vista que essas intervenções foram realizadas a

montante da captação de água do sistema de abastecimento de água.

Em relação as outras travessias, a Petrobras Justificou a escolha pelo método

convencional (cavalote) devido as condições geológicas, geotécnicas e geométricas

das regiões interceptadas pelos dutos. Ademais, a empresa lustiâcou que um prometo

de travessia por furos direcionais exigiria um afastamento míúmo da ordem de 5 a

10 metros entre cada duro, o que demandada na intervenção de áreas maiores do

que a técnica convencional, expondo um maior período as comunidades do entorno

e maiores impactos ambientais.

Em 25/02/14, a Petrobras, protocolou junto ao INEA outro oHcio (carta
GE-PGI/LIP 0086/2014) confirmando a adoção da execução das pontes também

sobre os rios Suruí e Guapimirim.

'''''\

l N[étodo de perfuração não destrutivo, tecnologia de travessia subterrânea, dirigíve] da
superfície sob a qual está sendo executada. Consiste em executar uma perfuração dirigida a partir dc uma
extremidade da travessia e aflorar na outra exuemidade (MA'll'OS, 2012) .

2 hlétodo convencional: Consiste na abertura de uma vala no leito do rio com equipamentos
(escavadeiras, dragas, etc.) que em função da extensão da travessia podem estar sobre flutuantes ou não.
Após a abertura da vala, é feito o assentamento do duto sobre a vala e o recobrimento do duto,
fechando a vala e decompondo a situação oHginaJ do leito do rio e de suas margens (MATTOS, 2012).

QÊ:lF wm-
""i=li.:?:=E =.:=, :1:1:::1
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Bate.reuniao@mprj.mp.br
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Segundo o documento denominado ''Relatório de atendimento às
condicionantes da autorização ambiental ICMBio n' 68/2013 (ratificada

C)8/04/2013y' elaborado pela Petrobras em outubro de 2020, as pontes para

travessia dos Duros sobre os rios Macacu, Guapiaçu, Suruí e Guapimirim foram

devidamente ânalizadas conforme premissas estipuladas pelo ICMBio (6lgura l).

raio 2 -- Ponte game Ria Guapiaçu

folx} 3 -- Ponte $aü e Rio GuapÊnüíiln Faça 4-- PiÜÊ$& SÜbfe R$® $1ii:Ü

Figura 1: Pontes realizadas sobre os rios Macacu, Guapiaçu, Guapimirim e Suruí. (Fonte:
Petrobras, 2020)

'''ÜX.

:\.

Conforme exposto no ''Relatório de atendimento às condicionantes da

autorização ambiental ICMBio n' 68/2013 (retiãcada 08/04/2013y', as travessias

dos duros sobre os rios Roncador e Iriri foram realizadas pelo método por cavalote.

A travessia do Rio Roncador foi Hlnalizada em jdho de 2018, com conclusão do
Teste Hidrostático3 e no rio Iriri as atividades foram iniciadas e concluídas entre

abril e junho de 2018. (Figura 2).

3 Teste llidrostático: Teste (ensaio) de pressão com água, que demonsua que um tubo ou um
sistema de mbulação possui resistência mecânica compatível com suas especificações ou suas condições
operacionais (Ponte: NBR 1271 2)

C=AI''re aw me
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Av. Nilo Peçonha, ng 151, 10g andar
Centro - Río de Janeiro, RJ - Brasi}

CEP 20020 200 Telefone: (21) 2262-1001 / 2262-1040
E-mail; secgate@mprj.mp.br; para reuniões

Bate.reuniao@mpri.mp.br

4



/ülN{STÊRIO PGBL{CO
DO ESTADO DO RfO DE }ANÊiÜO

G { ,
1"/

,'''\ Foto 5 -- Margem do Rio Rancadar Foto 6 -- Margem do Rio Roncador

;Foto 7 -- RÊo tfit'i Foto 8 Rioiriri

Figura 2:
2020).

Situação dos rios Roncador e Iriri após a implantação do Duto (Fonte: Petrobras,

\

De acordo com o Relatório da Petrobras, após a implantação dos Duros nos

rios Roncador e Iriri, foram executadas as recuperações das margens destes rios

conforme o Plano de Recuperação de Áreas Degradadas (PRAD) .

Entretanto, foi relatado pela Petrobras que a recuperação da margem direita

do rio Iriri Êlcou comprometida devido a uma extração de saibro realizada por

terceiros. Também foi informado que medidas judiciais foram tomadas junto à
empresa responsável pela extração de saibro, de forma a restaurar o equiHbrio

geotécnico no local e implementar as medidas plausíveis para as correções
necessárias do talude de modo a evitar o carreamento de sedimentos para a calha
fluvial do rio lí.iri.

Av. Nulo Peçanha, ng 151,10eandar
Centro-Rió delaneiró. Ri- Brasíi

CEP 20020 100 - Telefone; (21) 2262-1001 / 2262-1040
E-mail: secgate@mprj.mp.brj para reuniões;

Bate.reuniao@mprj.mp.br
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As justiâlcativas apresentadas pela Petrobras ao INEA em 2012, quanto aos
métodos adotados, pontes e cavalete, para viabilização da travessia dos dutos sobre

os corpos hídricos, foram aceitas pelo órgão e encontram-se implantadas.

Frente as informações prestadas; pela Petrobras e avaliadas nessa Informação

Técnica, resta elucidado que os estudos técnicos para a deüiúção das melhores

alternativas tecnológicas não foram devidamente realizados no âmbito do
EIA/RIMA apresentado ao INEA, quando do requerimento da Licença Prévia para

implantação dos sistemas de duros, l:onforme premissas previstas na Resolução

CC)N-/\MA n.01/864. Os estudos cabíveis para escolha da alternativa tecnológica

utilizada para as travessias dos dutos sobre os corpos hídricos interceptados foram

elaborados na fase de requerimento de licença de instalação.

Cabe esclarecer que a justificativa encaminhada pela Petrobras, referente a

não utiLzação do método por furo direcional, foi abrangente e generalista. Também,

não foi apresentado junto a carta ao INEA os estudos geológicos, geotécnicos e

geométricos realizados por travessia comprovando a inviabiLdade do método não
destrutivo (furo direcional) .

Entretanto, resta claro que os impactos ambientais relacionados a fase de

implantação dos dutos lá foram consolidados e segundo a Petrobras, já foi'am
mitigados. Assim, entende-se que discut:ir se realmente as alternativas tecnológicas

escolhidas foram as mais adequadas hão é relevante no momento considerando a
anal;,,,- ,.ã,. H. c ,-hr'- c

uubHV unu vu u

Sabe-se que os principais imp?ctos ambientais gerados nas travessias dos

duros sobre um corpo hídrico pelo rpétodo cavalete, bem como, por ponte, são
decorrentes das intervenções direta ao leito e nas margens dos corpos hídricos
durante a obra, como a grande possibilidade de assoreamento do leito e o aumento

dos processos erosivos nas suas margens, e consequentemente alteração da
qualidade daságuas.

Diante dessa premissa, é de suba importância, após a flnahzação das obras, a

recuperação das faixas marginais dos qoípos hídricos que sofreram as intel-venções

4 Estabelece as definições, as responsabilidades, os critérios básicos e as diretrizes gerais para
uso e implementação da Avaliação de Impacto Ambiental como um dos instrumentos da Política
Nacional do hÍeio Ambiente.

C=Jâi:'Fe: @mK& ê
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Av. Nulo Peçanha, n9 151, 10g andar
Centro- Rio deJaneiro. RJ- Brasil

CEP 20020-100 - Telefone: (21) 2262-1001 / 2262-1040
E-mail: secgate@mprj.mp.br; para reuniões:

Bate.reuniao@mprj.mp.bra reunida
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na travessia dos duros, que segundo a empresa foram devidamente realizados.

Assim, entende-se que cabe a auditoria externas, bem como, o INEA, veri6lcar /# fora

se os Planos de Recuperação de Áreas Degradadas foram devidamente realizados e

se cumpriram o objetivo de mitigar os impactos das obras.

3. CONCLUSÃO

A Petrobras apresentou a Carta AB-PGI/COMPERI/SMS 0129/2012,

protocolada junto ao INCA, na qual foram apresentadas lustinlcativas para adoção
de outras alternativas tecnológicas de execução das travessias dos dutos sobre os

corpos hídricos inicialmente definidos no EIA, atendendo assim, o solicitado na

cláusula B3 do TAC ll do COMPERJ.

Cabe ressaltar, que os estudos técnicos para a definição das melhores

alternativas tecnológicas não foram devidamente realizados no âmbito do

EIA/RIMA apresentado ao INEA, quando do requerimento da Licença Prévia para

implantação dos sistemas de dutos, mas na fase do requerimento da Licença de
Instalação. Entretanto, resta claro que os impactos ambientais relacionados a fase de

implantação dos duros já foram consolidados e segundo a Petrobras, lá foram
mitigados.

Desta forma, considerando a âlnalização das obras, entende-se que discutir se

realmente as alternativas tecnológicas escolhidas foram as mais adequadas não é

relevante no momento. Contudo, é de suma importância que a auditoria externa,

bem como, o lINEA, verifiquem z fora se os Planos de Recuperação de Áreas
Degradadas foram devidamente realizados e se cumpriram o objetivo de mitigar os

impactos das obras nas travessias dos corpos hídricos interceptados pelos dutos.

''3

X
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5 Obrigações esdpuJadas na cláusula sétima do TAC ll

Av. Ní]o Peçanha, ne 15]., 10e andar
Centro- Rio deJaneiro, RJ- Brasil

CEP 20020-100 - Telefone: (21} 2262-1001 / 2262-1040
E-mail: secgate@mprj.mp.br; para reuniões:

Bate.reuniao@mprj.mp.br
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Ref.: Procedimento Administrativo n' 20/2020 (MPRJ n. 2020.00174198)

PROMOÇÃO

Diante do que consta nos autos, à Secretaria, para efetivo e integral
cumprimento das diligências especificadas abaixo:

l Com cópia integral da IT n' 966/202 1 do GATE, oficiar à PETROBRAS
solicitando manifestação quanto à mencionada informação técnica.
Ademais. além da expedição ordinária do ofício, deverá ser encaminhado
cópia por e-mail para Dra. Margareth;

2. OHicie-se à SMAS/INEA, cópia integral da IT n' 966/2021 do GATE de
fls. 65/68, solicitando que seja realizada nova análise do caso após
manifestação da auditoria independente e levando em consideração o teor
da Infomlação Técnica do GATE n' 966/202 1 ;

3- Após a obtenção de resposta e/ou decurso do prazo concedido, abra-se
imediatamente nova vista.

ltaboraí, 25 de outubro de 2021

(assinado eletronicamente)
TIAGOGONÇALVESVEjlASGO&IES

Promotor de Justiça
TRAGO Assinado de forma

!===::;;,i$y.} $..
lO 09:27:4a-03'00'
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e MIN]STÉR:O PÚBLICO
DO ESTADO DO R:O DE JANEIRO

OFÍCIO

Ministério Público do Estado do ]iio de Janeiro
2' Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo ltaboraí

Edifício Double Placa OfHice, Rua João Caetano, n' 207, salas 606/607,
Centro - ltaboraí, RJ - Brasil

CEP 24800-1 1 3 - Telefone: (21) 2ó45-ó950
E-mail: 2pjtcoitb@mpÜ.mp.br

Ref: PA 20/2020 MPRJ 2020.001741 98 (Favor mencionar na resposta)

Senhor Gerente-Geral,

O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, pelo Promotor de Justiça que a este
subscreve, vem comunicar Vossa Senhoria da existência do procedimento em referência que visa a apurar o
cumprimento da obrigação contida nos itens B e B.3 da cláusula terceira do TAC ll COMPERJ pactuado
entre o MPRJ, a PETROB]R.AS, o TNEA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos da ação civil pública n'
0009897-5 1 .2018.8. 1 9.0023(Sistema de Dutos e Temlinais do COMPERJ). B) No que concerne à Licença
Prévia IN0205 1 ] - que aprova a concepção e localização do Sistema Dutoviário que se destinará ao
transporte de produtos líquidos, petróleo e derivados entre o Complexo petroquímico do Rio de Janeiro e o
Terminal de Campos Elíseos (TECAM/REDUC) e de gás natural desde o Ponto de Entrega em Guapimirim
até o COMPERJ: A PETROBjZAS, no item B.3) Em relação à condicionante 6. 1 .2, da cláusula terceira,
obrigou-se a "(...)apresentar a Carta AB-PG]/COMPERJ/SMS 01 29/20] 2, protocolada pela PETROBRAS
junto ao INEA, através da qual foram apresentadas justiílcativas para adoção de alternativas às tecnologias
de execução dos projetos inicialmente definidos para travessias dos corpos d'água relacionadas no ETA,
priorizando a utilização de método de furo direcional e comprovar o cumprimento desta condicionante, no
prazo de 120 (cento e vinte) dias, contados da homologação do TAC''

Outrossim, no uso de suas atribuições legais que Ihe confere o art. 1 29, inciso 111 da Constituição Federal,
bem como o artigo 8' da Lei 7.347/85 e o artigo 6', 1, "b", da Lei 8.625/93, além do artigo 35, da Lei
Comp[ementar 106/2003, vem esta Promotoria de Justiça encaminhar cópia integra] da IT n' 966/202] do
GARE, bem como solicitar manifestação quanto à mencionada infomlação técnica. Fixa-se o prazo de 30
(trinta) dias para resposta.

Seguem anexas cópias da Portaria de Instauração, do Relatório Inicial de Investigação e da IT n' 966/202 1
do GARE (fls. 65/68) do presente procedimento para fins de contextualização dos fatos.

(l t'Útl:*:'*(assinado eletrolticamente)
TRAGO GONÇALVES VERÁS GOLES

PROMOTOR DE JUSTIÇA

AOSENHORGEjlENTEGEltAL
ALESSANDRO DE LASTRO MELO

hHne'//eni nlnri rnn hr/cai/nóntrólaHnr nhn"lanaa='4aoi íman . 1; nrQ : l .-l'qn8iws,.n+ n441:f\4.4'7g :.%f» ..:n4'



03/11/2021 SEI/MPRJ - 1054058 - Ofício

PETROBRAS- PETRÓLEO BRASILEIRO S/A NO ]UO DE JANEIRO
Avenida República do Chile, n' 65, Centro -- RJ
CEP: 20Q31-912

Documento assinado eletronicamente por TIAGO GONÇALVES VERÁS GOMES, Promotor de
Justiça, cm 28/10/2021, às 18:26, conforme art. I', lll, "b", da Lei 1 1 .419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.mprl.mp br/sei/controlador.extemo.php?
acao-documento conferir&idorgao.acesso.extemo=0 infomiando o código veriHicador 1054058 e o
código CRC 9D4FC302.

https://sei.mpr] mp.br/sei/controlador.php?acao:documento.imprimia:.web&acao.origem=arvore.visualizar&iddocumento=11 501 47&lnfrasiste 2/2



03/41/2021 SEI/MPRJ - 1 054122 - Ofício

'L:MPU l MINISTÉRIO PÚBLICA
1 00 ESTADO nO RiO DÊ jANÉiÜO

OFICIO

Mlinistério Público do Estado do Rio de Janeiro
2' Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva Núcleo ltaboraí

Edifício Double Placa OfTice, Rua Jogo Caetano, n' 207, salas 606/607,
Centro - ltaboraí, RJ - Brasil

CEP 24800-] 13 - Telefone:(21) 2ó45-6950
E-mail: 2pjtcoitb(@mprl.mp.br

C)Hlcio 2' PJTC n' 2347/2021 /laborar,28 de outubro de 2021

Ref.: PA 20/2020 -- MPR3 2020001[74198

ÜJI ,l:: ;:,'
(Favor mencionar na resposta)

Excelentíssimo Senhor Secretário,

O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO RIO DE J.4NEIRO, pelo Promotor de Justiça que a este
subscreve, vem comunicar Vossa Excelência a existência do Procedimento Administrativo em referência que
visa a apurar o cumprimento da obrigação contida nos itens B e B.3 da cláusula terceira do TAC ll
COMPERJ pactuado entre o MPRJ, a PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos
da ação civil pública n'. 0009897-51 .2018.8.19.0023(Sistema de Dutos e Terminais do COMPER.D. B)
No que concerne à Licença Prévia IN020511 - que aprova a concepção e localização do Sistema
Dutoviário que se destinará ao transporte de produtos líquidos, petróleo e derivados entre o Complexo
petroquímico do Rio de Janeiro e o Terminal de Campos Elíseos (TECAIWREDUC) e de gás natural

0129/2012, protocolada pela PETROBRÁSjunto ao TNEA, através da quaLforam apresentadasjustiÍicativas
para adição de alternativas às tecnologias de execução dos projetos iniciatmertte de$nidos para tt'avessias
aios corpos d' água relacionadas no EIA, priorizando a utilização de método de furo direcional e comprovar
D cumprimento desta condicionante, lto prazo de 120 (cento e viltte) dias, cortados da homologação do

Outrossim, no uso de suas atribuições legais que Ihe confere o art. 1 29, inciso 111 da Constituição Federal,
bem como o artigo 8' da Lei 7.347/85 e o artigo 6', 1, "b", da Lei 8.625/93, além do artigo 35, da Lei
Complementar 106/2003, vem esta Promotoria de Justiça, encaminhar cópia integral da IT n'
966/2021 do GATE (em anexo), bem como solicitar que seja realizada nova análise do caso após
manifestação da auditoria independente e levando em consideração o teor da Informação Técnica
do GATO n' 966/2021 . Fixa-se o prazo de 30 dias (trinta) para a resposta.

Seguem anexas cópias da Portaria de Instauração e do Relatório Inicial de Investigação e IT n' 966/2021
do GARE (fls. 65/68) para fins de contextualização dos fatos.
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Documento assinado eletronicamente Óor TIAGO GONÇALVES VERÁS GOMES, Promotor de
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Govemo do Estado do Rio de Janeiro

Secretaria de Estado do Ambiente e Sustentabilidade

Gabinete do Secretário

OfSEAS/OUVI SEI N'140 Rio de Janeiro, 04 de novembro de 202]

limo. Sr. Promotor

Dr. Trago Gonçalves Verás Gomes

Com os cumprimentos de estilo e, em atenção à solicitação exposta no oficio em epígrafe, informo que
estamos providenciando, junto aos órgãos específicos desta Secretaria, elementos para instruir a resposta a
ser encaminhada a esse Ministério Público.

Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro

8
8

ê -;...

B

g

2' Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo ltaboraí

Edifício Double Peace Office, Rua Jogo Caetano, n' 207, salas 606/607

,.Centro - ltaboraí, RJ - Brasil

Referência: Ofício 2' PJTC n' 2347/2021 -PA 20/2020 -- MPRJ 202000174198

Excelentíssimo Promotor de Justiça,

No entanto, considerando a grande quantidade de demandas desta Secretaria de Estado e os esforços
envidados no sentido de hamionizar as atribuições instiUcionais com o atendimento tempestivo às
requisições fomiuladas por esse i. r'ergue/, solicitamos a prorrogação do prazo para resposta, concedido
inicialmente pelo Ministério Público Estadual, por mais 60 (sessenta) dias.

Diante do exposto, sem mais no momento, renovo os protestos de elevada estima e consideração.

Atenciosamente,

Ana Beatriz Cárdenas
SMAS/Ouvidoria

ID 5 i 095564

Documento assinado eletronicamente por Ana Beatriz Cardenas dos Santos, Assistente 11, em
04/1]./2021, às 15:.L7, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21g e 22Q do
Deçre@ r11 46:Z3Q,.dÊ..2.de..agastp de 2Qlg.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site

CRC 9CIA0194
lo o código verificador24389617

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo n9 SEl-0700

Avenida Venezuela, n' 1 10, 5' andar - Bairro Saúde, Rio de Janeiro/RJ, CEP 2008 1 -3 12
Telefone: (2 1) 2332-5622 - http://www.rl.gov.br/web/sea



 
 

 
 

 

Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro  

2ª Promotoria de Justiça Coletiva Núcleo Itaboraí 

Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607, 

Centro - Itaboraí, RJ - Brasil  

CEP 24800-113 - Telefone: (21) 2645-6950 

E-mail: 2pjtcoitb@mprj.mp.br 

 

Certidão 108/2022 
PA 20/2020 MPRJ 202000174198 

 
Certifico que os presentes autos foram integralmente digitalizados 

(fls. 02/72) e anexados ao grupo de SharePoint desta Promotoria de Justiça e ao 

sistema MGP, em arquivo digital no formato PDF. Certifico, ainda, a fiel 

reprodução da documentação original dos autos físicos no referido arquivo 

digital. 

Certifico que, a partir desta data, o presente procedimento passará 

a adotar tramitação exclusivamente eletrônica, conforme orientação do Exmo. 

Promotor de Justiça, Dr. Tiago Veras, com fulcro no artigo 17 da Resolução 

Conjunta GPGJ/CGMP Nº 46 de 30 de setembro de 2021. 

Por fim, certifico que os autos físicos permanecerão mantidos sob a 

guarda desta Secretaria.  

 

 

Itaboraí, 14 de fevereiro de 2022. 
 
 

Thaís Vieira dos Santos  
Matrícula 7787 
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Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro  

2ª Promotoria de Justiça Coletiva Núcleo Itaboraí 

Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607, 

Centro - Itaboraí, RJ - Brasil  

CEP 24800-113 - Telefone: (21) 2645-6950 

E-mail: 2pjtcoitb@mprj.mp.br 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

TERMO DE VISTA 
 

Nesta data, faço vista destes autos ao 
Exmo. Promotor de Justiça. 

 
 

Itaboraí, 16 de março de 2022 
 

Thaís Vieira dos Santos 
Matrícula 7787 
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OFÍCIO

Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro
2° Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva Núcleo Itaboraí 

Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607,
Centro - Itaboraí, RJ - Brasil

CEP 24800-113 - Telefone: (21) 2645-6950
E-mail: 2pjtcoitb@mprj.mp.br

 

          Ofício 2ª PJTC n° 647/2021                   Itaboraí, 24 de março de 2022.

Ref.: PA 20/2020  – MPRJ 202000174198

(Favor mencionar na resposta)

 

Excelentíssimo Senhor Secretário,
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, pelo Promotor de Justiça que a
este subscreve, vem comunicar Vossa Excelência a existência do Procedimento Administrativo em
referência que visa a apurar o cumprimento da obrigação contida nos itens B e B.3 da cláusula
terceira do TAC II COMPERJ pactuado entre o MPRJ, a PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio
de Janeiro nos autos da ação civil pública nº. 0009897-51.2018.8.19.0023(Sistema de Dutos e
Terminais do COMPERJ). B) No que concerne à Licença Prévia IN020511 - que aprova a concepção
e localização do Sistema Dutoviário que se destinará ao transporte de produtos líquidos, petróleo e
derivados entre o Complexo petroquímico do Rio de Janeiro e o Terminal de Campos Elíseos
(TECAM/REDUC) e de gás natural desde o Ponto de Entrega em Guapimirim até o COMPERJ: A
PETROBRAS, no item B.3) Em relação à condicionante 6.1.2, da cláusula terceira, obrigou-se a
“(...)apresentar a Carta AB-PGI/COMPERJ/SMS 0129/2012, protocolada pela PETROBRAS junto ao
INEA, através da qual foram apresentadas justificativas para adoção de alternativas às tecnologias de
execução dos projetos inicialmente definidos para travessias dos corpos d’água relacionadas no EIA,
priorizando a utilização de método de furo direcional e comprovar o cumprimento desta condicionante,
no prazo de 120 (cento e vinte) dias, contados da homologação do TAC”.
Outrossim, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 129, inciso III da Constituição Federal,
bem como o artigo 8º da Lei 7.347/85 e o artigo 6º, I, “b”, da Lei 8.625/93, além do artigo 35, da Lei
Complementar 106/2003, vem esta Promotoria de Justiça, acusando o recebimento do Of.
SEAS/OUVI SEI Nº 140, informar o deferimento do pedido de dilação de prazo por mais 60
(sessenta) dias.
Seguem anexas cópias da Portaria de Instauração e do Relatório Inicial de Investigação para fins de
contextualização dos fatos.
 

(assinado eletronicamente)
TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES

PROMOTOR DE JUSTIÇA
 

                    
AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR SECRETÁRIO
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SECRETARIA DE ESTADO DE AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE – SEAS
INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE
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CEP 20.081-312

Documento assinado eletronicamente por TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES, Promotor de
Justiça, em 28/03/2022, às 19:40, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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2ª Promotoria de Justiça Coletiva Núcleo Itaboraí 

Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607, 
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CEP 24800-113 - Telefone: (21) 2645-6950 

E-mail: 2pjtcoitb@mprj.mp.br 

 

 
Ref. PA 20/2020 – MPRJ 2020.00174198  

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

TERMO DE EXPEDIÇÃO 
 

Nesta data, procedo à expedição do 
Ofício 2ª PJTC nº 647/2022, via email. 

 
 

Itaboraí, 31 de março de 2022 
 

Thaís Vieira dos Santos 
Matrícula 7787 
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2ª Promotoria de Justiça Coletiva Núcleo Itaboraí 

Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607, 

Centro - Itaboraí, RJ - Brasil  

CEP 24800-113 - Telefone: (21) 2645-6950 

E-mail: 2pjtcoitb@mprj.mp.br 

 

Ref. PA 20/2020 – MPRJ 2020.00174198 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 

TERMO DE VISTA 
 

Nesta data, faço vista destes autos ao 
Exmo. Promotor de Justiça. 

 
 

Itaboraí, 18 de agosto de 2022 
 

Thaís Vieira dos Santos 
Matrícula 7787 

 

78 



 
 

 
 

 

Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro  
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Ref. PA 20/2020 – MPRJ 2020.00174198 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

 

 

Autos devolvidos do Gabinete do 
Promotor de Justiça e recebidos nesta 

Secretaria na presente data. 
 

Itaboraí, 29 de agosto de 2022 
 

Thaís Vieira dos Santos 
Matrícula 7787 
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Ref.: Procedimento Administrativo n. 20/2020 (MPRJ n. 2020.00174198) 
 
 
 

PROMOÇÃO DE PRORROGAÇÃO NA TRAMITAÇÃO DE   

PROCEDIMENTO ADMNISTRATIVO 
 

Trata-se de procedimento instaurado para apurar o cumprimento da obrigação 

contida nos itens B e B.3 da cláusula terceira do TAC II COMPERJ pactuado entre o MPRJ, a 

PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos da ação civil pública nº. 

0009897-51.2018.8.19.0023(Sistema de Dutos e Terminais do COMPERJ). B) No que 

concerne à Licença Prévia IN020511 - que aprova a concepção e localização do Sistema 

Dutoviário que se destinará ao transporte de produtos líquidos, petróleo e derivados entre o 

Complexo petroquímico do Rio de Janeiro e o Terminal de Campos Elíseos 

(TECAM/REDUC) e de gás natural desde o Ponto de Entrega em Guapimirim até o 

COMPERJ: A PETROBRAS, no item B.3) Em relação à condicionante 6.1.2, da cláusula 

terceira, obrigou-se a “(...)apresentar a Carta AB-PGI/COMPERJ/SMS 0129/2012, 
protocolada pela PETROBRAS junto ao INEA, através da qual foram apresentadas 
justificativas para adoção de alternativas às tecnologias de execução dos projetos 
inicialmente definidos para travessias dos corpos d’água relacionadas no EIA, priorizando a 
utilização de método de furo direcional e comprovar o cumprimento desta condicionante, no 
prazo de 120 (cento e vinte) dias, contados da homologação do TAC”. 

 
Portaria de instauração de PA à fl. 02, estando o Relatório Inicial de 

Investigação às fls. 02-verso/04, instruído de documentos de fls. 05/30-verso. 

 

Os ofícios preliminares foram expedidos às fls. 31/32. 

 

Ofício da Petrobras às fls. 33/34, instruído de fls. 35/46, remetendo mídia 

digital (fl. 35), contendo informações sobre o cumprimento da obrigação contida no item nos 

itens B e B.3 da cláusula terceira do TAC II COMPERJ. 

 

Ofício da SEAS à fl. 47, remetendo mídia digital de fl. 48, informando que a 

Petrobras cumpriu as obrigações, enviando cópia do Relatório de Atendimento aos itens do 

TAC. Ademais, o referido Instituto encaminhou o Relatório Técnico GERIHQ nº 053/2020 

apresentado pelo INEA, em que trata do monitoramento das águas superficiais da área do 

COMPERJ. 

 

Ofício da SEAS à fl. 56, solicitando dilação de prazo. 

80



  
 

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA  
NÚCLEO ITABORAÍ 

 

 

 

Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro 

Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607, 

Centro - Itaboraí, RJ - Brasil  

CEP 24800-113 - Telefone: (21) 2645-6950 

E-mail: 2pjtcoitb@mprj.mp.br 

Página 2 de 3 

 

 

Ofício da SEAS à fl. 59, informando que a Petrobras cumpriu as obrigações, 

enviando cópia do Relatório de Atendimento aos itens, bem como enviando o relatório 

técnico GERIHQ n. 053/2020 apresentado pelo Instituto Estadual do INEA, em que trata do 

monitoramento das águas superficiais da área do COMPERJ. Com relação à auditoria 

independente, foi informado que a mesma se contra em fase de elaboração do Termo de 

Referência. 

 

Despacho do GATE à fl. 60, esclarecendo que os conteúdos das mídias digitais 

em fls. 59 e 74 do PDF não foram enviadas. 

 

Informação Técnica do GATE n. 966/2021 às fls. 65/68, concluindo que: “(...) 
os estudos técnicos para a definição das melhores alternativas tecnológicas não foram 
devidamente realizados no âmbito do EIA/RIMA apresentado ao INEA, quando do 
requerimento da Licença Prévia para a implantação dos sistemas de dutos, mas na fase do 
requerimento da Licença de Instalação. Entretanto, resta claro que os impactos ambientais 
relacionados a fase de implantação dos dutos já foram consolidados e segundo a Petrobras, 
já foram mitigados. Desta forma, considerando a finalização das obras, entende-se que 
discutir se realmente as alternativas tecnológicas escolhidas foram as mais adequadas não é 
relevante no momento. Contudo, é de suma importância que a auditoria externa, bem como o 
INEA, verifique in loco se os Plano de Recuperação de Áreas Degradadas foram devidamente 
realizados e se cumpriram o objetivo de mitigar os impactos das obras nas travessias dos 
corpos hídricos interceptados pelos dutos”. 

 
Ofício da SEAS à fl. 72, solicitando dilação de prazo. 

 

 

É o relatório. 
 

CONSIDERANDO que a presente investigação já tramita há mais de um ano; 

 

CONSIDERANDO que a Resolução GPGJ n. 2.227/18, em seu art. 35 dispõe 

que: “O procedimento administrativo deverá ser concluído no prazo de 1 (um) ano, podendo 
ser prorrogado quantas vezes forem necessárias, a cada decisão que determinar a realização 
ou conclusão de diligências imprescindíveis para a sua conclusão”, sendo certo que 

“Anualmente, o membro do Ministério Público dará ciência ao Conselho Superior do 
Ministério Público dos inquéritos que se encontrem em tramitação há mais de 12 (doze) 
meses (...)”, nos termos do 25, parágrafo único, aplicável por força do art. 33, ambos da 

Resolução GPGJ n. 2.227/18;  
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CONSIDERANDO que o art. 9º, da Resolução n. 23 de 2007, do Conselho 

Nacional do Ministério Público, aplicável por força do art. 33 da Resolução GPGJ n. 

2.227/18, estabelece que “O inquérito civil deverá ser concluído no prazo de 01 (um) ano, 
prorrogável pelo mesmo prazo e quantas vezes forem necessárias, por decisão 
fundamentada de seu Presidente, à vista da imprescindibilidade da realização ou conclusão 
de diligências, dando-se ciência ao Conselho Superior do Ministério Público, à Câmara de 
Coordenação e Revisão ou à Procuradoria Federal dos Direitos do Cidadão”; 
 

O Promotor de Justiça Titular deste órgão de execução, que ora preside o 

procedimento em referência, resolve PRORROGAR formalmente a tramitação deste 

procedimento administrativo, tendo em vista a necessidade de realização e conclusão de 

diligências imprescindíveis para a investigação e formação adequada e fundamentada de 

opinio, as quais estão especificadas abaixo. 

 

Diante do exposto, à Secretaria, para efetivo e integral cumprimento das 

seguintes diligências: 

 

 

1- Reitere-se o ofício não respondido;  

 

2- Com a obtenção de resposta e/ou decurso do prazo concedido, abra-se 

imediatamente nova vista. 

 

Oficie-se ao egrégio Conselho Superior do Ministério Público, para ciência, 

na forma do art. 9º, da Resolução n. 23/2007, do CNMP, art. 25, da Resolução GPGJ n.º 

2.227/2018 e art. 61, §4º, do Regimento Interno do CSMP/RJ.  

 

 

Itaboraí, 19 de agosto de 2022. 

 

 

(assinado eletronicamente)  
TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES 

Promotor de Justiça 
 

TIAGO GONCALVES 

VERAS 

GOMES:089138537

10

Assinado de forma digital 

por TIAGO GONCALVES 

VERAS 

GOMES:08913853710 

Dados: 2022.08.29 

10:15:50 -03'00'
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OFÍCIO

Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro
2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Itaboraí 

Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607,
Centro - Itaboraí, RJ - Brasil

CEP 24800-113 - Telefone: (21) 2645-6950
E-mail: 2pjtcoitb@mprj.mp.br

 

           Ofício 2ª PJTC n° 948/2022                     Itaboraí, 28 de abril de 2022.

Ref.: Relação de Inquéritos Civis e Procedimentos Administrativos que tramitam há mais de um ano
da 2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Itaboraí

 

Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral,
 
Cumprimentando-o, valho-me do presente para remeter ao Conselho Superior do Ministério Público a
relação de todos os procedimentos que tramitam nesta 2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do
Núcleo Itaboraí há mais de um ano, 343 (trezentos e quarenta e três) inquéritos civis e 146 (cento e
quarenta e seis) procedimentos administrativos, conforme planilha em anexo, em atenção ao disposto no
art. 25, parágrafo único, da Resolução GPGJ nº 2.227/2018.
Ressalta-se que todos os procedimentos estão aguardando o resultado de diligências imprescindíveis para a
conclusão das investigações. Tais diligências estão devidamente especificadas na planilha, bem como nas
promoções de prorrogação de cada procedimento (em anexo), as quais também podem ser consultadas
pelo sistema MGP.
Ao ensejo renovo protestos de elevada estima e distinta consideração, colocando-me à disposição para
eventuais esclarecimentos complementares, caso necessário.
 
 

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES
PROMOTOR DE JUSTIÇA

 
 
A Sua Excelência
Doutor LUCIANO OLIVEIRA MATTOS DE SOUZA
Presidente do Egrégio Conselho Superior
Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro
Av. Marechal Câmara, n° 370 - Centro - Rio de Janeiro – RJ

Documento assinado eletronicamente por TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES, Promotor de
Justiça, em 29/04/2022, às 12:46, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.mprj.mp.br/sei/controlador_externo.php?
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OFÍCIO

Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro
2° Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva Núcleo Itaboraí 

Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607,
Centro - Itaboraí, RJ - Brasil

CEP 24800-113 - Telefone: (21) 2645-6950
E-mail: 2pjtcoitb@mprj.mp.br

 

          Ofício 2ª PJTC n° 2025/2022                   Itaboraí, 31 de agosto de 2022.

Ref.: PA 20/2020  – MPRJ 202000174198

(Favor mencionar na resposta)

 

Excelentíssimo Senhor Secretário,
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, pelo Promotor de Justiça que a
este subscreve, vem comunicar Vossa Excelência a existência do Procedimento Administrativo em
referência que visa a apurar o cumprimento da obrigação contida nos itens B e B.3 da cláusula
terceira do TAC II COMPERJ pactuado entre o MPRJ, a PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio
de Janeiro nos autos da ação civil pública nº. 0009897-51.2018.8.19.0023(Sistema de Dutos e
Terminais do COMPERJ). B) No que concerne à Licença Prévia IN020511 - que aprova a concepção
e localização do Sistema Dutoviário que se destinará ao transporte de produtos líquidos, petróleo e
derivados entre o Complexo petroquímico do Rio de Janeiro e o Terminal de Campos Elíseos
(TECAM/REDUC) e de gás natural desde o Ponto de Entrega em Guapimirim até o COMPERJ: A
PETROBRAS, no item B.3) Em relação à condicionante 6.1.2, da cláusula terceira, obrigou-se a
“(...)apresentar a Carta AB-PGI/COMPERJ/SMS 0129/2012, protocolada pela PETROBRAS junto ao
INEA, através da qual foram apresentadas justificativas para adoção de alternativas às tecnologias de
execução dos projetos inicialmente definidos para travessias dos corpos d’água relacionadas no EIA,
priorizando a utilização de método de furo direcional e comprovar o cumprimento desta condicionante,
no prazo de 120 (cento e vinte) dias, contados da homologação do TAC”.
Outrossim, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 129, inciso III da Constituição Federal,
bem como o artigo 8º da Lei 7.347/85 e o artigo 6º, I, “b”, da Lei 8.625/93, além do artigo 35, da Lei
Complementar 106/2003, reiterando os termos do Ofício 2ª PJTC n° 2347/2021, vem esta Promotoria
de Justiça encaminhar cópia integral da IT n' 966/2021 do GATE (em anexo), bem como solicitar
que seja realizada nova análise do caso após manifestação da auditoria independente e levando em
consideração o teor da Informação Técnica do GATO n' 966/2021 . Fixa-se o prazo de 30 dias
(trinta) para a resposta.
 
Seguem anexas cópias da Portaria de Instauração e do Relatório Inicial de Investigação e IT n' 966/2021
do GATE (fls. 65/68) para fins de contextualização dos fatos.

 
(assinado eletronicamente)

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES
PROMOTOR DE JUSTIÇA
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Documento assinado eletronicamente por TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES, Promotor de
Justiça, em 02/09/2022, às 15:30, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.mprj.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1756509 e o
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2ª Promotoria de Justiça Coletiva Núcleo Itaboraí 

Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607, 

Centro - Itaboraí, RJ - Brasil  

CEP 24800-113 - Telefone: (21) 2645-6950 

E-mail: 2pjtcoitb@mprj.mp.br 

 

 
Ref. PA 20/2020 – MPRJ 202000174198 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

TERMO DE EXPEDIÇÃO 
 

Nesta data, procedo à expedição do 
Ofício 2ª PJTC nº 2025/2022, via e-mail. 

 
 

Itaboraí, 05 de setembro de 2022 
 

Thaís Vieira dos Santos 
Matrícula 7787 
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Governo do Estado do Rio de Janeiro

Secretaria de Estado do Ambiente e Sustentabilidade

Gabinete do Secretário

Of.SEAS/OUVI  Nº72                           Rio de Janeiro, 28 de setembro de 2022

Ilmo. Sr. Promotor
Dr. Tiago Gonçalves Veras Gomes
Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro
2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Itaboraí
Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607
Centro - Itaboraí, RJ - Brasil
 
Referência: Ofício 2ª PJTC n° 2025/2022 - PA 20/2020 – MPRJ 202000174198
Excelentíssimo  Promotor de Justiça,
Com os cumprimentos de estilo e, em atenção à solicitação exposta no ofício em epígrafe, informo que
estamos providenciando, junto aos órgãos específicos desta Secretaria, elementos para instruir a resposta a
ser encaminhada a esse Ministério Público.
No entanto, considerando a grande quantidade de demandas desta Secretaria de Estado e os esforços
envidados no sentido de harmonizar as atribuições institucionais com o atendimento tempestivo às
requisições formuladas por esse i. Parquet, solicitamos a prorrogação do prazo para resposta, concedido
inicialmente pelo Ministério Público Estadual, por mais 60 (sessenta) dias.
Diante do exposto, sem mais no momento, renovo os protestos de elevada estima e consideração.
 
Atenciosamente,

Ana Beatriz Cárdenas 
SEAS/Ouvidoria

ID 51095564

Documento assinado eletronicamente por Ana Beatriz Cardenas dos Santos, Assistente II, em
28/09/2022, às 17:54, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do
Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 40342644
e o código CRC 29FA3102.

Referência: Caso responda este O�cio, indicar expressamente o Processo nº SEI-070026/001449/2020 SEI nº 40342644

Avenida Venezuela, nº 110, 5º andar - Bairro Saúde, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20081-312 
Telefone: (21) 2332-5622 - http://www.rj.gov.br/web/sea 
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TERMO DE JUNTADA 
 

Nesta data, junto aos presentes autos: 
 

• À fl. 88, Of. SEAS/OUVI Nº72. 
 

 
Itaboraí, 10 de março de 2023 

 
Thaís Vieira dos Santos 

Matrícula 7787 

TERMO DE VISTA 
 

Nesta data, faço vista destes autos ao 
Exmo. Promotor de Justiça. 

 
 

Itaboraí, 10 de março de 2023 
 

Thaís Vieira dos Santos 
Matrícula 7787 
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Autos devolvidos do Gabinete do 
Promotor de Justiça e recebidos nesta 

Secretaria na presente data. 
 

Itaboraí, 14 de março de 2023 
 

Thaís Vieira dos Santos 
Matrícula 7787 
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Ref.:  Procedimento Administrativo n. 20/2020 (MPRJ n. 2020.00174198) 
 
 

PROMOÇÃO  
 

 

Diante do que consta nos autos, à Secretaria, para efetivo e integral 

cumprimento das diligências especificadas abaixo: 

 
1- Defiro o pedido de dilação de prazo de fl. 88 por mais 60 (sessenta) dias, 

oficie-se em resposta;  
 

2- Após a obtenção de resposta e/ou decurso do prazo concedido, abra-se 

imediatamente nova vista.  

 

 

Itaboraí, 14 de março de 2023. 

 

(assinado eletronicamente)  

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES 
 Promotor de Justiça 

TIAGO 

GONCALVES 

VERAS 

GOMES:089138537

10

Assinado de forma 

digital por TIAGO 

GONCALVES VERAS 

GOMES:08913853710 

Dados: 2023.03.14 

17:35:36 -03'00'
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TERMO DE EXPEDIÇÃO 
 

Nesta data, procedo à expedição do 
Ofício 2ª PJTC nº 324/2023, via email. 

 
 

Itaboraí, 28 de março de 2023 
 

Thaís Vieira dos Santos 
Matrícula 7787 
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OFÍCIO

Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro
2° Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva Núcleo Itaboraí 

Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607,
Centro - Itaboraí, RJ - Brasil

CEP 24800-113 - Telefone: (21) 2645-6950
E-mail: 2pjtcoitb@mprj.mp.br

 

Ofício 2ª PJTC n° 324/2023                   Itaboraí, 15 de março de 2023.

Ref.: PA 20/2020  – MPRJ 202000174198

(Favor mencionar na resposta)

 

Excelentíssimo Senhor Secretário,
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, pelo Promotor de Justiça que a este
subscreve, vem comunicar Vossa Excelência a existência do Procedimento Administrativo em referência que
visa a apurar o cumprimento da obrigação contida nos itens B e B.3 da cláusula terceira do TAC II
COMPERJ pactuado entre o MPRJ, a PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos
da ação civil pública nº. 0009897-51.2018.8.19.0023(Sistema de Dutos e Terminais do COMPERJ). B)
No que concerne à Licença Prévia IN020511 - que aprova a concepção e localização do Sistema
Dutoviário que se destinará ao transporte de produtos líquidos, petróleo e derivados entre o Complexo
petroquímico do Rio de Janeiro e o Terminal de Campos Elíseos (TECAM/REDUC) e de gás natural
desde o Ponto de Entrega em Guapimirim até o COMPERJ: A PETROBRAS, no item B.3) Em relação à
condicionante 6.1.2, da cláusula terceira, obrigou-se a “(...)apresentar a Carta AB-PGI/COMPERJ/SMS
0129/2012, protocolada pela PETROBRAS junto ao INEA, através da qual foram apresentadas justificativas
para adoção de alternativas às tecnologias de execução dos projetos inicialmente definidos para travessias
dos corpos d’água relacionadas no EIA, priorizando a utilização de método de furo direcional e comprovar o
cumprimento desta condicionante, no prazo de 120 (cento e vinte) dias, contados da homologação do TAC”.
Outrossim, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 129, inciso III da Constituição Federal,
bem como o artigo 8º da Lei 7.347/85 e o artigo 6º, I, “b”, da Lei 8.625/93, além do artigo 35, da Lei
Complementar 106/2003, vem esta Promotoria de Justiça acusar o recebimento do Of.SEAS/OUVI Nº72,
bem como informar o deferimento do pedido de dilação de prazo por mais 60 (sessenta) dias.
Seguem anexas cópias da Portaria de Instauração e do Relatório Inicial de Investigação do presente
procedimento para fins de contextualização dos fatos.

 
(assinado eletronicamente)

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES
PROMOTOR DE JUSTIÇA
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AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR SECRETÁRIO
SECRETARIA DE ESTADO DE AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE – SEAS
INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE - INEA ESTADO DO RIO DE JANEIRO
Avenida Venezuela, nº 110, Saúde, Rio de Janeiro – RJ
CEP 20.081-312

Documento assinado eletronicamente por TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES, Promotor de
Justiça, em 23/03/2023, às 16:18, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.mprj.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 2229471 e o
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2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITABORAÍ

Procedimento Administrativo n° 05.22.0005.0004467/2023-76 
Documento id. 00637447

INTERNO

Nesta data, abro vista do presente procedimento ao Exmo. Promotor de Justiça, 
Dr. Tiago Veras.

Itaboraí, 19 de junho de 2023  
 
 

THAÍS VIEIRA DOS SANTOS  
Servidor(a) - Mat. 7787

Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607, Centro - Itaboraí, RJ - Brasil CEP 24800-113 
Email: 2pjtcoitb@mprj.mp.br - Telefones: (21) 2645-6950
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2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITABORAÍ

Procedimento Administrativo n° 05.22.0005.0004467/2023-76 
Documento id. 00652899

DESPACHO DE PRORROGAÇÃO

Ref.: Procedimento Administrativo n. 20/2020 (MPRJ n. 2020.00174198)

Trata-se de procedimento instaurado para apurar o cumprimento da obrigação 
contida nos itens B e B.3 da cláusula terceira do TAC II COMPERJ pactuado entre o 
MPRJ, a PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos da ação civil 
pública nº. 0009897-51.2018.8.19.0023(Sistema de Dutos e Terminais do COMPERJ). 
B) No que concerne à Licença Prévia IN020511 - que aprova a concepção e localização 
do Sistema Dutoviário que se destinará ao transporte de produtos líquidos, petróleo e 
derivados entre o Complexo petroquímico do Rio de Janeiro e o Terminal de Campos 
Elíseos (TECAM/REDUC) e de gás natural desde o Ponto de Entrega em Guapimirim 
até o COMPERJ: A PETROBRAS, no item B.3) Em relação à condicionante 6.1.2, da 
cláusula terceira, obrigou-se a “(...)apresentar a Carta AB-PGI/COMPERJ/SMS 
0129/2012, protocolada pela PETROBRAS junto ao INEA, através da qual foram 
apresentadas justificativas para adoção de alternativas às tecnologias de execução dos 
projetos inicialmente definidos para travessias dos corpos d’água relacionadas no EIA, 
priorizando a utilização de método de furo direcional e comprovar o cumprimento desta 
condicionante, no prazo de 120 (cento e vinte) dias, contados da homologação do TAC”.

Portaria de instauração de PA à fl. 02, estando o Relatório Inicial de Investigação 
às fls. 02-verso/04, instruído de documentos de fls. 05/30-verso.

Os ofícios preliminares foram expedidos às fls. 31/32.

Ofício da Petrobras às fls. 33/34, instruído de fls. 35/46, remetendo mídia digital (fl. 
35), contendo informações sobre o cumprimento da obrigação contida no item nos itens 

Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607, Centro - Itaboraí, RJ - Brasil CEP 24800-113 
Email: 2pjtcoitb@mprj.mp.br - Telefones: (21) 2645-6950
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B e B.3 da cláusula terceira do TAC II COMPERJ.

Ofício da SEAS à fl. 47, remetendo mídia digital de fl. 48, informando que a 
Petrobras cumpriu as obrigações, enviando cópia do Relatório de Atendimento aos itens 
do TAC. Ademais, o referido Instituto encaminhou o Relatório Técnico GERIHQ nº 
053/2020 apresentado pelo INEA, em que trata do monitoramento das águas 
superficiais da área do COMPERJ.

Ofício da SEAS à fl. 56, solicitando dilação de prazo.

Ofício da SEAS à fl. 59, informando que a Petrobras cumpriu as obrigações, 
enviando cópia do Relatório de Atendimento aos itens, bem como enviando o relatório 
técnico GERIHQ n. 053/2020 apresentado pelo Instituto Estadual do INEA, em que trata 
do monitoramento das águas superficiais da área do COMPERJ. Com relação à 
auditoria independente, foi informado que a mesma se contra em fase de elaboração do 
Termo de Referência.

Despacho do GATE à fl. 60, esclarecendo que os conteúdos das mídias digitais 
em fls. 59 e 74 do PDF não foram enviadas.

Informação Técnica do GATE n. 966/2021 às fls. 65/68, concluindo que: “(...) os 
estudos técnicos para a definição das melhores alternativas tecnológicas não foram 
devidamente realizados no âmbito do EIA/RIMA apresentado ao INEA, quando do 
requerimento da Licença Prévia para a implantação dos sistemas de dutos, mas na fase 
do requerimento da Licença de Instalação. Entretanto, resta claro que os impactos 
ambientais relacionados a fase de implantação dos dutos já foram consolidados e 
segundo a Petrobras, já foram mitigados. Desta forma, considerando a finalização das 
obras, entende-se que discutir se realmente as alternativas tecnológicas escolhidas 
foram as mais adequadas não é relevante no momento. Contudo, é de suma 
importância que a auditoria externa, bem como o INEA, verifique in loco se os Plano de 
Recuperação de Áreas Degradadas foram devidamente realizados e se cumpriram o 
objetivo de mitigar os impactos das obras nas travessias dos corpos hídricos 
interceptados pelos dutos”.

Ofício da SEAS à fl. 72, solicitando dilação de prazo.

Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607, Centro - Itaboraí, RJ - Brasil CEP 24800-113 
Email: 2pjtcoitb@mprj.mp.br - Telefones: (21) 2645-6950
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Ofício da SEAS à fl. 88, solicitando dilação de prazo.

É o relatório.

CONSIDERANDO que a presente investigação já tramita há mais de um ano;

CONSIDERANDO que a Resolução GPGJ n. 2.227/18, em seu art. 35 dispõe que: 
“O procedimento administrativo deverá ser concluído no prazo de 1 (um) ano, podendo 
ser prorrogado quantas vezes forem necessárias, a cada decisão que determinar a 
realização ou conclusão de diligências imprescindíveis para a sua conclusão”, sendo 
certo que “Anualmente, o membro do Ministério Público dará ciência ao Conselho 
Superior do Ministério Público dos inquéritos que se encontrem em tramitação há mais 
de 12 (doze) meses (...)”, nos termos do 25, parágrafo único, aplicável por força do art. 
33, ambos da Resolução GPGJ n. 2.227/18;

CONSIDERANDO que o art. 9º, da Resolução n. 23 de 2007, do Conselho 
Nacional do Ministério Público, aplicável por força do art. 33 da Resolução GPGJ n. 
2.227/18, estabelece que “O inquérito civil deverá ser concluído no prazo de 01 (um) 
ano, prorrogável pelo mesmo prazo e quantas vezes forem necessárias, por 
decisão fundamentada de seu Presidente, à vista da imprescindibilidade da realização 
ou conclusão de diligências, dando-se ciência ao Conselho Superior do Ministério 
Público, à Câmara de Coordenação e Revisão ou à Procuradoria Federal dos Direitos 
do Cidadão”;

O Promotor de Justiça Titular deste órgão de execução, que ora preside o 
procedimento em referência, resolve PRORROGAR formalmente a tramitação deste 
procedimento administrativo, tendo em vista a necessidade de realização e conclusão 
de diligências imprescindíveis para a investigação e formação adequada e 
fundamentada de opinio, as quais estão especificadas abaixo.

Diante do exposto, à Secretaria, para efetivo e integral cumprimento das seguintes 
diligências:

Reitere-se o ofício expedido à SEAS/INEA, cópia integral da IT n. 966/2021 do 
GATE, solicitando que seja realizada nova análise do caso após manifestação da 
auditoria independente e levando em consideração o teor da Informação Técnica 

1. 
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do GATE n. 966/2021;

Com a obtenção de resposta e/ou decurso do prazo concedido, abra-se 
imediatamente nova vista.

2. 

Oficie-se ao egrégio Conselho Superior do Ministério Público, para ciência, na 
forma do art. 9º, da Resolução n. 23/2007, do CNMP, art. 25, da Resolução GPGJ n.º 
2.227/2018 e art. 61, §4º, do Regimento Interno do CSMP/RJ. 

Prazo de prorrogação: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dia(s).
 

Itaboraí, 23 de junho de 2023  
 
 

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES  
Promotor(a) de Justiça - Mat. 3226

Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607, Centro - Itaboraí, RJ - Brasil CEP 24800-113 
Email: 2pjtcoitb@mprj.mp.br - Telefones: (21) 2645-6950
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OFÍCIO

Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro
2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Itaboraí
Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607,

Centro - Itaboraí, RJ - Brasil
CEP 24800-113 - Telefone: (21) 2645-6950

E-mail: 2pjtcoitb@mprj.mp.br
 

           Ofício 2ª PJTC n° 488/2023                     Itaboraí, 27 de abril de 2023.

Ref.: Relação de Inquéritos Civis que tramitam há mais de um ano da 2ª
Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Itaboraí

 

Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral,

 

Cumprimentando-o, valho-me do presente para remeter ao Conselho Superior do
Ministério Público a relação de todos os inquéritos civis que tramitam nesta 2ª
Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Itaboraí há mais de um ano, no
total, 299 (duzentos e noventa e nove), conforme planilha em anexo, em atenção ao
disposto no art. 25, parágrafo único, da Resolução GPGJ nº 2.227/2018.

Ressalta-se que todos os procedimentos estão aguardando o resultado de
diligências imprescindíveis para a conclusão das investigações. Tais diligências
estão devidamente especificadas na planilha, bem como nas promoções de
prorrogação de cada procedimento (em anexo), as quais também podem ser
consultadas pelo sistema MGP.

Ao ensejo renovo protestos de elevada estima e distinta consideração, colocando-
me à disposição para eventuais esclarecimentos complementares, caso necessário.

 

 

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES
PROMOTOR DE JUSTIÇA

 
 
A Sua Excelência
Doutor LUCIANO OLIVEIRA MATTOS DE SOUZA
Presidente do Egrégio Conselho Superior
Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro
Av. Marechal Câmara, n° 370 - Centro - Rio de Janeiro – RJ

Documento assinado eletronicamente por TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES,
Promotor de Justiça, em 27/04/2023, às 12:44, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.mprj.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
verificador 2337100 e o código CRC 2281C744.

20.22.0001.0024323.2023-82 2337100v4
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2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITABORAÍ

Ofício nº 908/2023-2PJTCOITB  
Documento id. 00661373
Referência: Procedimento Administrativo n° 05.22.0005.0004467/2023-76
Assunto: PA 20/2020 – MPRJ 202000174198
Destinatário: SECRETARIA DE ESTADO DE AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE - 
SEAS; INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE - INEA
E-mail: ouvidoria.seas@ambiente.rj.gov.br

OFÍCIO ELETRÔNICO

Excelentíssimo Senhor Secretário, 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, pelo Promotor de 
Justiça que a este subscreve, vem comunicar Vossa Excelência a existência do 
Procedimento Administrativo em referência que visa a apurar o cumprimento da 
obrigação contida nos itens B e B.3 da cláusula terceira do TAC II COMPERJ pactuado 
entre o MPRJ, a PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos da ação 
civil pública nº. 0009897-51.2018.8.19.0023(Sistema de Dutos e Terminais do 
COMPERJ). B) No que concerne à Licença Prévia IN020511 - que aprova a concepção 
e localização do Sistema Dutoviário que se destinará ao transporte de produtos líquidos, 
petróleo e derivados entre o Complexo petroquímico do Rio de Janeiro e o Terminal de 
Campos Elíseos (TECAM/REDUC) e de gás natural desde o Ponto de Entrega em 
Guapimirim até o COMPERJ: A PETROBRAS, no item B.3) Em relação à condicionante 
6.1.2, da cláusula terceira, obrigou-se a “(...)apresentar a Carta AB-PGI/COMPERJ/SMS 
0129/2012, protocolada pela PETROBRAS junto ao INEA, através da qual foram 
apresentadas justificativas para adoção de alternativas às tecnologias de execução dos 
projetos inicialmente definidos para travessias dos corpos d’água relacionadas no EIA, 
priorizando a utilização de método de furo direcional e comprovar o cumprimento desta 
condicionante, no prazo de 120 (cento e vinte) dias, contados da homologação do TAC”.

Outrossim, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 129, inciso III 
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da Constituição Federal, bem como o artigo 8º da Lei 7.347/85 e o artigo 6º, I, “b”, da Lei 
8.625/93, além do artigo 35, da Lei Complementar 106/2003, vem esta Promotoria de 
Justiça, reiterando os termos dos Ofícios 2ª PJTC n° 2347/2021 e 2025/2022, 
encaminhar cópia integral da IT nº 966/2021 do GATE (em anexo), bem como 
solicitar que seja realizada nova análise do caso após manifestação da auditoria 
independente e levando em consideração o teor da Informação Técnica do GATO 
nº 966/2021. Fixa-se o prazo de 30 dias (trinta) para a resposta.

Seguem anexas cópias da Portaria de Instauração, do Relatório Inicial de 
Investigação e de fls. 65/6/ do presente procedimento para fins de contextualização dos 
fatos.

Itaboraí, 28 de junho de 2023  
 
 

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES  
Promotor(a) de Justiça - Mat. 3226

Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607, Centro - Itaboraí, RJ - Brasil CEP 24800-113 
Email: 2pjtcoitb@mprj.mp.br - Telefones: (21) 2645-6950
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Governo do Estado do Rio de Janeiro

Secretaria de Estado do Ambiente e Sustentabilidade

Subsecretaria Executiva

Of.SEAS/SUBEXE  Nº299                           Rio de Janeiro, 10 de abril de 2023

  Ilmo. Sr.

Dr. Tiago Gonçalves Veras Gomes

Promotor de Justiça

2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Itaboraí

Rua João Caetano, nº 207, sala 606, Centro

Itaboraí/RJ, CEP.: 24800-113

 

 

Referência: Ofício 2ª PJTC nº 2025/2022 PA 20/2020 – MPRJ 202000174198

 

Senhor Promotor,

 

 

Cumprimentando-o cordialmente, em atenção aos termos dos ofícios em epígrafe, que

solicitam informações quanto ao cumprimento da obrigação nos itens B e B.3 da cláusula terceira do TAC II

COMPERJ pactuado entre o MPRJ, a PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos da ação

civil pública nº. 0009897-51.2018.8.19.0023, servimo-nos do presente para encaminhar os subsídios

apresentados pela Coordenadoria de Convênios, Contratos e Licitações – COOCCL desta Secretaria de

Estado do Ambiente e Sustentabilidade- SEAS com informações atualizadas referente à contratação da

auditoria externa independente, prevista do TAC II do COMPERJ.

 

Encaminhamos anexo ao ofício, os documentos listados abaixo:

- Publicação- homologação

- Publicação Extrato

- Decisão -TCE

- Ofício encaminhado à empresa TRIAL

 

Por fim, informamos que no processo SEI-070026/000410/2021, encontram-se todos os

atos praticados pela SEAS para efetivação da contratação em comento e que o referido processo está

disponível para consulta pública no Sistema Eletrônico de Informações - SEI.

Sem mais no momento, colocamo-nos à disposição para quaisquer outros esclarecimentos

que se façam necessários, aproveitando o ensejo para renovar nossos protestos de elevada estima e

consideração.

 

 

  

Atenciosamente,
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JOSE RICARDO FERREIRA DE BRITO

Subsecretário Executivo 

ID Funcional nº. 5086921-3

Documento assinado eletronicamente por José Ricardo Ferreira de Brito, Subsecretário de Estado, em

17/04/2023, às 18:53, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do

Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site

http://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 50019231 e

o código CRC D244B130.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº SEI-070026/001449/2020 SEI nº 50019231

Avenida Venezuela, nº 110, 5º andar - Bairro Saúde, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20081-312

Telefone: (21) 2332-5622 - http://www.rj.gov.br/web/sea 
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   Processo nº 101.396-9/23 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
GABINETE DA CONSELHEIRA SUBSTITUTA 
ANDREA SIQUEIRA MARTINS 

 

PROCESSO: TCE-RJ Nº 101.396-9/23 

ORIGEM: SECRETARIA DE ESTADO DO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE 

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO 

 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

Artigo 84-A do Regimento Interno 

 

Trata-se de representação, com pedido de medida cautelar, formulada 

pela pessoa jurídica Maciel Consultores S/S, devidamente qualificada nos autos, em 

face de possíveis irregularidades ocorridas no procedimento dos Editais de Pregão 

Eletrônico nº 001/2022 e nº 003/2022 (SEI nº 070026/000410/2021), veiculados pela 

Secretaria de Estado do Ambiente e Sustentabilidade do Estado do Rio de 

Janeiro, que têm por objeto a contratação de empresa para a prestação de serviços de 

auditoria técnica e financeira, bem como trabalhos relativos a pareceres, análises 

críticas de documentos técnicos e avaliações em geral, a fim de verificar e avaliar o 

cumprimento das obrigações dispostas nos Termos de Ajustamento de Conduta 

firmados em 09.08.2019 e 18.02.2020 entre o MPERJ e o Estado do Rio de Janeiro, no 

valor máximo admitido de R$3.879.342,22. 

 

Em breve síntese, alega a Representante que foi indevidamente inabilitada 

no procedimento licitatório referente ao Pregão Eletrônico nº 001/2022 e, apesar de ter 

manifestado expressamente sua intenção em recorrer, o Jurisdicionado considerou a 

licitação fracassada e divulgou novo edital (Pregão Eletrônico nº 003/2022) com o 

mesmo objeto. 

 

Afirma que, após análise da documentação, o pregoeiro decidiu pela sua 

inabilitação no Pregão Eletrônico nº 001/2022 em razão do suposto não atendimento 

ao item 12.5.61 do edital e, apesar da Representante ter manifestado tempestivamente 

 
1 12.5.6 A Comprovação da experiência profissional pela execução dos serviços, será feita através da cópia do curriculum vitae 
do(s) profissional(is), comprovando experiência mínima de 05 (cinco) anos na área objeto de análise no TAC I e TAC II 
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   Processo nº 101.396-9/23 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
GABINETE DA CONSELHEIRA SUBSTITUTA 
ANDREA SIQUEIRA MARTINS 

a sua intenção em recorrer, esta foi ignorada e o procedimento declarado fracassado.  

 

Diante do ocorrido, informa que exerceu o seu direito de petição pugnando 

pela revisão da decisão que ignorou a manifestação do interesse de recorrer, o que 

teria sido novamente rechaçado pelo pregoeiro e pela equipe de apoio da SEAS/RJ. 

 

Por fim, assevera que neste ínterim foi instaurado novo procedimento 

licitatório, com o mesmo objeto, através do Edital de Pregão Eletrônico nº 003/2022, 

cuja disputa teve início no dia 19.12.2022, sagrando-se vencedora a empresa Trial 

(Rio) Tecnologia Ambiental Ltda. 

 

Por tais motivos, requer, liminarmente, a suspensão do Pregão 

Eletrônico nº 003/2022, que sequer poderia ter sido iniciado, uma vez que o recurso 

apresentado no procedimento licitatório anterior não foi analisado pelo Jurisdicionado e, 

portanto, não pode ser considerado fracassado. 

 
Tendo em vista o pedido de tutela provisória, não constam dos autos 

manifestações do Corpo Instrutivo e do Ministério Público de Contas, em conformidade 

com o procedimento previsto no artigo 84-A, §7º, do Regimento Interno desta Corte. 

 

É o Relatório. 

 

Cumpre alertar que, neste momento, a exposição e a fundamentação 

cingem-se à verificação da presença dos requisitos necessários à concessão da tutela 

provisória, de natureza cautelar, vindicada pela Representante, com arrimo no caput do 

artigo 84-A, do Regimento Interno. 

 

Ressalto que a concessão de tutela de urgência, de natureza cautelar, tem 

por base a existência de elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o 

perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo, aferíveis em sede de cognição 

sumária pelo julgador, conforme dispõe o art. 300 do Código de Processo Civil (Lei 

Federal nº 13.105/15).  

108 



 

GAASM124 

   Processo nº 101.396-9/23 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
GABINETE DA CONSELHEIRA SUBSTITUTA 
ANDREA SIQUEIRA MARTINS 

 
Em consulta ao sítio eletrônico do Jurisdicionado2, verifiquei que o edital e 

seus anexos se encontram disponíveis para livre acesso e download, em 

atendimento ao disposto pelo art. 8º da Lei Federal nº 12.527/11.  

 

Quanto às irregularidades apontadas, após análise do processo 

SEI070026/000410/2021, foi possível constatar que a inabilitação da Representante 

restou fundamentada pelo pregoeiro no documento #386265993. Vejamos:   

 

 
 

Mais adianta, no documento SEI #38948369, localizei a informação de que, 

após a declaração de sua inabilitação, a Representante manifestou interesse em 

recorrer, entretanto não há qualquer informação sobre se as razões recursais foram, de 

fato, apresentadas. 

 
Considerando ainda que as alegações da Representante tratam de supostas 

ilegalidades praticadas durante o procedimento licitatório, reputo prudente a prévia 

 
2 <https://www.compras.rj.gov.br/>  Acesso em 24.02.2023. 
3 <https://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_documento_consulta_externa.php?d-
qBlq_KF4_2fdKMgucKGw2SOOsdRDgKOTtYkpTOQj3f_hp4FZdknsT9yg3rMlG5RM8b2bIETZt5fl438yOE
WQ5sWnotkKLeY5IXl48BeGWrXDRND-NK7ps5QeKAXbCP> Acesso em 24.02.2023. 
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oitiva do Jurisdicionado, a fim de que se manifeste acerca dos questionamentos 

apresentados, na forma no §2º do art. 84-A do Regimento Interno desta Corte de 

Contas, eis que as informações contidas na representação merecem ser alvo de 

maiores elucidações por parte da Administração Pública. 

 
Ademais, diante da proximidade da possível celebração do instrumento 

contratual, uma vez que no SEI já consta a informação de homologação do certame, 

cumpre alertar que a eventual assinatura de contrato sob regras divorciadas do 

disciplinamento regente e da jurisprudência desta Corte poderá acarretar a nulidade 

dos atos praticados e respectiva responsabilização dos agentes públicos envolvidos.  

 

Após o retorno do processo a esta Corte, com ou sem pronunciamento do 

Jurisdicionado, considero necessária a remessa dos autos ao Corpo Instrutivo e ao 

Parquet de Contas para manifestação, retornando o feito, posteriormente, ao meu 

Gabinete.  

 
Pelo exposto e examinado, em sede de cognição sumária, decido: 

 
I – Pela DETERMINAÇÃO à Secretaria Geral das Sessões – SSE, para que 

providencie, por meio eletrônico, a oitiva do Jurisdicionado, a fim de que, na forma do 

prevista no art. 84-A, §§ 2º e 4º do Regimento Interno desta Corte, no prazo de 3 (três) 

dias se manifeste sobre as irregularidades suscitadas pela Representante, 

encaminhando os elementos de suporte. 

  
II – Pelo ENCAMINHAMENTO à SECRETARIA-GERAL DE CONTROLE 

EXTERNO deste Tribunal, com vistas à sua distribuição à Coordenadoria competente, 

para que, findo o prazo, com ou sem resposta do Jurisdicionado, analise a 

representação, sucessivamente, quanto aos pressupostos e critérios previstos, 

respectivamente, nos artigos 9º-A e 4º-A c/c 9º-B, todos da Deliberação TCE-RJ nº 

266/2016, e, se presentes, quanto ao pedido de tutela provisória, apreciando-a, por fim 

e caso o estado do processo justificadamente assim permitir, também quanto ao 
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mérito, com posterior remessa ao douto Ministério Público de Contas, nos termos do 

art. 84-A, § 7º, do Regimento Interno do TCE-RJ. 

 
GCS-2, 
 

 
ANDREA SIQUEIRA MARTINS 

CONSELHEIRA SUBSTITUTA 

Assinado Digitalmente por: ANDREA SIQUEIRA MARTINS
Data: 2023.03.02 16:59:56 -03:00
Razão: Processo 101396-9/2023. Para verificar a
autenticidade acesse https://www.tcerj.tc.br/valida/. Código:
7e9f2eca-a220-488b-a1f5-eacf9f212ea5
Local: TCERJ
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Anexos: I - Extrato Contrato SEAS N.º 01/2023, documento SEI 47939108.
 

Governo do Estado do Rio de Janeiro

Secretaria de Estado do Ambiente e Sustentabilidade

Subsecretaria Executiva

Of.SEAS/DIRAF  Nº13                           Rio de Janeiro, 07 de março de 2023
 
Ilmo. Sr
Julius Valmorbida Stepansky
Representante da empresa Trial (Rio) Tecnologia Ambiental Ltda
Rua Figueiredo de Melo, nº 444, São Cristóvão, RJ
Cep: 20.941-000  

 

Prezado Senhor

 
Cumprimentando-o cordialmente, considerando a celebração do Contrato SEAS N.º01/2023,

cujo objeto versa sobre a contratação de serviços de auditoria externa para acompanhamento das obrigações
firmadas no Termo de Ajuste de Conduta entre o Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro (MPRJ),
Petrobras, Instituto Estadual do Ambiente (INEA) e o Estado do Rio de Janeiro, por intermédio da
Secretaria do Ambiente e Sustentabilidade (SEAS), vimos através deste encaminhar uma cópia do extrato
publicado na Edição n.º040, do DOERJ do dia 03 de março de 2023, conforme anexo.

Cumpre informar, que a Ordem de Início para a execução do contrato não poderá ser
expedida nesse momento, em virtude de representação, com pedido de medida cautelar, formulada em face
de possíveis irregularidades ocorridas nos procedimentos dos editais de pregão eletrônico nº 001/2022 e nº
003/2022 , conforme disposto no ofício PRS/SSE/CGC 5112/2023, bem como nos termos da decisão
monocrática proferida pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro nos autos do processo TCE/RJ
101.396-9/2023, documentos sei 48053798 e 48053866, respectivamente, cuja visualização poderá ser feita
através de pesquisa pública, através do
link: https://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_processo_pesquisar.php?
acao_externa=protocolo_pesquisar&acao_origem_externa=protocolo_pesquisar&id_orgao_acesso_externo=6 .

 
Isto posto, informamos que os pontos suscitados estão sendo respondidos pela área técnica e

sendo autorizados pela Egrégia Corte de Contas do ERJ, estaremos encaminhando o documento para o
início da execução contratual.

 
Sem mais renovamos protestos de elevado apreço e consideração.
 
 

  
Atenciosamente,
 
 

 
Filipe Alves da Silva Mendes

Diretor Geral de Administração e Finanças
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Id. Funcional n.º 4398646-3

Documento assinado eletronicamente por Filipe Alves da SIlva Mendes, Diretor Geral de
Administração e Finanças, em 07/03/2023, às 16:40, conforme horário oficial de Brasília, com
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acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 48132530 e
o código CRC 5D15CA0B.

Referência: Caso responda este O�cio, indicar expressamente o Processo nº SEI-070026/000411/2023 SEI nº 48132530

Avenida Venezuela, nº 110 - Bairro Saúde, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20081-312
Telefone: - http://www.rj.gov.br/web/sea 
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De : Marcelo Furlanetto <marcelo.furlanetto@trial.com.br>
Assunto : RES: Contrato SEAS N.º01-2023

Para : 'Debora Costa dos Santos Silva' <deboracosta@ambiente.rj.gov.br>, 'julius stepansky'
<julius.stepansky@trial.com.br>

Cc : marcelo@trial.com.br
Responder para : marcelo furlanetto <marcelo.furlanetto@trial.com.br>

Zimbra deboracosta@ambiente.rj.gov.br

RES: Contrato SEAS N.º01-2023

ter., 07 de mar. de 2023 18:07
1 anexo

Prezada Debora, boa noite.
 
Confirmamos o recebimento do ofício(OF.SEAS DIRAF N.º13 – 2023) e publicação do contrato no Diário Oficial.
 
Obrigado!
 
 
Atenciosamente,
 
Marcelo Furlanetto
 
Grupo Trial
Rua Figueira de Melo, 444, São Cristóvão
Rio de Janeiro – RJ – CEP 20941-000
Tel.: +55 (21) 3860-3828 / +55 (21) 97146-0587
marcelo.furlanetto@trial.com.br
www.trial.com.br

 
De: Debora Costa dos Santos Silva <deboracosta@ambiente.rj.gov.br> 
Enviada em: terça-feira, 7 de março de 2023 17:40
Para: julius stepansky <julius.stepansky@trial.com.br>
Cc: marcelo@trial.com.br
Assunto: Contrato SEAS N.º01-2023
 
Prezados, Boa Tarde
 
Encaminho em anexo o OF.SEAS/DIRAF N.º 13/2023 referente ao Contrato SEAS N.º01/2023.
Peço por gentileza, acusar o recebimento deste.
 
Att.
 
Débora/SEAS/DIRAF
 

Não contém vírus.www.avast.com
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14h, FICA ADIADA PARA 15/03/2023 às 14h. Proc. nº SEI-
260007/026502/2022.
Conforme Decretos nº. 45.109/2015 e nº. 45.680/2016.
Editais e anexos disponíveis no site: www.compras.rj.gov.br.

Id: 2460718

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E I N O VA Ç Ã O

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PEDRO ERNESTO

AV I S O

FICA A EMPRESA MV SISTEMA LTDA, NOTIFICADA da decisão de
penalidade de advertência, devido ao inadimplemento contratual, nos
termos do Art. 7º da Lei Federal nº 10.520/2002, c/c o Art. 87 da Lei
Federal nº 8.666/93, conforme previsto no contrato 359/HUPE/2022 do
Processo Administrativo nº SEI-E-26/008/3621/2019 - Processo Admi-
nistrativo de Penalidade nº SEI-260008/011883/2022.

Id: 2461176

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

RETIFICAÇÃO
D.O. DE 28/02/2022

PÁGINA 36 - 2ª COLUNA

AV I S O

CONCURSO PÚBLICO PARA CARGO DE TÉCNICO UNIVERSITÁ-
RIO SUPERIOR NOS PERFIS DE MÉDICO E TERAPEUTA OCUPA-
CIONAL - Processo nº SEI-260007/048651/2022 e SEI-
260007/049512/2022.

4 - Cronograma resumido - Etapas do Concurso Público

Onde se lê:
Etapa: Divulgação do Edital completo
Data / Período: 01/03/2023

Leia-se:
Etapa: Divulgação do Edital completo
Data / Período: 03/03/2023

Id: 2461145

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

AV I S O

O DIRETOR DA FACULDADE DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atri-
buições, torna público o resultado referente ao Processo Seletivo des-
tinado à formação de cadastro de reserva de Professores Substitutos
da Universidade do Estado do Rio de Janeiro - UERJ, nos termos
dispostos nas Leis nº 5.343/2008 e 6.901/2014, Processo nº SEI-
260007/010010/2023:

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO INCLUSIVA E CONTINUADA

Área: Educação de Jovens e Adultos

Colocação Nome do(a) Candidato(a) Média Final
1° Shirlei Barros do Canto 97
2º João Paulo Carneiro 95
3º Wagner José da Silva Paiva 75

Id: 2461166

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO NORTE FLUMINENSE
DARCY RIBEIRO

EXTRATO DE TERMO

I N S T R U M E N TO : Convênio nº G008/2023.
PA R T E S : Universidade Estadual do Norte Fluminense Darcy Ribeiro -
UENF e RIO PETROLEO (GCN ENGENHARIA LTDA)
O B J E TO : Concessão de estágio para alunos regularmente matricula-
dos nos cursos oferecidos pela UENF.
PRAZO: 05(cinco) anos a contar da data de assinatura.
DATA DA ASSINATURA: 28/02/2023.
F U N D A M E N TO : Processo nº SEI-260009/000275/2023.

Id: 2461005

Secretaria de Estado de
Transporte e Mobilidade Urbana

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

COMPANHIA ESTADUAL DE ENGENHARIA
DE TRANSPORTES E LOGÍSTICA

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato Central nº 004/CENTRAL/2023.
PA R T E S : Companhia Estadual de Engenharia de Transportes e Lo-
gística - CENTRAL e a empresa OI (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL)
O B J E TO : O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviço
telefônico fixo comutado - STFC (fixo-fixo e fixo-móvel), nas modali-
dades Local, Longa Distância Nacional (LDN) e Longa Distância In-
ternacional (LDI), a ser executado de forma contínua, com forneci-
mento de aparelhos novos ou seminovos por comodato, se necessá-
rio, na forma do Termo de Referência (42420035), do instrumento
convocatório e da Ata de Registro de Preços.
VA L O R : O valor do Contrato é de R$ 211.449,00 (duzentos e onze
mil quatrocentos e quarenta e nove reais).
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) me-
ses, contados a partir de 02/03/2023, desde que posterior à data de
publicação do extrato deste instrumento no D.O., valendo a data de
publicação do extrato como termo inicial de vigência, caso posterior à
data convencionada nesta cláusula.
DATA DE ASSINATURA: 02/03/2023.
A U TO R I Z A Ç Ã O : Processo nº SEI-100006/001705/2022.

Id: 2461017

Secretaria de Estado do
Ambiente e Sustentabilidade

SECRETARIA DE ESTADO DO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
I N S T R U M E N TO : CONTRATO Nº 001/2023. PA R T E S : O Estado do
Rio de Janeiro, por intermédio da Secretaria de Estado do Ambiente e
Sustentabilidade - SEAS e a empresa Trial (RIO) Tecnologia Ambien-
tal Ltda. O B J E TO : O presente contrato tem por objeto a prestação de
serviços nas modalidades de auditoria técnica e financeira, bem como
trabalhos relativos a pareceres, análises críticas de documentos téc-
nicos e avaliações em geral, afim de verificar e avaliar o cumprimento
das obrigações dispostas nos Termos de Ajustamento de Conduta -
TAC firmados em 09/08/2019 e 18/02/2020 entre o Ministério Público
do Estado do Rio de Janeiro - MPRJ, o Estado do Rio de Janeiro,
representado pela Secretaria de Estado do Ambiente e Sustentabili-

dade - SEAS, o Instituto Estadual do Ambiente - INEA e a empresa
Petróleo Brasileiro S/A - PETROBRAS, na forma do Termo de Refe-
rência e do instrumento convocatório. VIGÊNCIA: O prazo de vigência
do contrato será de 24 (vinte e quatro) meses, valendo a data de pu-
blicação do extrato como termo inicial de vigência. VA L O R : R$
6.278.400,00 (seis milhões, duzentos e setenta e oito mil e quatro-
centos reais). DATA DE ASSINATURA: 01/03/2023. F U N D A M E N TO
LEGAL: Processo nº SEI-070026/000410/2021.

Id: 2460991

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AV I S O

TOMADA DE PREÇOS 002/2022

TÉCNICA E PREÇO

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO INSTITUTO ESTA-
DUAL DO AMBIENTE-INEA torna público que fará realizar a licitação
a seguir:

O B J E TO : “Mapeamento de áreas sujeitas a inundação no Estado do
Rio de Janeiro”.
D ATA : 06/04/2023 às 11:00 horas.
LOCAL: Avenida Venezuela, n° 110, 4° Andar, Sala 405.
AQUISIÇÃO: O Edital e seus anexos estarão à disposição para con-
sulta e/ou aquisição, neste caso mediante a permuta de 04 (quatro)
Resmas de Papel A4, no Setor de compras e de Licitações, na Ave-
nida Venezuela, n° 110 - 4º andar - sala 409
- Saúde - Rio de Janeiro, no horário de 10:00 às 12:00 horas e de
14:00 às 16:00 horas, ou podendo alternativamente ser adquirido atra-
vés do site do INEA www.inea.rj.gov.br.
INFORMAÇÕES: Os interessados poderão obter maiores informações
sobre o Edital no endereço e horário acima mencionado ou pelo te-
lefone (21) 2334-9430. Será obrigatório o uso de máscara por todos
os participantes e será mantido o distanciamento social.
PROCESSO Nº SEI-070002/009761/2021.

Id: 2461060

Secretaria de Estado de
Cultura e Economia Criativa

E D I TA L

A SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATI-
VA , torna pública a relação preliminar das notas para seleção de ar-
tesãos, associações ou cooperativas de todo o Estado do Rio de Ja-
neiro para compor a programação do estande da Secec na da Rio
Artes Manuais 15 edição.
Às notas apresentadas ainda é cabível a apresentação de recurso,
conforme descrito no edital que deverão ser enviados para o e-mail
rioartesmanuais@cultura.rj.gov.br de acordo com o cronograma previs-
to no item 5 da convocatória, conforme processo administrativo nº
SEI-18/0007/3399/2022.

Nome Completo / Razão Social Nota
1 Miriam Soares De Freitas 9,0
2 Rosangela Santos Jotta 9,0
3 Cíntia De Oliveira Neves Alvarenga 8,8
4 Allan Borges Dos Santos 8,8
5 Maurício Souza 8,8
6 Josiélio De Paula Nascimento 8,8
7 Lucia Helena Gomes Gonçalves De Cerqueira 8,7
8 Associação De Bordadeiras De Itaperuna - Bor-

dando O Futuro
8,7

9 Miguel Arcanjo De Oliveira 8,7
10 Madson Tavares De Mello 8,5
11 Venancio Vazquez Neto 8,5
12 Gustavo Teodoro De Assis 8,3
13 Irenacy Da Silva Bastos 8,3
14 Ivan De Souza Ribeiro 8,3
15 Nívea Vianna Gomes 8,3
16 Fabiana Gonçalves Gomes 8,3
17 Vania Fernandes De Menezes 8,2
18 Denise Da Costa 8,2
19 Deborah Regina Gonçalves/ Acordastudio 8,2
20 Eliane Santos Monte 8,2
21 Anissa Martins Peralta 8,2
23 Célia Regina Rangel Silva Da Silva 8,2
24 Sandra Regina Portella Felipe 8,0
25 Elenice Lino Nogueira 8,0
26 Malcher Handmade 8,0
27 Tereza Miralles Riba 8,0
28 Acácio Pires Ribeiro Dos Santos 7,8
29 Gabriel De Freitas Ribeiro 7,8
30 Alessandra Taveira Villela Scapin Jordão Costa 7,8
31 Carla Andréia Do Nascimento 7,8
32 Elenice Lino Nogueira 7,8
33 Katia Margareth De Souza Faria 7,8
34 Isabela De Assis Avelar 7,8
35 Laila Monteiro Salomão 7,8
36 Lilian Martins Corrêa Maliska 7,8
37 Izaura De Jesus Maciel Conde 7,8
38 Adilson Moura 7,8
39 Associação De Artesãos E Artistas Raizes De

Iguassu
7,8

40 Jacqueline De Souza Lemos 7,8
41 Higor Serpa Ferreira 7,8
42 Edson Martins De Freitas 7,8
43 Neuzi Dos Santos 7,8
44 Carina De Souza Viana 7,8
45 Alene Pereira Da Silva Guarisa 7,8
46 Sidnéa Maria De Oliveira 7,7
47 Fernando José De Magalhães Sousa 7,7
48 Maria José Da Silva 7,7
49 Jocinelma Costa Conceição 7,7
50 Maria Das Graças Rocha 7,7
51 Valeria Vieira 7,7
52 Euzi De Sousa Licasalio 7,7
53 Mauricio Brito Da Silva 7,7
54 José Paulo Marques Caldas 7,5
55 Luciene Reis Dos Santos 7,5
56 Carmen Vera Da Silva Brasil 7,5
57 Adenilde Maria De Oliveira 7,5
58 Maria Leopoldino Corrêa 7,5
59 Paulo Dos Santos Canteiro 7,5
60 Carolina Pereira Dos Santos 7,5
61 Fabiana Gonçalves Gomes 7,5
62 Denise Da Costa 7,5
63 Cristina Maria Damazio 7,5
64 Tereza Maria Da Silva 7,5
65 Andreia Fernandes Neves 7,5
66 José Iduard Ligiero 7,5

67 Leonardo Fragoso Bastos 7,5
68 Venancio Vazquez Neto 7,5
69 Seidimar Apararecida Ramos 7,5
70 Sandra Aparecida Barbosa 7,3
71 Josiane Moura Da Costa Marques 7,3
72 Luciano Da Silva Costa Lima 7,3
73 Daisy Lucd Da Silva Rodrigues 7,3
74 Thais Ferreira De Miranda 7,3
75 Sheyla Machado Bessa 7,3
76 Antonio Mariano Ornellas Aires 7,3
77 Alessandra Rodrigues De Araujo Queiroz 7,3
78 Juliana Freitas Santos Gomes 7,3
79 Cíntia De Oliveira Neves Alvarenga 7,3
80 Rita De Fátima Y Gonzales Leal 7,3
81 Andressa Gomes Das Chagas Manhaes 7,3
82 Cristina Cruz 7,3
83 Soraia Rodrigues Da Silva Lima 7,3
84 Sandra Helena Sadde Martins 7,3
85 Deise Maia Xavier 7,2
86 Norma Rosane De Almeida Peçanha Ecard Car-

valhaes
7,2

87 Marileia Da Rocha Rodrigues 7,2
88 Dalva Da Silva Queiroz 7,2
89 Jorge Antonio Da Luz Maciel / 04474501748 7,2
90 Ana Vitoria Melo Veiga Pio De Paula 7,2
91 Paulo Vitor Melo França 7,2
92 Igor Lima Mendes 7,2
93 Anileda Miranda 7,2
94 Renata Helena De Souza Da Silva 7,2
95 Rosane De Souza Silva 7,2
96 Mauriceia Marcelino Teixeira 7,2
97 Soraya Novaes Marx 7,2
98 Sonia Da Silva 7,2
99 Liliane Gadelha Da Silva 7,2

100 Andrea Lopes De Amorim 7,2
101 Barbara Cristina De Souza 7,2
102 Natchara Rocha Brito 7,2
103 Ana Paula Dias Da Cunha 7,2
104 Seidimar Apararecida Ramos 7,2
105 Carla N Gonçalves 7,0
106 Adriana De Deus Dos Santos D'able E Silva 7,0
107 Sandrinha Alves Guimarães Pereira 7,0
108 Ana Claudia Rosa 7,0
109 Ana Maria Rodrigues Alves 7,0
11 0 Katia Margareth De Souza Faria 7,0
111 Luciana Felipe De Souza Garcia 7,0
11 2 Sônia Maria Silva E Lima 7,0
11 3 Isabela Rosa Do Valle 7,0
11 4 Raquel De Souza Rezende 7,0
11 5 Silvia Amoedo Da Costa 7,0
11 6 Maria Aparecida Da Fonseca Teixeira 7,0
11 7 Priscila Correa Bezerra / Bela Atelier Botanico 7,0
11 8 Yasmin Queiroz Da Conceição 7,0
11 9 Ivaneide Felix Cabral 7,0
120 Renata Moreira Werner De Oliveira 00 7,0
121 Cristina A. Justino Froment 7,0
122 Susana Evelina Sielski Cantarino 7,0
123 Beatriz Ferreira De Oliveira 7,0
124 Regina Glaucia Castro Freire 7,0
125 Maria Adelaide Ferreira Rodrigues 6,8
126 Maria Izaltina Freixieiro Braga 6,8
127 Miriam Reny Ribeiro Da Silva 6,8
128 Roberta Domingos Dos Santos 6,8
129 Márcia Pires Cordeiro Dias 6,8
130 Yuki Satou 6,8
131 Angélica Chrisostimo Baptista Machado 6,8
132 Lúcia Elena De Azevedo Guimarães 6,8
133 Ana Cristina Ribeiro De Miranda 6,8
134 Vanessa Tibau Mesquita Da Costa 6,8
135 Marcio Batista Heider 6,8
136 Silvia Das Dores Garcia Maymone 6,8
137 Herlane Mayre Menezes Paiva 6,8
138 Joiciana Peixoto Dias Coelho Da Costa 6,8
139 Miriam Reny Ribeiro Da Silva 6,8
140 Denise Moreira Dos Santos Amorim 6,8
141 Sandra Maria De Lima 6,8
142 Alexandra Sant'Anna De Jesus 6,8
143 Ana Lucia Alves De Melo 6,8
144 Vanessa Silva Ferreira 6,8
145 Elizângela Cabral Dos Santos Pacheco 6,8
146 Márcia Teixeira Côrtes 6,8
147 Jullie Felix De Lima Cabral 6,8
148 Bruna Oliveira Vasconcelos 6,8
149 Rodrigo Ramos Teixeira 6,8
150 Lucilene Alessandra De Souza Farias Da Fonseca 6,8
151 Claudia Dos Santos 6,8
152 Débora Pinheiro Carvalho 6,8
153 Roseli Maria Costa Linhares Fontes 6,8
154 Isley Verdini Clare 6,8
155 Luiz Carlos De Carvalho 6,8
156 Rosângela Jassé Silva Pdrini 6,8
157 Luis Héctor Pedrini 6,8
158 Maxswel Oliveira Da Silva 6,8
159 Luis Héctor Pedrini 6,8
160 Mary Hellem Amaral Gomes Linhares 6,8
161 George William Dos Santos Baptista 6,8
162 Luis Héctor Pedrini 6,8
163 Ariane Alves Cavalcanti 6,7
164 Carlos Roberto Ribeiro De Oliveira 6,7
165 Elaine Vieira De Carvalho 6,7
166 Roseli Maria Costa Linhares Fontes 6,7
167 Gedna Cristina Barbosa Da Silva 6,7
168 Ivone P F Azevedo 6,7
169 Mirna Andrea Wriedt Barbosa 6,7
170 Clarice Targine De Souza 6,7
171 Patrícia Roseli Rodrigues 6,7
172 Associação De Artesãos Cidade Bela 6,7
173 Conceição Marques Ataíde Perolart 6,7
174 Ivone Ferraz Dos Santos 6,7
175 Deyse Mara Neves Da Silva 6,7
176 Flávia Ferreira Ribeiro 6,7
177 Lanerc Lopes Monzato Dos Santos 6,7
178 Janine Gomes Dos Santos 6,7
179 Janaina Taveira Rangel 6,7
180 Leonardo Sousa 6,7
181 Marta De Oliveira Chagas Medeiros 6,7
182 Daniele Ribeiro Da Silva 6,7
183 Rosana Aparecida Pinho Soares 6,7
184 Rosemery Souza Moreira 6,7
185 Janaína Da Silva Lacerda 6,7
186 Fabiana Dos Reis Nascimento Cardoso 6,5
187 Vera Lúcia Lebedenco 6,5
188 Gilcleia Da Silva Gomes 6,5

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO garante a autenticidade deste

documento, quando visualizado diretamente no portal www.io.rj.gov.br.

Assinado digitalmente em Sexta-feira, 03 de Março de 2023 às 01:48:51 -0300.
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Secretaria de Estado de
Transporte e Mobilidade Urbana
SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTE E MOBILIDADE

URBANA

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SETRAM Nº 1583 DE 15 DE FEVEREIRO DE 2023

INSTAURAÇÃO DE SINDICÂNCIA PARA APU-
RAÇÃO DE EVENTUAL IRREGULARIDADE
NA REALIZAÇÃO DE DESPESA DE EXERCÍ-
CIO ANTERIOR (DEA).

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE TRANSPORTE E MOBILIDADE
URBANA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 4º do Ma-
nual do Sindicante, aprovado pelo Decreto nº 7.526, de 06 de setem-
bro de 1984, e tendo em vista o que consta do Processo nº
SEI100001/000309/2023.

R E S O LV E :

Art. 1º - Instaurar Comissão de Sindicância para apurar eventuais ir-
regularidades decorrentes de Despesa de Exercício Anterior - DEA, no
âmbito da Secretaria de Estado de Transportes e Mobilidade Urbana,
que constam do processo nº SEI- 100001/001229/2022.

Art. 2º - Designa para integrá-la os servidores Carlos Felipe Lima do
Nascimento, Id. Funcional nº 5126298-3, Yuri Marques Peçanha, Ma-
trícula nº 5120646-3, e Rodrigo Ferreira Magela Passos, Id. Funcional
nº 5000376-3, sob a presidência do primeiro.

Art. 3º - O prazo para realização da Sindicância, com a expedição de
relatório conclusivo, é de 30 (trinta) dias corridos, a contar da data da
publicação da presente Resolução.

Art. 4º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Rio de Janeiro, 15 de fevereiro de 2023

WASHINGTON REIS DE OLIVEIRA
Secretário de Estado de Transporte e Mobilidade Urbana

Id: 2458667

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTES
E MOBILIDADE URBANA

DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES RODOVIÁRIOS

D E S PA C H O S DO PRESIDENTE
DE 27.12.2022

PROCESSO Nº SEI-100005/000873/2022 - DEFIRO com base no pa-
recer da área técnica (Doc SEI 44813530).

DE 15.02.2023

PROCESSO Nº SEI-100005/003296/2022 - INDEFIRO com base no
parecer da área técnica (Doc SEI 47213707/47182561).

PROCESSO SEI-100005/004896/2022 - Com base no parecer da As-
sessoria Jurídica (47218654), AUTORIZO a suspensão da permissão
por 30 (trinta) dias, do permissionário João Baptista Gomes, RJ
557.008.

PROCESSOS NºS SEI-100005/000472/2023, SEI-100005/000759/2023
E SEI-100005/001254/2023 - AUTORIZO os parcelamentos de débi-
tos.

PROCESSO Nº SEI-100005/001150/2023 - INDEFIRO com base no
parecer da área técnica (Doc SEI 47152618).

PROCESSO Nº SEI-100005/001286/2023 - INDEFIRO com base no
parecer da área técnica (Doc SEI 47258077).

Id: 2458935

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO RODOVIÁRIO E TERMINAIS
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DESPACHO DO DIRETOR PRESIDENTE
DE 15.02.2023

PROCESSO Nº SEI-100004/000144/2023 - O Diretor Presidente da
Companhia de Desenvolvimento Rodoviário e Terminais do Estado do
Rio de Janeiro - CODERTE, em cumprimento ao inciso V, artigo 14,
do Decreto nº 41.880, de 25 de maio de 2009, declara que o pa-
gamento da dívida em favor da empesa UP BRASIL ADMINISTRA-
ÇÃO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº
02.959.392/0001-46, no valor de R$ 132.660,00 (cento e trinta e dois
mil, seiscentos e sessenta reais), referente ao serviço de fornecimento
de créditos alimentação aos Colaboradores desta Companhia, relativo
a 13ª parcela concedida em dezembro de 2022, é exequível com li-
mites para movimentação e empenho e de emissão de Programação
de Desembolso estabelecidos para o exercício de 2023 e não impe-
dirá ou prejudicará o funcionamento das atividades desta Companhia
até o final do exercício, sem necessidade de aumento dos limites dis-
poníveis.

Id: 2458932

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO RODOVIÁRIO E TERMINAIS
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DESPACHO DO DIRETOR PRESIDENTE
DE 15.02.2023

PROCESSO Nº SEI-100004/000111/2023 - RECONHEÇO A DÍVIDA
em favor da empresa PRIVINA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA-
ME, inscrita no CNPJ sob o nº 21.591.605/0001-74, no valor de R$
259.715,60, referente a prestação de serviços de limpeza, com forne-
cimento de insumos necessários à atividade, e a conservação predial
do imóvel da Sede da Companhia e dos Terminais Rodoviários loca-
lizados nos Municípios de Três Rios, Vassouras, Mendes, Cabo Frio,
Itaperuna e Macaé, conforme Notas Fiscais de Serviços Eletrônica -
NFS-e nºs 1223, 1224, 1225, 1226, 1227, 1228 e 1229, relativo ao
mês de dezembro de 2022, as quais não foram pagas no exercício de
2022, anexadas no processo nº SEI-100004/000111/2023.

Id: 2458882

AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS CONCEDIDOS
DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS, FERROVIÁRIOS E METROVIÁ-

RIOS E DE RODOVIAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATO DO CONSELHEIRO PRESIDENTE

PORTARIA AGETRANSP Nº 425 DE 14 DE FEVEREIRO DE 2023

CONSTITUI COMISSÃO PARA ACOMPANHAR
E FISCALIZAR A EXECUÇÃO DO CONTRATO
Nº 02/2023.

O CONSELHEIRO PRESIDENTE DA AGÊNCIA REGULADORA DE
SERVIÇOS PÚBLICOS CONCEDIDOS DE TRANSPORTES AQUA-
VIÁRIOS, FERROVIÁRIOS E METROVIÁRIOS E DE RODOVIAS DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - AGETRANSP, no uso de suas atri-
buições legais e regimentais, considerando o que consta no processo
nº SEI-220008/001237/2023,

R E S O LV E :

Art. 1º - Constituir Comissão com finalidade de acompanhar e fisca-

lizar a execução do Contrato n. º 02/2023, firmado com a empresa
IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, a ser com-
posta pelos seguintes servidores:

1 - Nicolle Cruz e Castro - ID funcional 50115090 - Gestora do Con-
trato;
2 - Fátima Maria Carvalho Cardão - ID funcional 50927531 - Fiscal do
Contrato;
3 - Renata Madeira Villar Palmier - ID funcional 11761946 - Fiscal do
Contrato;

Art. 2º - Fica designada a Servidora Fátima Maria Carvalho Cardão -
ID funcional 50927531, como substituta da Gestora do Contrato em
caso de férias, licenças e outros eventuais afastamentos.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 14 de fevereiro de 2023

MURILO LEAL
Conselheiro-Presidente

Id: 2458711

Secretaria de Estado do
Ambiente e Sustentabilidade

SECRETARIA DE ESTADO DO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE
SUBSECRETARIA EXECUTIVA

DESPACHO DO SUBSECRETÁRIO
DE 15/02/2023

PROCESSO Nº SEI-070026/000410/2021 - HOMOLOGO o resultado
do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2022 - SEAS, em favor da licitan-
te vencedora Trial (RIO) Tecnologia Ambiental Ltda, no valor de R$
6.278.400,00 (seis milhões, duzentos e setenta e oito mil e quatro-
centos reais), cujo objeto é a contratação de serviços para prestação
de serviços nas modalidades de auditoria técnica e financeira, bem
como trabalhos relativos a pareceres, análises críticas de documentos
técnicos e avaliações em geral, afim de verificar e avaliar o cumpri-
mento das obrigações dispostas nos Termos de Ajustamento de Con-
duta - TAC firmados em 09/08/2019 e 18/02/2020 entre o Ministério
Público do Estado do Rio de Janeiro - MPRJ, o Estado do Rio de
Janeiro, representado pela Secretaria de Estado do Ambiente e Sus-
tentabilidade - SEAS, o Instituto Estadual do Ambiente - INEA e a
Empresa Petróleo Brasileiro S/A - Petrobras, conforme especificações
técnicas.

Id: 2458728

RETIFICAÇÃO
D.O. DE 16/02/2023

PÁGINA 17 - 1ª COLUNA

ATOS DO PRESIDENTE

DELIBERAÇÃO CECA Nº 6.609 DE 14 DE FEVEREIRO DE 2023

EXPEDE RENOVAÇÃO DA LICENÇA AMBIEN-
TAL INTEGRADA - LAI Nº IN052369.

CONSIDERANDO:
Onde se lê: - o que consta dos Processos nº SEI-
070007/001011/2022 e ...
Leia-se: - o que consta dos Processos nº SEI-070002/001553/2023
e...

Id: 2458808

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE

AUTO DE INFRAÇÃO N° COGEFISEAI/00148271

NOME: BOECHAT DO BAIRRO TRATAMENTO DE RESIDUOS, CO-
LETA E CONSERVACAO LTDA. CNPJ/CPF N° 39.118.211/0001-69.
ENDEREÇO: ESTRADA DO CADUNGA, LOTE 436 NÚCLEO COLO-
NIAL SÃO BENTO. MUNICIPIO: BELFORD ROXO. INFRAÇÃO: Artigo
84 da Lei Estadual 3.467/00. PENALIDADE: Multa Simples R$
44.520,55. Processo N° SEI-E-07/002.7349/2017.

AUTO DE INFRAÇÃO N° COGEFISEAI/00151274

NOME: ATMOSFERA GESTÃO E HIGIENIZAÇÃO DE TÊXTEIS S.A.
CNPJ/CPF N° 00.886.257/0005-16. ENDEREÇO: RUA CAPITÃO FÉ-
LIX, 110 SALA 410/412 - BENFICA. MUNICIPIO: RIO DE JANEIRO.
INFRAÇÃO: Artigo 87 da Lei Estadual 3.467/00. PENALIDADE: Multa
Simples R$ 132.192,81. Processo N° SEI-E-07/002.11485/2016

AUTO DE INFRAÇÃO N° COGEFISEAI/00151313

NOME: SAINT-GOBAIN CANALIZAÇÃO LTDA. CNPJ/CPF N°
28.672.087/0001-62. ENDEREÇO: VIA DOUTOR SÉRGIO BRAGA,
Nº452. MUNICIPIO: BARRA MANSA. INFRAÇÃO: Artigo 76 da Lei
Estadual 3.467/00. PENALIDADE: Multa Simples R$ 2.060,29. Pro-
cesso N° SEI-E-07/002.13567/2016.

AUTO DE INFRAÇÃO N° SUPBIGEAI/00154022

NOME: DARIO DERENZI FILHO. CNPJ/CPF N° 097.579.707-78. EN-
DEREÇO: CONDOMINIO VILLAGE ITAPIRAPUAN. MUNICIPIO: AN-
GRA DOS REIS. INFRAÇÃO: Artigo 76 da Lei Estadual 3.467/00. PE-
NALIDADE: Multa Simples R$ 2.069,07. Processo N° SEI-E-
0 7 / 0 0 2 . 11 0 9 / 2 0 1 8 .

AUTO DE INFRAÇÃO N° COGEFISEAI/00154156

NOME: JOSÉ PAULO DA COSTA. CNPJ/CPF N° 080.093.947-69. EN-
DEREÇO: ESTRADA DA TOCA GRANDE, Nº 137. MUNICIPIO: RIO
DE JANEIRO. INFRAÇÃO: Artigo 62 da Lei Estadual 3.467/00. PE-
NALIDADE: Multa Simples R$ 5.633,76. Processo N° SEI-E-
07/002.30374/2018.

AUTO DE INFRAÇÃO N° GEFISEAI/00157332

NOME: MAX DO AMARAL ROSA. CNPJ/CPF N° 106.325.337-30. EN-
DEREÇO: PRAÇA ALFREDO TORRES, N° 820. MUNICIPIO: TAN-
GUÁ. INFRAÇÃO: Artigo 46 da Lei Estadual 3.467/00. PENALIDADE:
Multa Simples R$ 736,31. Processo N° SEI-070002/004756/2021.

AUTO DE INFRAÇÃO N° COGEFISEAI/00146148

NOME: LINDOMAR DE OLIVEIRA FONSECA. CNPJ/CPF N°
036.739.987-30. ENDEREÇO: ALAMEDA VISCONDE OURO PRETO
Nº 67 PQ. SÃO CLEMENTE - OLÁRIA. MUNICIPIO: NOVA FRIBUR-
GO. INFRAÇÃO: Artigo 31 E 46 da Lei Estadual 3.467/00. PENALI-
DADE: Multa Simples R$ 2.721,38. Processo N° SEI-E-
07/002.10664/2013.

AUTO DE INFRAÇÃO N° GEFISEAI/00158345

NOME: SITIO CANARINHO LTDA. CNPJ/CPF N° 11.952.899/0001-69.
ENDEREÇO: ESTRADA DO AMAPA, LOTE 489. MUNICIPIO: DUQUE
DE CAXIAS. INFRAÇÃO: Artigo 76 da Lei Estadual 3.467/00. PENA-
LIDADE: Multa Simples R$ 2.050,16. Processo N° SEI-
070002/009812/2021.

AUTO DE INFRAÇÃO N° GEFISEAI/00158344

NOME: OX FOR EQUIPAMENTOS DE SOLDA ME. CNPJ/CPF N°
01.480.025/0001-00. ENDEREÇO: RODOVIA BR465, ANTIGA ESTRA-

DA RIO-SÃO PAULO, Nº329. MUNICIPIO: SEROPÉDICA. INFRA-
ÇÃO: Artigo 76 da Lei Estadual 3.467/00. PENALIDADE: Multa Sim-
ples R$ 2.050,16. Processo Nº SEI-070002/009340/2021.

AUTO DE INFRAÇÃO N° COGEFISEAI/00150366

NOME: ROSALI COSTA DE SOUZA. CNPJ/CPF N° 497.316.537-91.
ENDEREÇO: RUA BEM TE VI, LOTE 15, CASA 04. MUNICIPIO: PA-
RATY. INFRAÇÃO: Artigo 46 E 76 da Lei Estadual 3.467/00. PENA-
LIDADE: Multa Simples R$ 9.136,31. Processo N° SEI-E-
07/002.10287/2015.

AUTO DE INFRAÇÃO N° COGEFISEAI/00148176

NOME: SANFEBRA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA.
CNPJ/CPF N° 03.612.436/0001-20. ENDEREÇO: AVENIDA HERCILIO
FERREIRA DOS SANTOS, 511 SALA 205. MUNICIPIO: TERESOPO-
LIS. INFRAÇÃO: Artigo 87 da Lei Estadual 3.467/00. PENALIDADE:
Multa Simples R$ 32.364,48. Processo N° E-07/002.5727/2014.

Id: 2458907

Secretaria de Estado de Agricultura,
Pecuária, Pesca e Abastecimento

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA,
PESCA E ABASTECIMENTO

CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO S/A

DESPACHO DA D I R E TO R A-PRESIDENTE
DE 16/02/2023

PROCESSO Nº SEI-020004/000838/2022- ADJUDICO e HOMOLOGO
o resultado da licitação, na modalidade Pregão Eletrônico nº
006/2022, em favor da empresa JFA MANUTENÇÃO E SERVIÇOS
EIRELI, no valor de R$ 1.249.500,00 (um milhão, duzentos e quarenta
e nove mil e quinhentos reais), referente à contratação de pessoa ju-
rídica para prestação de serviços terceirizados contínuos, técnico pro-
fissionais, especializados em logística de alimentos, com o objetivo de
evitar o desperdício de produtos não comercializados, englobando tan-
to mão de obra residente, para atuação nas dependências da CEASA-
RJ.

Id: 2458810

Secretaria de Estado de
Cultura e Economia Criativa

ATO DA SECRETÁRIA

RESOLUÇÃO SECEC Nº 258 DE 16 DE FEVEREIRO DE 2023

ALTERA A COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE
PROJETOS - CAP, E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATI-
VA , no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no
artigo 30, da Lei n° 7.035, de 07 de julho de 2015, e no artigo 9º, da
Resolução Conjunta nº 96, de 15 de abril de 2019.

R E S O LV E :

Art. 1º - Alterar a Comissão de Avaliação de Projetos - CAP, com-
posta pelos seguintes membros:

I- Representantes da Secretaria de Estado de Cultura e Economia
Criativa:

Presidente: Taydara Araújo Morais Bezerra Gusmão, ID 44381069
Suplente: Tatiana Varzea Fernandes, ID 5748070

a) Artes
Ti t u l a r : Rafaela Ferreira de Andrade, ID 42639492
Suplente: Denise Acquarone de Sá Lopes, ID 50916238

b) Audiovisual
Ti t u l a r : João Carlos Barros de Azevedo Filho, ID 5010644-9
Suplente: Caroline Tuler Castelo Branco, ID 51077680

c) Leitura e Conhecimento
Titular: Yke de Castro Leon, ID 5011569-3
Suplente: Ana Cristina Dutra Xavier, ID 51061112

d) Museus
Titular: Lucienne Figueiredo, ID 32171048
Suplente: Rômulo dos Santos Morgado, ID 5075910-8

e) Eventos e Relações Internacionais
Ti t u l a r : Rubens Albuquerque, ID 51187868
Suplente: João Victor Nascimento Vieira França, ID 5127318-7

f) Projetos
Ti t u l a r : Katherine Souza Sacramento, ID 5109541-6
Suplente: Renata Briata da Conceição, ID 5136524-3

g) Acervo e Patrimônio Histórico Cultural
Ti t u l a r : Clara Maria Paulino Cáo, ID 5085107-1
Suplente: Tania Maria Casares de Queiroz, ID 433597-1

II- Representantes da Sociedade Civil:

a) Teatro e circo
Ti t u l a r : Regina Pimentel, CPF 657.596.057-04
Suplente: Adriana Moraes de Oliveira, CPF 044.534.857-78

b) Artes plásticas e artesanais, folclore e ecologia
Ti t u l a r : Carolyne Gomes Jorge da Rosa, CPF 102.547.487-24
Suplente: André Fernandes Leite da Luz, CPF 867 .755.537-49

c) Cinema, vídeo e fotografia
Ti t u l a r : Paulo Henrique Porto Marinho Salvat Figueira, CPF
054.818.347-31
Suplente: Pedro Sol de Abreu Nunes, CPF 100.286.677-43

d) Música e dança
Ti t u l a r : Maurício Machado Arêas, CPF 054.787.927-05
Suplente: Carlos Fontinelle, CPF 110.899.917-46

e) Informação e documentação
Ti t u l a r : Maria Helena Cardoso de Oliveira, CPF 010.224.387-51
Suplente: Manoel Vieira Gomes Junior, CPF 051.691.427-81

f) Literatura, com prioridade à língua portuguesa
Ti t u l a r : Rafaela Fortuna Lisboa, CPF 104.543.017-07
Suplente: Felipe Lacerda de Melo Cruz, CPF 023.444.337-59

g) Gastronomia e Expressões Culturais Populares
Ti t u l a r : Marcelo Henrique Fraga Rodrigues, CPF 120.037.288-30
Suplente: Gabriela Alevato, CPF 095.157.907-00

Art. 2º- Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário, em especial a Resolução SE-
CEC nº 220, de 01 de julho de 2022.

Rio de Janeiro, 16 de fevereiro de 2023

DANIELLE CHRISTIAN RIBEIRO BARROS
Secretária de Estado de Cultura e Economia Criativa

Id: 2458812

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO garante a autenticidade deste

documento, quando visualizado diretamente no portal www.io.rj.gov.br.

Assinado digitalmente em Sexta-feira, 17 de Fevereiro de 2023 às 02:47:01 -0200.
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Governo do Estado do Rio de Janeiro

Secretaria de Estado do Ambiente e Sustentabilidade

Gabinete do Secretário

Of.SEAS/OUVI  Nº84                           Rio de Janeiro, 04 de setembro de 2023

Ilmo. Sr. Promotor

Dr. Tiago Gonçalves Veras Gomes

Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro

2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Itaboraí

Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607

Centro - Itaboraí, RJ - Brasil

 

Referência: Ofício nº 908/2023-2PJTCOITB - PA 20/2020 – MPRJ 202000174198

Excelentíssimo Promotor de Justiça,

Com os cumprimentos de estilo e, em atenção à solicitação exposta no ofício em epígrafe, informo que

estamos providenciando, junto aos órgãos específicos desta Secretaria, elementos para instruir a resposta a

ser encaminhada a esse Ministério Público.

No entanto, considerando a grande quantidade de demandas desta Secretaria de Estado e os esforços

envidados no sentido de harmonizar as atribuições institucionais com o atendimento tempestivo às

requisições formuladas por esse i. Parquet, solicitamos a prorrogação do prazo para resposta, concedido

inicialmente pelo Ministério Público Estadual, por mais 60 (sessenta) dias.

Diante do exposto, sem mais no momento, renovo os protestos de elevada estima e consideração.

 

Atenciosamente,

Ana Beatriz Cárdenas 

SEAS/Ouvidoria

ID 51095564

Documento assinado eletronicamente por Ana Beatriz Cardenas dos Santos, Assistente II, em

04/09/2023, às 13:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do

Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site

http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 59001743 e

o código CRC 63CEE8E1.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº SEI-070026/001449/2020 SEI nº 59001743

Avenida Venezuela, nº 110, 5º andar - Bairro Saúde, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20081-312

Telefone: (21) 2332-5622 - http://www.rj.gov.br/web/sea 

Ofício - NA 84 (59001743)         SEI SEI-070026/001449/2020 / pg. 1
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2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITABORAÍ

Procedimento Administrativo n° 05.22.0005.0004467/2023-76 
Documento id. 00954826

DESPACHO

Ref.:  Procedimento Administrativo n. 20/2020 – MPRJ 202000174198

Diante do que consta nos autos, à Secretaria, para efetivo e integral cumprimento 
das diligências especificadas abaixo:

Ciente do acrescido no ofício de índex 00917407; 1. 

Defiro o pedido de dilação de prazo do ofício SEAS OUVI Nº 84-2023 de índex 
00930546 por mais 60 (sessenta) dias, oficie-se em resposta; 

2. 

Após a obtenção de resposta e/ou decurso do prazo concedido, abra-se 
imediatamente nova vista.

3. 

Itaboraí, 11 de setembro de 2023  
 
 

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES  
Promotor(a) de Justiça - Mat. 3226

Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607, Centro - Itaboraí, RJ - Brasil CEP 24800-113 
Email: 2pjtcoitb@mprj.mp.br - Telefones: (21) 2645-6950

118 



19/09/2023 Email – Cristina Alfradique Etcharte – Outlook

https://outlook.office.com/mail/inbox/id/AAQkADYwZDFiYjJmLWQxMmEtNDM4OC1iYTliLTU1YjM0Y2IwYzE1MAAQAIEDy0N6xEmCne5Pq%2BP… 1/2

ENC: SOLICITAÇÃO DE CÓPIAS DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - TAC COMPERJ
I e II
Fabiana De Aquino Azedias <fabiana.azedias@mprj.mp.br>
Sex, 15/09/2023 17:50
Para:Cristina Alfradique Etcharte <cgalfradique@mprj.mp.br>

4 anexos (5 MB)
PLANILHA PA COMPERJ TAC I TIMBRADO.pdf; PLANILHA PA COMPERJ TIMBRADO TAC II (1).pdf; PROMOÇÃO COM
REGISTRO DE REUNIÃO.pdf; Promoção - Ref. E-mail da Águas do Rio solicitando cópias dos Processos Administrativos -
TAC COMPERJ I E II pedido de cópia .pdf - assinado.pdf;

De: 2ª Promotoria de Jus�ça de Tutela Cole�va do Núcleo Itaboraí <2pjtcoitb@mprj.mp.br> 
Enviado: quinta-feira, 17 de agosto de 2023 15:43 
Para: Tiago Gonçalves Veras Gomes <�agogvg@mprj.mp.br> 
Cc: Fabiana De Aquino Azedias <fabiana.azedias@mprj.mp.br> 
Assunto: ENC: SOLICITAÇÃO DE CÓPIAS DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - TAC COMPERJ I e II
 
Dr. Tiago, boa tarde,

Segue abaixo pedido de cópia feito por Águas do Rio, solicitando cópia integral dos PA's do
COMPERJ.
Podemos solicitar a atualização do portal RAP e informar que todos os procedimentos estão
disponíveis para acompanhamento no referido portal?

Atenciosamente,

Thaís Vieira dos Santos
Técnico Administra�vo
Matr. 7787

2ª Promotoria de Jus�ça Cole�va Núcleo Itaboraí
Edi�cio Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607,                              
Centro - Itaboraí, RJ - Brasil
CEP 24800-113 - Telefone: (21) 2645-6950

De: Julia Pinheiro da Silva <julia.psilva@aguasdorio.com.br> 
Enviado: quinta-feira, 17 de agosto de 2023 14:44 
Para: 2ª Promotoria de Jus�ça de Tutela Cole�va do Núcleo Itaboraí <2pjtcoitb@mprj.mp.br> 
Cc: Marcelo de Pontes Cavaco <marcelo.cavaco@aguasdorio.com.br> 
Assunto: SOLICITAÇÃO DE CÓPIAS DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - TAC COMPERJ I e II
 
Prezados,
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19/09/2023 Email – Cristina Alfradique Etcharte – Outlook

https://outlook.office.com/mail/inbox/id/AAQkADYwZDFiYjJmLWQxMmEtNDM4OC1iYTliLTU1YjM0Y2IwYzE1MAAQAIEDy0N6xEmCne5Pq%2BP… 2/2

Júlia Pinheiro da Silva
Assistente Jurídico

+55 21 97155-0129

Av. Rodrigues Alves / Armazén 2 - Saúde
Rio de Janeiro/RJ 
CEP 20081-250

http://www.aguasdorio.com.br

 

Em nome da Águas do Rio gostaria de receber informações quanto ao procedimento de obtenção das cópias
dos processos administra�vos listados nos anexos. Tratam-se de procedimentos instaurados por este
Ministério Público para acompanhar o cumprimento das obrigações do TAC COMPERJ I e II pela Petrobrás. A
Águas do Rio já foi autorizada receber as referidas cópias conforme promoção em anexo.
 
Obrigada desde já, abraços.
 
A�.;
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2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA  
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Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro 
2ª Promotoria de Tutela Coletiva Núcleo Itaboraí 
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Ref.: E-mail da Águas do Rio solicitando cópias dos Processos Administrativos - TAC 
COMPERJ I E II 
 
 

PROMOÇÃO  
 

 

Diante do que consta nos autos, à Secretaria, para efetivo e integral 

cumprimento das diligências especificadas abaixo: 

 

 

1. Juntar cópia da presente promoção e do e-mail em anexo aos 

Procedimentos Administrativos do TAC COMPERJ I E II;  
 

2. Defiro o pedido de cópia integral dos Procedimentos Administrativos do 

TAC COMPERJ I E II, com exceção dos procedimentos que forem 
sigilosos, com as cautelas de estilo; 

 

3. Não incidirá a cobrança pelo fornecimento de cópias digitais de 

documentos, processos ou procedimentos quando eles já estiverem em 

suporte digital e quando a entrega do material solicitado puder ser 

realizada por correio eletrônico ou por mera gravação no dispositivo de 

armazenamento disponibilizado pelo solicitante, conforme art. 5º, § 3º da 

Resolução GPGJ nº 2365/2020. Proceda-se a entrega virtual integral do 

Procedimentos Administrativos do TAC COMPERJ I E II, com exceção 
dos procedimentos que forem sigilosos, digitalizado, conforme 

solicitado. 
 

Itaboraí, 15 de setembro de 2023. 

 

(assinado eletronicamente) 

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES 
Promotor de Justiça 

 
 

TIAGO GONCALVES 

VERAS 

GOMES:08913853710

Assinado de forma digital por 

TIAGO GONCALVES VERAS 

GOMES:08913853710 

Dados: 2023.09.15 17:49:15 

-03'00'
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2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITABORAÍ

Ofício nº 1706/2023-2PJTCOITB  
Documento id. 00976171
Referência: Procedimento Administrativo n° 05.22.0005.0004467/2023-76
Assunto: PA 20/2020 – MPRJ 202000174198
Destinatário: SECRETARIA DE ESTADO DE AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE - 
SEAS
E-mail: ouvidoria.seas@ambiente.rj.gov.br

OFÍCIO ELETRÔNICO

Excelentíssimo Senhor Secretário,

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, pelo Promotor de 
Justiça que a este subscreve, vem comunicar Vossa Excelência a existência do 
Procedimento Administrativo em referência que visa a apurar o cumprimento da 
obrigação contida nos itens B e B.3 da cláusula terceira do TAC II COMPERJ pactuado 
entre o MPRJ, a PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos da ação 
civil pública nº. 0009897-51.2018.8.19.0023(Sistema de Dutos e Terminais do 
COMPERJ). B) No que concerne à Licença Prévia IN020511 - que aprova a concepção 
e localização do Sistema Dutoviário que se destinará ao transporte de produtos líquidos, 
petróleo e derivados entre o Complexo petroquímico do Rio de Janeiro e o Terminal de 
Campos Elíseos (TECAM/REDUC) e de gás natural desde o Ponto de Entrega em 
Guapimirim até o COMPERJ: A PETROBRAS, no item B.3) Em relação à condicionante 
6.1.2, da cláusula terceira, obrigou-se a “(...)apresentar a Carta AB-PGI/COMPERJ/SMS 
0129/2012, protocolada pela PETROBRAS junto ao INEA, através da qual foram 
apresentadas justificativas para adoção de alternativas às tecnologias de execução dos 
projetos inicialmente definidos para travessias dos corpos d’água relacionadas no EIA, 
priorizando a utilização de método de furo direcional e comprovar o cumprimento desta 
condicionante, no prazo de 120 (cento e vinte) dias, contados da homologação do TAC”.

Outrossim, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 129, inciso III 
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da Constituição Federal, bem como o artigo 8º da Lei 7.347/85 e o artigo 6º, I, “b”, da Lei 
8.625/93, além do artigo 35, da Lei Complementar 106/2003, vem esta Promotoria de 
Justiça informar sobre o deferimento do pedido de dilação de prazo para resposta 
por mais 60 (sessenta) dias.

Seguem anexas cópias da Portaria de Instauração e do Relatório Inicial de 
Investigação do presente procedimento para fins de contextualização dos fatos.

Itaboraí, 25 de setembro de 2023  
 
 

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES  
Promotor(a) de Justiça - Mat. 3226

Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607, Centro - Itaboraí, RJ - Brasil CEP 24800-113 
Email: 2pjtcoitb@mprj.mp.br - Telefones: (21) 2645-6950
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2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITABORAÍ

Procedimento Administrativo n° 05.22.0005.0004467/2023-76 
Documento id. 01008967

INTERNO

Em 25/09/2023, procedi à expedição do Ofício 1706/2023.

Itaboraí, 25 de setembro de 2023  
 
 

CRISTINA ALFRADIQUE ETCHARTE  
Servidor(a) - Mat. 8002277
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Governo do Estado do Rio de Janeiro

Secretaria de Estado do Ambiente e Sustentabilidade

Subsecretaria Executiva

Of.SEAS/SUBEXE  Nº1101                           Rio de Janeiro, 20 de dezembro de 2023
 
  Ilmo. Sr.
Dr. Tiago Gonçalves Veras Gomes
Promotor de Justiça
2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Itaboraí
Rua João Caetano, nº 207, sala 606, Centro
Itaboraí/RJ, CEP.: 24800-113
 
 
Referência: Ofício nº 908/2023-2PJTCOITB
PA 20/2020 – MPRJ 202000174198
 
 

Senhor Promotor,
         
          Cumprimentando-o cordialmente, em atenção aos termos dos ofícios em epígrafe, que

solicitam informações quanto ao cumprimento da obrigação nos itens B e B.3 da cláusula terceira do TAC II
COMPERJ pactuado entre o MPRJ, a PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos da ação
civil pública nº. 0009897-51.2018.8.19.0023, servimo-nos do presente para caminhar a manifestação exarada
pela Superintendência de Saneamento Ambiental- SUPSANA/SEAS.

Sem mais no momento, colocamo-nos à disposição para quaisquer outros esclarecimentos
que se façam necessários, aproveitando o ensejo para renovar nossos protestos de elevada estima e
consideração.

 
 
Atenciosamente,

 
JOSÉ RICARDO FERREIRA DE BRITO 

Subsecretário Executivo 
ID Funcional nº. 5086921-3

 
 

Documento assinado eletronicamente por José Ricardo Ferreira de Brito, Subsecretário de Estado,
em 26/12/2023, às 18:48, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do
Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022.
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https://portalsei.rj.gov.br/documentos/legislacao/decretos/Decreto_SEI_consolidado.pdf


A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 65651174 e
o código CRC FE687598.

Referência: Caso responda este O�cio, indicar expressamente o Processo nº SEI-070026/001449/2020 SEI nº 65651174

Avenida Venezuela, nº 110, 5º andar - Bairro Saúde, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20081-312
Telefone: (21) 2332-5622 - http://www.rj.gov.br/web/sea 
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Governo do Estado do Rio de Janeiro

Secretaria de Estado do Ambiente e Sustentabilidade

Subsecretaria de Infraestrutura Ambiental

 
À Ouvidoria
À ASSPPAM
 

A cláusula B3 do TAC ll do COMPERJ refere-se à condicionante 6.1.2. da Licença Prévia (LP) IN020511
emitida pelo INEA para a Petrobras que aprovou a concepção e localização do Sistema Dutoviário destinado
ao transporte de produtos líquidos, petróleo e derivados do COMPERJ.

As travessias dos dutos junto aos corpos d'água relacionadas no EIA, priorizaria a utilização de furo
direcional (método não destrutivo). Entretanto, após a emissão da LP IN020511, a Petrobras por meio do
ofício AB-PGI/COMPERJ/SMS 0129/2012, alegou que a utilização do método por furo direcional
dependeria de vários fatores para ser viável. E, que após estudos realizados, como a resistência do solo,
topografia, relevo e condições geológicas das travessias a serem interceptadas pelos dutos, foi verificado que
o método mais adequado seria a implantação de pontes nos rios Macacu e Guapiaçu utilizando o método
convencional, denominado cavalote. 

A Auditoria Externa contratada junto à empresa Trial irá se debruçar sobre essa questão, em momento
oportuno, e em conformidade com o Plano de Trabalho aprovado (SEI 62225925) verificando, em loco, se as
alternativas tecnológicas escolhidas pela PETROBRAS foram as mais adequadas e se os Planos de
Recuperação de Áreas Degradadas foram devidamente realizados, cumprindo o objetivo de mitigar os
impactos das obras nas travessias dos corpos hídricos interceptados pelos dutos.

Nestes termos, solicitamos que o Ministério Público seja devidamente informado.

 

Waldir Ruggieri Peres

Assessor
Matrícula 2714834-3
Subsecretaria de Infraestrutura Ambiental
Secretaria de Estado do Ambiente e Sustentabilidade
 
Rio de Janeiro, 30 de novembro de 2023

Documento assinado eletronicamente por Waldir Ruggieri Peres, Assessor, em 30/11/2023, às 11:09,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209, de 19
de setembro de 2022.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 64281147 e
o código CRC 560D5E4A.

Referência: Processo nº SEI-070026/001449/2020 SEI nº 64281147

Avenida Venezuela, nº 110 - Bairro Saúde, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20081-312
Telefone: - http://www.rj.gov.br/web/sea  
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Criado por waldirrp, versão 3 por waldirrp em 30/11/2023 11:08:50.
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2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITABORAÍ

Procedimento Administrativo n° 05.22.0005.0004467/2023-76 
Documento id. 01481050

DESPACHO

Ref.:  Procedimento Administrativo n. 20/2020 – MPRJ 2020.00174198

Diante do que consta nos autos, à Secretaria, para efetivo e integral cumprimento 
das diligências especificadas abaixo:

Acusando o recebimento do ofício de índex 01417567, oficie-se à SEAS, após 90 
dias, solicitando informar e comprovar se Auditoria Externa contratada junto à 
empresa Trial realizou vistoria in loco, objetivando verificar se as alternativas 
tecnológicas escolhidas pela PETROBRAS foram as mais adequadas e se os 
Planos de Recuperação de Áreas Degradadas foram devidamente realizados, 
cumprindo o objetivo de mitigar os impactos das obras nas travessias dos corpos 
hídricos interceptados pelos dutos; 

1. 

Após a obtenção de resposta e/ou decurso do prazo concedido, abra-se 
imediatamente nova vista.

2. 

Itaboraí, 17 de janeiro de 2024  
 
 

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES  
Promotor(a) de Justiça - Mat. 3226

Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607, Centro - Itaboraí, RJ - Brasil CEP 24800-113 
Email: 2pjtcoitb@mprj.mp.br - Telefones: (21) 2645-6950



2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITABORAÍ

Procedimento Administrativo n° 05.22.0005.0004473/2023-11 
Documento id. 01693683

DESPACHO

Ref.: Procedimento Administrativo n. 207/2019 - MPRJ 2019.00978605 e 
Procedimento Administrativo n. 62/2020 – (MPRJ 202000174156) e todos os PA’s 
que acompanham o cumprimento dos dois TACs do COMPERJ[1]

Como se sabe, o TAC I DO COMPERJ (referente à integralidade dos pedidos da 
ACP 0009919-12.2018.8.19.0023 e a pedidos relacionados sobretudo à recuperação 
florestal das demais ACP's) foi assinado no dia 09/08/19, em solenidade no Palácio 
Guanabara com a presença de Suas Excelências, o Procurador-Geral de Justiça do 
MPRJ, o Governador do Estado, o Presidente da Petrobras e demais autoridades 
interessadas na questão, sendo certo que o acordo foi homologado pelo juízo da 1ª 
Vara Cível de Itaboraí, no dia 13/08/2019.

No dia 18/02/2020, foi assinado o TAC II COMPERJ no bojo das citadas ACPs 
0009869-83.2018.8.19.0023, 0009859-39.2018.8.19.0023, 0009884-52.2018.8.19.0023, 
0009897-51.2018.8.19.0023, em solenidade com a presença do Secretário de Estado 
do Ambiente e Sustentabilidade do Rio de Janeiro, dos Gerentes Gerais da Petrobras e 
demais autoridades interessadas na questão, sendo homologado em 19/02/2020. 

Os citados TAC I e II COMPERJ possuem mais de uma centena de obrigações de 
fazer a serem cumpridas pelos compromissários PETROBRAS, ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO e INEA, além de mais de uma dezena de obrigações de pagar pela 
PETROBRAS, sendo certo que toda verba prevista no TAC já tem uma destinação 
previamente especificada naquele instrumento. 

Isto posto, incumbe ao MPRJ, por meio desta Promotoria, fiscalizar o regular 
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cumprimento de todas as obrigações constantes nos TACs, bem como suscitar a 
transparência e o controle social na área ambiental. 

Tramita nesta Promotoria de Justiça o procedimento administrativo nº 207/2019 – 
(MPRJ 2019.00978605) para apurar o cumprimento da obrigação contida no item 6.2 da 
cláusula terceira do TAC pactuado entre o MPRJ, a PETROBRAS, o INEA e o Estado 
do Rio de Janeiro nos autos da ação civil pública nº. 0009919-12.2018.8.19.0023. A 
PETROBRAS, no item 6.2 da cláusula terceira, obrigou-se a “(...)depositar o valor de R$ 
1.740.000,00 (um milhão, setecentos e quarenta mil reais), em até 60 (sessenta) dias da 
homologação do TAC, para viabilizar a contratação de auditoria externa independente a 
ser contratada pelo ERJ, por meio de depósito em conta específica a ser indicada, com 
antecedência mínima de 35 (trinta e cinco) dias, pelo INEA ou pela SEAS e referendada 
pela Secretária de Estado do Ambiente e Sustentabilidade. A auditoria independente 
terá como fim exclusivo a avaliação do cumprimento das obrigações do presente TAC e 
deverá elaborar relatório de auditoria no prazo de 60 dias do recebimento de cada 
obrigação, que deverá ser entregue imediata e simultaneamente ao INEA/SEAS, 
PETROBRAS e MPRJ”.

Noutro giro, esta Promotoria de Justiça instaurou procedimento administrativo n. 
62/2020 – (MPRJ 202000174156) instaurado para apurar o cumprimento da obrigação 
contida no item 1 da cláusula sétima do TAC II COMPERJ pactuado entre o MPRJ, a 
PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos das ações civis públicas 
nos. 0009884-52.2018.8.19.0023 (Emissário Terrestre e Submarino), 0009897- 
51.2018.8.19.0023 (Sistema de Dutos e Terminais do COMPERJ), 0009869- 
83.2018.8.19.0023 (UPGN/ULUB) e 0009859-39.2018.8.19.0023 (Linhas de 
Transmissão 345kV): A PETROBRAS, no item 1, da cláusula sétima, obrigou-se a 
“(...)depositar o valor de R$ 720.000,00 (setecentos e vinte mil reais), em até 60 
(sessenta) dias da homologação do TAC, para viabilizar a contratação de auditoria 
externa independente pelo ERJ, por meio de depósito em conta específica a ser 
indicada, com antecedência mínima de 35 (trinta e cinco) dias, pelo INEA ou pela SEAS 
e referendada pela Secretária de Estado do Ambiente e Sustentabilidade”.

Estamos diante do maior TAC ambiental já celebrado no ERJ e um dos maiores na 
história do Brasil. O ERJ e INEA têm o dever de PROMOVER A TRANSPARÊNCIA 
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ATIVA SOBRE AS INFORMAÇÕES ACERCA DOS TACs DO COMPERJ para que a 
população possa acompanhar o andamento do cumprimento das obrigações pelo INEA, 
ERJ e a Petrobras.

Considerando que o STJ no RECURSO ESPECIAL n. 1857098 - MS 
(2020/0006402-8) firmou a tese que: “(...) O direito de acesso à informação no Direito 
Ambiental brasileiro compreende: i) o dever de publicação, na internet, dos documentos 
ambientais detidos pela Administração não sujeitos a sigilo (transparência ativa) (...)”

 

O Princípio 10 da Declaração do Rio visa conferir acesso à informação, conferindo 
participação de todos os cidadãos nas questões ambientais. Assi, deverá ser fomentado 
a participação a participação do público, colocando a informação à disposição de todos.  
No âmbito da América Latina e Caribe, o Acordo de Escazú dispõe sobre a matéria. 
Embora não internalizado, pendente de ratificação, o direito nacional reflete princípios 
semelhantes por todo o ordenamento, desde o nível constitucional, que se espalham em 
variadas leis federais.

O direito de acesso à informação possui duas perspectivas: o direito do particular 
de ter acesso a informações públicas requeridas (transparência passiva) e dever estatal 
de dar publicidade às informações públicas que detém (transparência ativa). Dessa 
maneira, em função do direito de participação social na coisa pública, inerente às 
democracias, embora constitua-se simultaneamente como direito autônomo.

O Princípio da Máxima Divulgação disciplina que a publicidade é regra, e o sigilo, 
exceção. O Estado possui o dever de demonstrar razões consistentes para negar a 
publicidade ativa e ainda mais fortes para rejeitar o atendimento ao dever de 
transparência passiva.

A transparência ativa deve antecipar-se ao direito do cidadão em reclamar a 
transparência passiva. Quando o Estado deixa de realizar a publicação espontânea e 
geral de informações públicas abre ao cidadão o direito de reclamar, individualmente, 
acesso às informações públicas não publicadas pelo Estado.

Ressalta-se que a transparência na Administração consiste em: i) atender o dever 
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de publicidade e veicula de forma geral e ativa as informações públicas, na internet; ii) 
desatendido o dever de transparência ativa, mediante provocação de qualquer pessoa, 
a Administração presta a informação requerida, preferencialmente via internet; iii) 
descumprido o dever de transparência passiva, aciona-se, em último caso, a Justiça. 
Contudo, não é porque se pode requerer acesso à informação que a Administração está 
desobrigada, desde o início, de publicá-la, ativamente e independentemente de 
requerimento anterior.

A publicação (especialmente a eletrônica) de informações públicas, não se trata de 
ato discricionário. A não publicação das informações na internet devem ter motivações 
concretas, de caráter público e republicano, aptas a afastar a regra da transparência 
ativa. Para negar-se a atender a transparência passiva, os motivos do Administrador 
devem ser ainda mais graves, conforme normas de sigilo taxativamente previstas na Lei 
de Acesso à Informação (LAI). No Brasil o pretexto de discricionariedade quando se 
trata de transparência, é vedada, devendo a negativa ser sempre fundamentada em 
decisão pública, sujeita a revisão administrativa e controle judicial.

No que tange a transparência ambiental, o ordenamento brasileiro reforça o dever 
do Estado, impondo inclusive a produção da informação ambiental. 

O Princípio da Informação está cada vez mais fortalecido na esfera ambiental. O 
intercâmbio de informações sobre o meio ambiente encontra previsão legal em diverso 
diplomas legais, conforme se demonstra a seguir: 

O Art. 8º, 12.527/2011, § 1º e § 2º dispõem que: “(...) é dever dos órgãos e 
entidades públicas promoverem, independentemente de requerimentos, a divulgação 
em local de fácil acesso, no âmbito de suas competências, de informações de interesse 
coletivo ou geral por eles produzidas ou custodiadas. § 1º Na divulgação das 
informações a que se refere o caput, deverão constar, no mínimo: (...) V - dados gerais 
para o acompanhamento de programas, ações, projetos e obras de órgãos e entidades; 
(...) § 2º Para cumprimento do disposto no caput, os órgãos e entidades públicas 
deverão utilizar todos os meios e instrumentos legítimos de que dispuserem, sendo 
obrigatória a divulgação em sítios oficiais da rede mundial de computadores (internet). 
(...)
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A Lei n. 10.650/2003, estabelece que: (...) acesso público aos documentos, 
expedientes e processos administrativos que tratem de matéria ambiental e a fornecer 
todas as informações ambientais que estejam sob sua guarda, em meio escrito, visual, 
sonoro ou eletrônico, especialmente as relativas a: I - qualidade do meio ambiente; II - 
políticas, planos e programas potencialmente causadores de impacto ambiental; III - 
resultados de monitoramento e auditoria nos sistemas de controle de poluição e de 
atividades potencialmente poluidoras, bem como de planos e ações de recuperação de 
áreas degradadas (...). 

A Lei da Política Nacional de Resíduos Sólidos – Lei n° 12.305/10, artigo 6°, inciso 
X, esclarece que: “São princípios da Política Nacional de Resíduos Sólidos: X - o direito 
da sociedade à informação e ao controle social”.

A Lei de Política Nacional de Recursos Hídricos - Lei n. 9.433/1997, art. 26, III, 
elucida que: “São princípios básicos para o funcionamento do Sistema de Informações 
sobre Recursos Hídricos: (...) III - acesso aos dados e informações garantidos à toda a 
sociedade”.

Em que pese a existência de aparato legal determinando o acesso público a 
documentos e informações, ainda se faz necessário a efetiva aplicação desse direito 
fundamental, tendo em vista a falta de transparência prepondera nos órgãos públicos, 
principalmente no que concerne às questões ambientais.

A omissão de informações não mais atende aos anseios dos cidadãos. Uma das 
formas de atender às demandas da sociedade de forma efetiva, e ao mesmo cobrar 
atuação eficiente dos órgãos públicos, consiste na conscientização de que a informação 
pública pertence ao cidadão e que cabe ao Estado provê-la de forma tempestiva, 
compreensível e com qualidade.

Indubitavelmente a defesa do meio ambiente ganha força quando o acesso à 
informação é combinado com mecanismos de participação e cooperação entre os 
órgãos públicos.

Nessa toada, o MPRJ registra que, com objetivo de conferir a máxima publicidade 
possível dos dados de acompanhamento e monitoramento dos TAC´s, visando: (i) aos 
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controles social, interno e externo desta Promotoria de Justiça e do próprio MPRJ; (ii) à 
colaboração com os demais órgãos de controle, mediante troca de informações; (iii) 
levar ao conhecimento da sociedade e do poder público o percentual de avanço no 
cumprimento das obrigações pela Petrobras, SEAS e INEA, o MPRJ mantém o site 
http://rj.rap.gov.br/, no qual consta informações sobre o cumprimento das obrigações 
contidas nos TAC’s I e II do COMPERJ promovendo transparência ativa ambiental, a fim 
de também cumprir seu dever legal de transparência, publicidade, acesso à informação 
e accountability.

Ressalta-se que esta Promotoria de Justiça em 20 de dezembro de 2023, 
determinou a expedição de ofício à SEAS/INEA, no qual solicitou em termos de 
transparência ativa que seja publicizado no sítio eletrônico do INEA e da SEAS, em local 
próprio, uma aba sobre informações acerca do cumprimento das cláusulas do TAC do 
COMPERJ para que a população possa acompanhar o andamento do cumprimento das 
obrigações pelo INEA, ERJ e a Petrobras, bem como uma aba própria para que o INEA, 
a SEAS e o ERJ possam receber denúncias, críticas e sugestões em relação ao 
acompanhamento do TAC. Todavia, no dia 21 de dezembro de 2023, em resposta ao 
ofício expedido, a SEAS solicitou dilação de prazo por 60 (sessenta) dias. 

É o breve relatório.

Diante do que consta nos autos, à Secretaria, para efetivo e integral cumprimento 
das diligências especificadas abaixo:

Expeça-se imediatamente recomendação ao Presidente do INEA e ao 
Secretário Estadual de Meio Ambiente e Sustentabilidade - INEA, com 
fundamento no artigo 34, inciso IX, da Lei Complementar nº 106, de 02 de janeiro 
de 2003, art. 27, inciso IV, da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993 e arts. 
51/61, da Resolução GPGJ n. 2.227/2018, a fim de que: em termos de 
transparência ativa, que seja publicizado no sítio eletrônico do INEA e/ou da 
SEAS, em local próprio, uma seção (ou local similar) que leve à página 
contendo informações acerca do cumprimento de todas as cláusulas do TAC 
do COMPERJ, para que a população possa acompanhar o andamento do 
cumprimento das obrigações pelo INEA, ERJ e Petrobras, bem como um 
campo próprio para que o INEA, a SEAS e o ERJ possam receber denúncias, 

I. 
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críticas e sugestões dos cidadãos em relação ao acompanhamento do TAC. 
O não atendimento da recomendação ensejará a adoção de medidas judiciais 
cabíveis;

Juntar cópia da presente promoção e da recomendação expedida em todos os 
Procedimentos Administrativos (em andamento) do TAC COMPERJ I e II; 

II. 

Após a obtenção de resposta e/ou decurso do prazo concedido, abra-se 
imediatamente nova vista. 
 

III. 

[1] TAC I e II: PA 150/2019 – MPRJ n. 2019.00977739; PA 151/2019 – MPRJ n. 
2019.00978524; PA 152/2019 - MPRJ 2019.00978517; PA 153/2019 - MPRJ 
2019.00978521; PA 154/2019 - MPRJ 2019.00977734; PA 155/2019 - MPRJ 
2019.00977724; PA 158/2019 - MPRJ 2019.00977717; PA 159/2019 - MPRJ 
2019.00977681; PA 160/2019 - MPRJ 2019.00978785; PA 161/2019 - MPRJ 
2019.00978783; PA 162/2019 - MPRJ 2019.0097871; PA 163/2019 - MPRJ 
2019.00978778; PA 164/2019 - MPRJ 2019.00978775; PA 165/2019 - MPRJ 
2019.00978774; PA 166/2019 - MPRJ 2019.00978764; PA 169/2019 - MPRJ 
2019.00978758; PA 171/2019 - MPRJ 2019.00978821; PA 172/2019 - MPRJ 
2019.00978813; PA 173/2019 - MPRJ 2019.00978810; PA 176/2019 - MPRJ 
2019.00978802; PA 177/2019 - MPRJ 2019.00978799; PA 179/2019 - MPRJ 
2019.00978793; PA 180/2019 - MPRJ 2019.00978685; PA 181/2019 - MPRJ 
2019.00978683; PA 183/2019 - MPRJ 2019.00978680; PA 188/2019 - MPRJ 
2019.00978818; PA 189/2019 - MPRJ 2019.00978816; PA 190/2019 - MPRJ 
2019.00978751; PA 192/2019 - MPRJ 2019.00978745; PA 193/2019 - MPRJ 
2019.00978743; PA 194/2019 - MPRJ 2019.00978740; PA 195/2019 - MPRJ 
2019.00978738; PA 196/2019 - MPRJ 2019.00978733; PA 197/2019 - MPRJ 
2019.00978731; PA 198/2019 - MPRJ 2019.00978707; PA 199/2019 - MPRJ 
2019.00978699; PA 200/2019 - MPRJ 2019.00978687; PA 201/2019 - MPRJ 
2019.00978654; PA 202/2019 - MPRJ 2019.00978628; PA 203/2019 - MPRJ 
2019.00978638; PA 204/2019 - MPRJ 2019.00978625; PA 205/2019 - MPRJ 
2019.00978623; PA 206/2019 - MPRJ 2019.00978615; PA 207/2019 - MPRJ 
2019.00978605; PA 208/2019 - MPRJ 2019.00978582; PA 209/2019 - MPRJ 
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2019.00978564; PA 210/2019- MPRJ 2019.00978560; PA 211/2019 - MPRJ 
2019.00978555; PA 06/2020 - MPRJ 2020.00174213; PA 08/2020 - MPRJ 
2020.00174210; PA 09/2020 - MPRJ 2020.00174209; PA 10/2020 - MPRJ 
2020.00174208; PA 11/2020 - MPRJ 2020.00174207; PA 12/2020 - MPRJ 
2020.00174206; PA 13/2020 - MPRJ 2020.00174205; PA 14/2020 - MPRJ 
2020.00174204; PA 15/2020 - MPRJ 2020.00174203; PA 16/2020 - MPRJ 
2020.00174202; PA 17/2020 - MPRJ 2020.00174201; PA 18/2020 - MPRJ 
2020.00174200; PA 19/2020 - MPRJ 2020.00174199; PA 20/2020 - MPRJ 
2020.00174198; PA 21/2020 - MPRJ 2020.00174197; PA 22/2020 - MPRJ 
2020.00174196; PA 23/2020 - MPRJ 2020.00174195; PA 24/2020 - MPRJ 
2020.00174194; PA 25/2020 - MPRJ 2020.00174193; PA 26/2020 - MPRJ 
2020.00174192; PA 27/2020 - MPRJ 2020.00174191; PA 28/2020 - MPRJ 
2020.00174190; PA 29/2020 - MPRJ 2020.00174189; PA 31/2020 - MPRJ 
2020.00174187; PA 32/2020 - MPRJ 2020.00174186; PA 33/2020 - MPRJ 
2020.00174185; PA 36/2020 - MPRJ 2020.00174182; PA 37/2020 - MPRJ 
2020.00174181; PA 39/2020 - MPRJ 2020.00174179; PA 41/2020 - MPRJ 
2020.00174177; PA 43/2020 - MPRJ 2020.00174175; PA 46/2020 - MPRJ 
2020.00174172; PA 47/2020 - MPRJ 2020.00174171; PA 48/2020 - MPRJ 
2020.00174170; PA 51/2020 - MPRJ 2020.00174167; PA 52/2020 - MPRJ 
2020.00174166; PA 53/2020 - MPRJ 2020.00174165; PA 54/2020 -MPRJ 
2020.00174164; PA 55/2020 - MPRJ 2020.00174163; PA 56/2020 - MPRJ 
2020.00174162; PA 57/2020 - MPRJ 2020.00174161; PA 58/2020 - MPRJ 
2020.00174160; PA 59/2020 - MPRJ 2020.00174159; PA 60/2020 - MPRJ 
2020.00174158;  PA 61/2020 -  MPRJ 2020.00174157;   PA 62/2020 - MPRJ 
2020.00174156;  PA 65/2020 - MPRJ 2020.00174153. 

Itaboraí, 01 de março de 2024  
 
 

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES  
Promotor(a) de Justiça - Mat. 3226  
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2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITABORAÍ

Recomendação nº 001/2024-2PJTCOITB  
Documento id. 01694367
Referência: Procedimento Administrativo n° 05.22.0005.0004473/2023-11
Assunto: PA 62/2020 - MPRJ 202000174156; PA 207/2019 - MPRJ 2019.00978605 e 
todos os PA’s que acompanham o cumprimento dos dois TAC's do COMPERJ.
Destinatários: SECRETARIA DE ESTADO DE AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE - 
SEAS

RECOMENDAÇÃO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª 
Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Itaboraí, através do Promotor de 
Justiça que esta subscreve e com fundamento nos artigos 34, inciso IX, da Lei 
Complementar nº 106, de 02 de janeiro de 2003, 27, inciso IV, da Lei nº 8.625, de 12 de 
fevereiro de 1993 e 53, da Resolução GPGJ nº 2227/2018, vem expedir a presente 
RECOMENDAÇÃO dirigida ao EXCELENTÍSSIMO SENHOR SECRETÁRIA DE 
ESTADO DE AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE - SEAS, pelos fatos e na forma a 
seguir expostos:

CONSIDERANDO que o TAC I DO COMPERJ (referente à integralidade dos 
pedidos da ACP 0009919-12.2018.8.19.0023 e a pedidos relacionados sobretudo à 
recuperação florestal das demais ACP's) foi assinado no dia 09/08/19, em solenidade no 
Palácio Guanabara com a presença de Suas Excelências, o Procurador-Geral de 
Justiça do MPRJ, o Governador do Estado, o Presidente da Petrobras e demais 
autoridades interessadas na questão, sendo certo que o acordo foi homologado pelo 
juízo da 1ª Vara Cível de Itaboraí, no dia 13/08/2019.

CONSIDERANDO que, no dia 18/02/2020, foi assinado o TAC II COMPERJ no 
bojo das citadas ACPs 0009869-83.2018.8.19.0023, 0009859-39.2018.8.19.0023, 
0009884-52.2018.8.19.0023, 0009897-51.2018.8.19.0023, em solenidade com a 
presença do Secretário de Estado do Ambiente e Sustentabilidade do Rio de Janeiro, 
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dos Gerentes Gerais da Petrobras e demais autoridades interessadas na questão, 
sendo homologado em 19/02/2020.

CONSIDERANDO que os citados TAC I e II COMPERJ possuem mais de uma 
centena de obrigações de fazer a serem cumpridas pelos compromissários 
PETROBRAS, ESTADO DO RIO DE JANEIRO e INEA, além de mais de uma dezena 
de obrigações de pagar pela PETROBRAS, sendo certo que toda verba prevista no TAC 
já tem uma destinação previamente especificada naquele instrumento.

CONSIDERANDO que incumbe ao MPRJ, por meio desta Promotoria, fiscalizar o 
regular cumprimento de todas as obrigações constantes nos TACs, bem como suscitar a 
transparência e o controle social na área ambiental.

CONSIDERANDO que tramita nesta Promotoria de Justiça o procedimento 
administrativo nº 207/2019 – (MPRJ 2019.00978605) para apurar o cumprimento da 
obrigação contida no item 6.2 da cláusula terceira do TAC pactuado entre o MPRJ, a 
PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos da ação civil pública nº. 
0009919-12.2018.8.19.0023. A PETROBRAS, no item 6.2 da cláusula terceira, obrigou-
se a “(...)depositar o valor de R$ 1.740.000,00 (um milhão, setecentos e quarenta mil 
reais), em até 60 (sessenta) dias da homologação do TAC, para viabilizar a contratação 
de auditoria externa independente a ser contratada pelo ERJ, por meio de depósito em 
conta específica a ser indicada, com antecedência mínima de 35 (trinta e cinco) dias, 
pelo INEA ou pela SEAS e referendada pela Secretária de Estado do Ambiente e 
Sustentabilidade. A auditoria independente terá como fim exclusivo a avaliação do 
cumprimento das obrigações do presente TAC e deverá elaborar relatório de auditoria 
no prazo de 60 dias do recebimento de cada obrigação, que deverá ser entregue 
imediata e simultaneamente ao INEA/SEAS, PETROBRAS e MPRJ”.

CONSIDERANDO que esta Promotoria de Justiça instaurou procedimento 
administrativo n. 62/2020 – (MPRJ 202000174156) instaurado para apurar o 
cumprimento da obrigação contida no item 1 da cláusula sétima do TAC II COMPERJ 
pactuado entre o MPRJ, a PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos 
autos das ações civis públicas nos. 0009884-52.2018.8.19.0023 (Emissário Terrestre e 
Submarino), 0009897- 51.2018.8.19.0023 (Sistema de Dutos e Terminais do 
COMPERJ), 0009869- 83.2018.8.19.0023 (UPGN/ULUB) e 0009859-39.2018.8.19.0023 
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(Linhas de Transmissão 345kV): A PETROBRAS, no item 1, da cláusula sétima, 
obrigou-se a “(...)depositar o valor de R$ 720.000,00 (setecentos e vinte mil reais), em 
até 60 (sessenta) dias da homologação do TAC, para viabilizar a contratação de 
auditoria externa independente pelo ERJ, por meio de depósito em conta específica a 
ser indicada, com antecedência mínima de 35 (trinta e cinco) dias, pelo INEA ou pela 
SEAS e referendada pela Secretária de Estado do Ambiente e Sustentabilidade”.

CONSIDERANDO que estamos diante do maior TAC ambiental já celebrado no 
ERJ e um dos maiores na história do Brasil. O ERJ e INEA têm o dever de PROMOVER 
A TRANSPARÊNCIA ATIVA SOBRE AS INFORMAÇÕES ACERCA DOS TACs DO 
COMPERJ para que a população possa acompanhar o andamento do cumprimento das 
obrigações pelo INEA, ERJ e a Petrobras.

CONSIDERANDO que o STJ, no RECURSO ESPECIAL n. 1857098 - MS 
(2020/0006402-8), firmou a tese que: “(...) O direito de acesso à informação no Direito 
Ambiental brasileiro compreende: i) o dever de publicação, na internet, dos documentos 
ambientais detidos pela Administração não sujeitos a sigilo (transparência ativa) (...)”.

CONSIDERANDO que o Princípio 10 da Declaração do Rio visa conferir acesso à 
informação, conferindo participação de todos os cidadãos nas questões ambientais. 
Assi, deverá ser fomentado a participação a participação do público, colocando a 
informação à disposição de todos. No âmbito da América Latina e Caribe, o Acordo de 
Escazú dispõe sobre a matéria. Embora não internalizado, pendente de ratificação, o 
direito nacional reflete princípios semelhantes por todo o ordenamento, desde o nível 
constitucional, que se espalham em variadas leis federais.

CONSIDERANDO que o direito de acesso à informação possui duas perspectivas: 
o direito do particular de ter acesso a informações públicas requeridas (transparência 
passiva) e dever estatal de dar publicidade às informações públicas que detém 
(transparência ativa). Dessa maneira, em função do direito de participação social na 
coisa pública, inerente às democracias, embora constitua-se simultaneamente como 
direito autônomo.

CONSIDERANDO que o Princípio da Máxima Divulgação disciplina que a 
publicidade é regra, e o sigilo, exceção. O Estado possui o dever de demonstrar razões 
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consistentes para negar a publicidade ativa e ainda mais fortes para rejeitar o 
atendimento ao dever de transparência passiva.

CONSIDERANDO que a transparência ativa deve antecipar-se ao direito do 
cidadão em reclamar a transparência passiva. Quando o Estado deixa de realizar a 
publicação espontânea e geral de informações públicas abre ao cidadão o direito de 
reclamar, individualmente, acesso às informações públicas não publicadas pelo Estado.

CONSIDERANDO que a transparência na Administração consiste em: i) atender o 
dever de publicidade e veicula de forma geral e ativa as informações públicas, na 
internet; ii) desatendido o dever de transparência ativa, mediante provocação de 
qualquer pessoa, a Administração presta a informação requerida, preferencialmente via 
internet; iii) descumprido o dever de transparência passiva, aciona-se, em último caso, a 
Justiça. Contudo, não é porque se pode requerer acesso à informação que a 
Administração está desobrigada, desde o início, de publicá-la, ativamente e 
independentemente de requerimento anterior.

CONSIDERANDO que a publicação (especialmente a eletrônica) de informações 
públicas não se trata de ato discricionário. A não publicação das informações na internet 
devem ter motivações concretas, de caráter público e republicano, aptas a afastar a 
regra da transparência ativa. Para negar-se a atender a transparência passiva, os 
motivos do Administrador devem ser ainda mais graves, conforme normas de sigilo 
taxativamente previstas na Lei de Acesso à Informação (LAI). No Brasil o pretexto de 
discricionariedade quando se trata de transparência, é vedada, devendo a negativa ser 
sempre fundamentada em decisão pública, sujeita a revisão administrativa e controle 
judicial.

CONSIDERANDO que, no que tange a transparência ambiental, o ordenamento 
brasileiro reforça o dever do Estado, impondo inclusive a produção da informação 
ambiental.

CONSIDERANDO que o Princípio da Informação está cada vez mais fortalecido na 
esfera ambiental. O intercâmbio de informações sobre o meio ambiente encontra 
previsão legal em diverso diplomas legais, conforme se demonstra a seguir:
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O Art. 8º, 12.527/2011, § 1º e § 2º dispõem que: “(...) é dever dos 
órgãos e entidades públicas promoverem, independentemente de 
requerimentos, a divulgação em local de fácil acesso, no âmbito de suas 
competências, de informações de interesse coletivo ou geral por eles 
produzidas ou custodiadas. § 1º Na divulgação das informações a que se 
refere o caput, deverão constar, no mínimo: (...) V - dados gerais para o 
acompanhamento de programas, ações, projetos e obras de órgãos e 
entidades; (...) § 2º Para cumprimento do disposto no caput, os órgãos e 
entidades públicas deverão utilizar todos os meios e instrumentos legítimos 
de que dispuserem, sendo obrigatória a divulgação em sítios oficiais da rede 
mundial de computadores (internet). (...)

CONSIDERANDO que a Lei n. 10.650/2003 estabelece que: (...) acesso público 
aos documentos, expedientes e processos administrativos que tratem de matéria 
ambiental e a fornecer todas as informações ambientais que estejam sob sua guarda, 
em meio escrito, visual, sonoro ou eletrônico, especialmente as relativas a: I - qualidade 
do meio ambiente; II - políticas, planos e programas potencialmente causadores de 
impacto ambiental; III - resultados de monitoramento e auditoria nos sistemas de 
controle de poluição e de atividades potencialmente poluidoras, bem como de planos e 
ações de recuperação de áreas degradadas (...).

CONSIDERANDO que a Lei da Política Nacional de Resíduos Sólidos – Lei n° 
12.305/10, artigo 6°, inciso X, esclarece que: “São princípios da Política Nacional de 
Resíduos Sólidos: X - o direito da sociedade à informação e ao controle social”.

CONSIDERANDO que a Lei de Política Nacional de Recursos Hídricos - Lei n. 
9.433/1997, art. 26, III, elucida que: “São princípios básicos para o funcionamento do 
Sistema de Informações sobre Recursos Hídricos: (...) III - acesso aos dados e 
informações garantidos à toda a sociedade”.

CONSIDERANDO que, em que pese a existência de aparato legal determinando o 
acesso público a documentos e informações, ainda se faz necessário a efetiva 
aplicação desse direito fundamental, tendo em vista a falta de transparência prepondera 
nos órgãos públicos, principalmente no que concerne às questões ambientais.
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CONSIDERANDO que a omissão de informações não mais atende aos anseios 
dos cidadãos. Uma das formas de atender às demandas da sociedade de forma efetiva, 
e ao mesmo cobrar atuação eficiente dos órgãos públicos, consiste na conscientização 
de que a informação pública pertence ao cidadão e que cabe ao Estado provê-la de 
forma tempestiva, compreensível e com qualidade.

CONSIDERANDO que, indubitavelmente, a defesa do meio ambiente ganha força 
quando o acesso à informação é combinado com mecanismos de participação e 
cooperação entre os órgãos públicos.

CONSIDERANDO que, com objetivo de conferir a máxima publicidade possível 
dos dados de acompanhamento e monitoramento dos TAC´s, visando: (i) aos controles 
social, interno e externo desta Promotoria de Justiça e do próprio MPRJ; (ii) à 
colaboração com os demais órgãos de controle, mediante troca de informações; (iii) 
levar ao conhecimento da sociedade e do poder público o percentual de avanço no 
cumprimento das obrigações pela Petrobras, SEAS e INEA, o MPRJ mantém o site 
http://rj.rap.gov.br/, no qual consta informações sobre o cumprimento das obrigações 
contidas nos TAC’s I e II do COMPERJ promovendo transparência ativa ambiental, a fim 
de também cumprir seu dever legal de transparência, publicidade, acesso à informação 
e accountability.

CONSIDERANDO que esta Promotoria de Justiça, em 20 de dezembro de 2023, 
determinou a expedição de ofício à SEAS/INEA, no qual solicitou em termos de 
transparência ativa que seja publicizado no sítio eletrônico do INEA e da SEAS, em local 
próprio, uma aba sobre informações acerca do cumprimento das cláusulas do TAC do 
COMPERJ para que a população possa acompanhar o andamento do cumprimento das 
obrigações pelo INEA, ERJ e a Petrobras, bem como uma aba própria para que o INEA, 
a SEAS e o ERJ possam receber denúncias, críticas e sugestões em relação ao 
acompanhamento do TAC. Todavia, no dia 21 de dezembro de 2023, em resposta ao 
ofício expedido, a SEAS solicitou dilação de prazo por 60 (sessenta) dias.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª 
Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Itaboraí, RECOMENDA ao 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR SECRETÁRIA DE ESTADO DE AMBIENTE E 
SUSTENTABILIDADE - SEAS, com fundamento no artigo 34, inciso IX, da Lei 
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Complementar nº 106, de 02 de janeiro de 2003, art. 27, inciso IV, da Lei nº 8.625, de 
12 de fevereiro de 1993 e arts. 51/61, da Resolução GPGJ n. 2.227/2018, em termos 
de transparência ativa, que seja publicizado no sítio eletrônico do INEA e/ou da 
SEAS, em local próprio, uma seção (ou local similar) que leve à página contendo 
informações acerca do cumprimento de todas as cláusulas dos dois TACs do 
COMPERJ, para que a população possa acompanhar o andamento do 
cumprimento das obrigações pelo INEA, ERJ e Petrobras, bem como um campo 
próprio para que o INEA, a SEAS e o ERJ possam receber denúncias, críticas e 
sugestões dos cidadãos em relação ao acompanhamento do TAC, no prazo de 60 
(sessenta) dias.

O não atendimento da recomendação ensejará a adoção de medidas judiciais 
cabíveis.

Segue em anexo cópia da portaria de instauração e do relatório inicial de 
investigações dos referidos procedimentos para fins de contextualização dos fatos.

Itaboraí, 01 de março de 2024  
 
 

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES  
Promotor(a) de Justiça - Mat. 3226  
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2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITABORAÍ

Recomendação nº 002/2024-2PJTCOITB  
Documento id. 01694303
Referência: Procedimento Administrativo n° 05.22.0005.0004473/2023-11
Assunto: PA 62/2020 - MPRJ 202000174156; PA 207/2019 - MPRJ 2019.00978605 e 
todos os PA’s que acompanham o cumprimento dos dois TAC's do COMPERJ.
Destinatários: PRESIDÊNCIA DO INSTITUTO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE - INEA

RECOMENDAÇÃO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª 
Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Itaboraí, através do Promotor de 
Justiça que esta subscreve e com fundamento nos artigos 34, inciso IX, da Lei 
Complementar nº 106, de 02 de janeiro de 2003, 27, inciso IV, da Lei nº 8.625, de 12 de 
fevereiro de 1993 e 53, da Resolução GPGJ nº 2227/2018, vem expedir a presente 
RECOMENDAÇÃO dirigida ao ILUSTRÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DO 
INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE - INEA, pelos fatos e na forma a seguir 
expostos:

CONSIDERANDO que o TAC I DO COMPERJ (referente à integralidade dos 
pedidos da ACP 0009919-12.2018.8.19.0023 e a pedidos relacionados sobretudo à 
recuperação florestal das demais ACP's) foi assinado no dia 09/08/19, em solenidade no 
Palácio Guanabara com a presença de Suas Excelências, o Procurador-Geral de 
Justiça do MPRJ, o Governador do Estado, o Presidente da Petrobras e demais 
autoridades interessadas na questão, sendo certo que o acordo foi homologado pelo 
juízo da 1ª Vara Cível de Itaboraí, no dia 13/08/2019.

CONSIDERANDO que, no dia 18/02/2020, foi assinado o TAC II COMPERJ no 
bojo das citadas ACPs 0009869-83.2018.8.19.0023, 0009859-39.2018.8.19.0023, 
0009884-52.2018.8.19.0023, 0009897-51.2018.8.19.0023, em solenidade com a 
presença do Secretário de Estado do Ambiente e Sustentabilidade do Rio de Janeiro, 
dos Gerentes Gerais da Petrobras e demais autoridades interessadas na questão, 
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sendo homologado em 19/02/2020.

CONSIDERANDO que os citados TAC I e II COMPERJ possuem mais de uma 
centena de obrigações de fazer a serem cumpridas pelos compromissários 
PETROBRAS, ESTADO DO RIO DE JANEIRO e INEA, além de mais de uma dezena 
de obrigações de pagar pela PETROBRAS, sendo certo que toda verba prevista no TAC 
já tem uma destinação previamente especificada naquele instrumento.

CONSIDERANDO que incumbe ao MPRJ, por meio desta Promotoria, fiscalizar o 
regular cumprimento de todas as obrigações constantes nos TACs, bem como suscitar a 
transparência e o controle social na área ambiental.

CONSIDERANDO que tramita nesta Promotoria de Justiça o procedimento 
administrativo nº 207/2019 – (MPRJ 2019.00978605) para apurar o cumprimento da 
obrigação contida no item 6.2 da cláusula terceira do TAC pactuado entre o MPRJ, a 
PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos da ação civil pública nº. 
0009919-12.2018.8.19.0023. A PETROBRAS, no item 6.2 da cláusula terceira, obrigou-
se a “(...)depositar o valor de R$ 1.740.000,00 (um milhão, setecentos e quarenta mil 
reais), em até 60 (sessenta) dias da homologação do TAC, para viabilizar a contratação 
de auditoria externa independente a ser contratada pelo ERJ, por meio de depósito em 
conta específica a ser indicada, com antecedência mínima de 35 (trinta e cinco) dias, 
pelo INEA ou pela SEAS e referendada pela Secretária de Estado do Ambiente e 
Sustentabilidade. A auditoria independente terá como fim exclusivo a avaliação do 
cumprimento das obrigações do presente TAC e deverá elaborar relatório de auditoria 
no prazo de 60 dias do recebimento de cada obrigação, que deverá ser entregue 
imediata e simultaneamente ao INEA/SEAS, PETROBRAS e MPRJ”.

CONSIDERANDO que esta Promotoria de Justiça instaurou procedimento 
administrativo n. 62/2020 – (MPRJ 202000174156) instaurado para apurar o 
cumprimento da obrigação contida no item 1 da cláusula sétima do TAC II COMPERJ 
pactuado entre o MPRJ, a PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos 
autos das ações civis públicas nos. 0009884-52.2018.8.19.0023 (Emissário Terrestre e 
Submarino), 0009897- 51.2018.8.19.0023 (Sistema de Dutos e Terminais do 
COMPERJ), 0009869- 83.2018.8.19.0023 (UPGN/ULUB) e 0009859-39.2018.8.19.0023 
(Linhas de Transmissão 345kV): A PETROBRAS, no item 1, da cláusula sétima, 
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obrigou-se a “(...)depositar o valor de R$ 720.000,00 (setecentos e vinte mil reais), em 
até 60 (sessenta) dias da homologação do TAC, para viabilizar a contratação de 
auditoria externa independente pelo ERJ, por meio de depósito em conta específica a 
ser indicada, com antecedência mínima de 35 (trinta e cinco) dias, pelo INEA ou pela 
SEAS e referendada pela Secretária de Estado do Ambiente e Sustentabilidade”.

CONSIDERANDO que estamos diante do maior TAC ambiental já celebrado no 
ERJ e um dos maiores na história do Brasil. O ERJ e INEA têm o dever de PROMOVER 
A TRANSPARÊNCIA ATIVA SOBRE AS INFORMAÇÕES ACERCA DOS TACs DO 
COMPERJ para que a população possa acompanhar o andamento do cumprimento das 
obrigações pelo INEA, ERJ e a Petrobras.

CONSIDERANDO que o STJ, no RECURSO ESPECIAL n. 1857098 - MS 
(2020/0006402-8), firmou a tese que: “(...) O direito de acesso à informação no Direito 
Ambiental brasileiro compreende: i) o dever de publicação, na internet, dos documentos 
ambientais detidos pela Administração não sujeitos a sigilo (transparência ativa) (...)”.

CONSIDERANDO que o Princípio 10 da Declaração do Rio visa conferir acesso à 
informação, conferindo participação de todos os cidadãos nas questões ambientais. 
Assi, deverá ser fomentado a participação a participação do público, colocando a 
informação à disposição de todos. No âmbito da América Latina e Caribe, o Acordo de 
Escazú dispõe sobre a matéria. Embora não internalizado, pendente de ratificação, o 
direito nacional reflete princípios semelhantes por todo o ordenamento, desde o nível 
constitucional, que se espalham em variadas leis federais.

CONSIDERANDO que o direito de acesso à informação possui duas perspectivas: 
o direito do particular de ter acesso a informações públicas requeridas (transparência 
passiva) e dever estatal de dar publicidade às informações públicas que detém 
(transparência ativa). Dessa maneira, em função do direito de participação social na 
coisa pública, inerente às democracias, embora constitua-se simultaneamente como 
direito autônomo.

CONSIDERANDO que o Princípio da Máxima Divulgação disciplina que a 
publicidade é regra, e o sigilo, exceção. O Estado possui o dever de demonstrar razões 
consistentes para negar a publicidade ativa e ainda mais fortes para rejeitar o 
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atendimento ao dever de transparência passiva.

CONSIDERANDO que a transparência ativa deve antecipar-se ao direito do 
cidadão em reclamar a transparência passiva. Quando o Estado deixa de realizar a 
publicação espontânea e geral de informações públicas abre ao cidadão o direito de 
reclamar, individualmente, acesso às informações públicas não publicadas pelo Estado.

CONSIDERANDO que a transparência na Administração consiste em: i) atender o 
dever de publicidade e veicula de forma geral e ativa as informações públicas, na 
internet; ii) desatendido o dever de transparência ativa, mediante provocação de 
qualquer pessoa, a Administração presta a informação requerida, preferencialmente via 
internet; iii) descumprido o dever de transparência passiva, aciona-se, em último caso, a 
Justiça. Contudo, não é porque se pode requerer acesso à informação que a 
Administração está desobrigada, desde o início, de publicá-la, ativamente e 
independentemente de requerimento anterior.

CONSIDERANDO que a publicação (especialmente a eletrônica) de informações 
públicas não se trata de ato discricionário. A não publicação das informações na internet 
devem ter motivações concretas, de caráter público e republicano, aptas a afastar a 
regra da transparência ativa. Para negar-se a atender a transparência passiva, os 
motivos do Administrador devem ser ainda mais graves, conforme normas de sigilo 
taxativamente previstas na Lei de Acesso à Informação (LAI). No Brasil o pretexto de 
discricionariedade quando se trata de transparência, é vedada, devendo a negativa ser 
sempre fundamentada em decisão pública, sujeita a revisão administrativa e controle 
judicial.

CONSIDERANDO que, no que tange a transparência ambiental, o ordenamento 
brasileiro reforça o dever do Estado, impondo inclusive a produção da informação 
ambiental.

CONSIDERANDO que o Princípio da Informação está cada vez mais fortalecido na 
esfera ambiental. O intercâmbio de informações sobre o meio ambiente encontra 
previsão legal em diverso diplomas legais, conforme se demonstra a seguir:

O Art. 8º, 12.527/2011, § 1º e § 2º dispõem que: “(...) é dever dos 
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órgãos e entidades públicas promoverem, independentemente de 
requerimentos, a divulgação em local de fácil acesso, no âmbito de suas 
competências, de informações de interesse coletivo ou geral por eles 
produzidas ou custodiadas. § 1º Na divulgação das informações a que se 
refere o caput, deverão constar, no mínimo: (...) V - dados gerais para o 
acompanhamento de programas, ações, projetos e obras de órgãos e 
entidades; (...) § 2º Para cumprimento do disposto no caput, os órgãos e 
entidades públicas deverão utilizar todos os meios e instrumentos legítimos 
de que dispuserem, sendo obrigatória a divulgação em sítios oficiais da rede 
mundial de computadores (internet). (...)

CONSIDERANDO que a Lei n. 10.650/2003 estabelece que: (...) acesso público 
aos documentos, expedientes e processos administrativos que tratem de matéria 
ambiental e a fornecer todas as informações ambientais que estejam sob sua guarda, 
em meio escrito, visual, sonoro ou eletrônico, especialmente as relativas a: I - qualidade 
do meio ambiente; II - políticas, planos e programas potencialmente causadores de 
impacto ambiental; III - resultados de monitoramento e auditoria nos sistemas de 
controle de poluição e de atividades potencialmente poluidoras, bem como de planos e 
ações de recuperação de áreas degradadas (...).

CONSIDERANDO que a Lei da Política Nacional de Resíduos Sólidos – Lei n° 
12.305/10, artigo 6°, inciso X, esclarece que: “São princípios da Política Nacional de 
Resíduos Sólidos: X - o direito da sociedade à informação e ao controle social”.

CONSIDERANDO que a Lei de Política Nacional de Recursos Hídricos - Lei n. 
9.433/1997, art. 26, III, elucida que: “São princípios básicos para o funcionamento do 
Sistema de Informações sobre Recursos Hídricos: (...) III - acesso aos dados e 
informações garantidos à toda a sociedade”.

CONSIDERANDO que, em que pese a existência de aparato legal determinando o 
acesso público a documentos e informações, ainda se faz necessário a efetiva 
aplicação desse direito fundamental, tendo em vista a falta de transparência prepondera 
nos órgãos públicos, principalmente no que concerne às questões ambientais.

CONSIDERANDO que a omissão de informações não mais atende aos anseios 
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dos cidadãos. Uma das formas de atender às demandas da sociedade de forma efetiva, 
e ao mesmo cobrar atuação eficiente dos órgãos públicos, consiste na conscientização 
de que a informação pública pertence ao cidadão e que cabe ao Estado provê-la de 
forma tempestiva, compreensível e com qualidade.

CONSIDERANDO que, indubitavelmente, a defesa do meio ambiente ganha força 
quando o acesso à informação é combinado com mecanismos de participação e 
cooperação entre os órgãos públicos.

CONSIDERANDO que, com objetivo de conferir a máxima publicidade possível 
dos dados de acompanhamento e monitoramento dos TAC´s, visando: (i) aos controles 
social, interno e externo desta Promotoria de Justiça e do próprio MPRJ; (ii) à 
colaboração com os demais órgãos de controle, mediante troca de informações; (iii) 
levar ao conhecimento da sociedade e do poder público o percentual de avanço no 
cumprimento das obrigações pela Petrobras, SEAS e INEA, o MPRJ mantém o site 
http://rj.rap.gov.br/, no qual consta informações sobre o cumprimento das obrigações 
contidas nos TAC’s I e II do COMPERJ promovendo transparência ativa ambiental, a fim 
de também cumprir seu dever legal de transparência, publicidade, acesso à informação 
e accountability.

CONSIDERANDO que esta Promotoria de Justiça, em 20 de dezembro de 2023, 
determinou a expedição de ofício à SEAS/INEA, no qual solicitou em termos de 
transparência ativa que seja publicizado no sítio eletrônico do INEA e da SEAS, em local 
próprio, uma aba sobre informações acerca do cumprimento das cláusulas do TAC do 
COMPERJ para que a população possa acompanhar o andamento do cumprimento das 
obrigações pelo INEA, ERJ e a Petrobras, bem como uma aba própria para que o INEA, 
a SEAS e o ERJ possam receber denúncias, críticas e sugestões em relação ao 
acompanhamento do TAC. Todavia, no dia 21 de dezembro de 2023, em resposta ao 
ofício expedido, a SEAS solicitou dilação de prazo por 60 (sessenta) dias.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª 
Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Itaboraí, RECOMENDA ao 
ILUSTRÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DO INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE - 
INEA, com fundamento no artigo 34, inciso IX, da Lei Complementar nº 106, de 02 de 
janeiro de 2003, art. 27, inciso IV, da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993 e arts. 
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51/61, da Resolução GPGJ n. 2.227/2018, em termos de transparência ativa, que 
seja publicizado no sítio eletrônico do INEA e/ou da SEAS, em local próprio, uma 
seção (ou local similar) que leve à página contendo informações acerca do 
cumprimento de todas as cláusulas dos dois TACs do COMPERJ, para que a 
população possa acompanhar o andamento do cumprimento das obrigações pelo 
INEA, ERJ e Petrobras, bem como um campo próprio para que o INEA, a SEAS e o 
ERJ possam receber denúncias, críticas e sugestões dos cidadãos em relação ao 
acompanhamento do TAC, no prazo de 60 (sessenta) dias.

O não atendimento da recomendação ensejará a adoção de medidas judiciais 
cabíveis.

Segue em anexo cópia da portaria de instauração e do relatório inicial de 
investigações dos referidos procedimentos para fins de contextualização dos fatos.

Itaboraí, 01 de março de 2024  
 
 

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES  
Promotor(a) de Justiça - Mat. 3226  
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2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITABORAÍ

Ofício nº 1082/2024-2PJTCOITB  
Documento id. 01622027
Referência: Procedimento Administrativo n° 05.22.0005.0004467/2023-76
Assunto: PA 20/2020 – MPRJ 202000174198
Destinatário: SECRETARIA DE ESTADO DE AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE - 
SEAS
E-mail: ouvidoria.seas@ambiente.rj.gov.br

OFÍCIO ELETRÔNICO

Excelentíssimo Senhor Secretário,

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, pelo Promotor de 
Justiça que a este subscreve, vem comunicar a Vossa Excelência a existência do 
Procedimento Administrativo em referência que visa a apurar o cumprimento da 
obrigação contida nos itens B e B.3 da cláusula terceira do TAC II COMPERJ pactuado 
entre o MPRJ, a PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos da ação 
civil pública nº. 0009897-51.2018.8.19.0023(Sistema de Dutos e Terminais do 
COMPERJ). B) No que concerne à Licença Prévia IN020511 - que aprova a concepção 
e localização do Sistema Dutoviário que se destinará ao transporte de produtos líquidos, 
petróleo e derivados entre o Complexo petroquímico do Rio de Janeiro e o Terminal de 
Campos Elíseos (TECAM/REDUC) e de gás natural desde o Ponto de Entrega em 
Guapimirim até o COMPERJ: A PETROBRAS, no item B.3) Em relação à condicionante 
6.1.2, da cláusula terceira, obrigou-se a “(...)apresentar a Carta AB-PGI/COMPERJ/SMS 
0129/2012, protocolada pela PETROBRAS junto ao INEA, através da qual foram 
apresentadas justificativas para adoção de alternativas às tecnologias de execução dos 
projetos inicialmente definidos para travessias dos corpos d’água relacionadas no EIA, 
priorizando a utilização de método de furo direcional e comprovar o cumprimento desta 
condicionante, no prazo de 120 (cento e vinte) dias, contados da homologação do TAC”.

Outrossim, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 129, inciso III 
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da Constituição Federal, bem como o artigo 8º da Lei 7.347/85 e o artigo 6º, I, “b”, da Lei 
8.625/93, além do artigo 35, da Lei Complementar 106/2003, vem esta Promotoria de 
Justiça, acusando o recebimento do Of.SEAS/SUBEXE Nº1101, solicitar informar e 
comprovar se Auditoria Externa contratada junto à empresa Trial realizou vistoria 
in loco, objetivando verificar se as alternativas tecnológicas escolhidas pela 
PETROBRAS foram as mais adequadas e se os Planos de Recuperação de Áreas 
Degradadas foram devidamente realizados, cumprindo o objetivo de mitigar os 
impactos das obras nas travessias dos corpos hídricos interceptados pelos 
dutos. Fixa-se o prazo de 60 (sessenta) dias para resposta.

Seguem anexas cópias da Portaria de Instauração e do Relatório Inicial de 
Investigação do presente procedimento para fins de contextualização dos fatos.

Itaboraí, 18 de abril de 2024  
 
 

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES  
Promotor(a) de Justiça - Mat. 3226  
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2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITABORAÍ

Procedimento Administrativo n° 05.22.0005.0004467/2023-76 
Documento id. 01960647

Documento enviado em 18 de abril de 2024:  
Ofício 1082/2024-2PJTCOITB

INTERNO

Via E-mail

Itaboraí, 23 de maio de 2024  
 
 

THAÍS VIEIRA DOS SANTOS  
Servidor(a) - Mat. 7787  

 


		TIAGO GONCALVES VERAS GOMES
	2024-01-17T16:39:00-0300
	Brasil
	Doc1705520340578
	Assinador MPRJ


		TIAGO GONCALVES VERAS GOMES
	2024-03-01T09:41:57-0300
	Brasil
	Doc1709296917189
	Assinador MPRJ


		TIAGO GONCALVES VERAS GOMES
	2024-03-01T12:05:14-0300
	Brasil
	Doc1709305514898
	Assinador MPRJ


		TIAGO GONCALVES VERAS GOMES
	2024-03-01T12:05:34-0300
	Brasil
	Doc1709305534492
	Assinador MPRJ


		TIAGO GONCALVES VERAS GOMES
	2024-04-18T08:29:13-0300
	Brasil
	Doc1713439753558
	Assinador MPRJ




